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CAPITULO 1 

O SENADO 

1) Conceito e H!st6rico 

O nome Senado vem do latim, senex, que signiflca ancifio. Foi, 
poftanto, em Roma, que a instituição adquiriu certos aspectos que as 
instituiç6es politicas do mundo ocidental conservaram, embora as suas 
funções, naquela Bpoca, n6o fossem proprlamente legislativas. Nas socie- 
dades antlgas, havla os conselhos de anciãos que assessoravam os reis 
em questoes de relevante Importância polltica; esses tipos de colegiados 
foram os embrlões do Senado do mundo moderno. Esse 6rgão leglslatlvo, 
jB pela Idade madura de seus compon~ntes, jã pela sua origem aristocrá- 
tica, sempre teve cardter frenador, Isto 6, tem servldo para contrabalançar 
os Impetos das assembl8las populares. 

O primitivo Senado romano representava as gentes ou grupos de famí- 
lias aristocrAticas e não tinha verdadeira função legislativa, cabendo-lhe 
preparar os projetos de lei que deviam ser submetidos h votaçao das 
assembl0ias populares. Votadas as lels pelos comlclos, eram confirmadas 
pelo Senado. J4 no perlodo republicano, o Senado transformou-se num 
conselho de chefes de gentes designadas pelo Rel, geralmente elementos 
que tinham experi8ncia administrativa, por terem exercido as magistra- 
turas. Nao sd aumentou de número. como também se mesclou de elemen- 
tos da plebe. Não era o Senado uma segunda instancia legislativa, como 
nos tempos modernos, por6m conoentrava grande soma de poderes. Toda 
medida importante do governo tinha de ser submetida ao Senado, o qual, 
antes de tudo, velava pela segurança da República. 

Na primeira fase do Imp6ri0, que vai de AUGUSTO a DEOCLECIANO, 
o Senado teve grande prestlgio; perde as suas atribuições de intervenção 
nos assuntos militares, em favor do Imperador, mas adquire, em contra- 
partida, uma verdadeira função Iegislativa. A competbncia e o prestiglo 
do Senado dependiam de cada Imperador, que alargava ou diminuia as 
suas atribuições. As decisbs do Senado denornlnavam-se senatus-consui- 
tos, e, quando os comictos perderam a sua função legislativa em favor 
daquele, tornaram-se verdadeiras normas jurídicas com caráter de direito 
público. (I) 

Sobre a constituição aristocrhtica do Senado romano, diz OLIVEIRA 
MARTINS: 

"O Senado era assim a representação genuína do populus, en- 
quanto 96 era cidadão o patricio e o patriciado constitula todo 
o povo. Senatus significa assembldia de aeniores, conselho de 
anciáos; buscava-se na idade a base e o principio da represen- 
tação; e a idade requisitada-eram os quarenta e seis anos, limite 
do serviço ativo na primeira linha de milicia." (2) 

[I)  Enctciap6á!a Unlversll Ilustrada Europro-Amsrlcann. ESPASA - CALPE, Madrld, 1927. Tomo LV, pags. 
1% e wgulnles. 

(2) HhtMa d i  R@blca Roimni, QuimarBes e Cia. Edilores, Llsboa. 1. 1952, pág. 85. 
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Sobre a importiincia do Senado, principalmente na Bpoca de TIBÉRIO, 
basta ler-se o depoimento de TACITO, que, em os Anais, aflrma serem 
tratados no Senado tanto os negbclos publlcos como os particulares mais 
importantes, e as leis eram aplicadas com sabedoria. 

Se bem que o Senado romano não tenha sido um brgão legislativo, 
no conceito do Direito Constitucional moderno, teve funçiío legislativa 
em certa fase do Impkrio, e, mals do que isso, grande autoridade nos 
negócios do governo e multo prestlgio junto ao povo. 

Ngo hA diivida de que os conselhos de anciãos das antigas tribos 
funclona,ram como uma especie de poder moderador, assemelhando-se 
aos senados contemporaneos. 

Na Grhcia, embora houvesse a democracia direta, não prescindiram 
os atenlenses de um conselho, cuja função era preparar e orientar os 
trabalhos da EclBsia. Era o C~nselho dos Quinhentos ou Boulé, cuja ori- 
gem data de S6LON e cujas atribuições foram definidas ao tempo de 
CLISTENES. Uma das principais funções da Boul4 era a orientação geral 
das relaçdes exteriores, cabendo-lhe o trato de tudo quanto se relacio- 
nasse com a vida diplomAtica. 

Transitando da Idade MBdia para os tempos modernos, tem-se de 
mencionar o sistema bicameral criado e desenvolvido pela Inglaterra, 
onde o poder legislativo ficou entregue h CAmara dos Lords e h Cgmara 
dos Comuns. A Camara dos Lords, de natureza aristocrdtica, tinha, pri- 
mitivamente, as mesmas atribuições legislativas que a dos Comuns, mas 
essas funç*s, sobretudo a partir do Parliarnent Act, de 1911, foram sendo 
gradativamente suprimidas. (c) 

O bicameralismo adquire nova feição com a Constituição norte-ame- 
ricana de 1787, ao criar o Estado Federal e instituir o sistema presiden- 
cialista de governo. O Senado, em vez de ser apenas um órgão aristo- 
crhtico ou moderador, passa a ser representativo dos Estados-membros. 
O Senado norte-americano é constituido de dois senadores por Estado; 
a legislatura B de seis anos, mas faz-se a renovação bienal de um terço. 

(3) "Ler sffalres puhllquea et lea plus Importantes der aflalres particullbrea se traltalent dana le SBnat. 
Les princlpaux de cei ordre dlscutalent librement. et. a'ils tombalent dana la flatterle, le prlnca 6tsll 
Ie premler I les arrhter. DanS ia dlatrfbution dea honneurs, II ava:t 4gard h Ia noblease der aleux, 
B Ia glolre militaire, a I'Bclat de8 talents civils. On convenalt gbnbralement qu'il n'auralt pu taim 
de rneilleurs choix. Cas consuli, lea prbteurs consrrvalent I'extbrieur de leùr dIgnit4; lea magiatrata 
aubalternes exerçaient auml I'aulorlt4 de leurs charges. Les lols. sl I'on excepte celle da malsal&. 
6talent iagernent appllqu6es". 

AUUALES, IV - Tranacrlto de JEAN CHEVALIER, Li Cii i  Ramiine (A Travers Ia LiitBratura Lallne). 
Edttlons Margverat, 1948, pAg. 278. 

(1) "TambBm devem aer IncIuldoi, entra as ilustrações do processo legislativo autocn4tlco oa ..niiu* 
 consulto^, quando passaram a ter lorpa de lel, pelos fins da  República romana etb certa altura do 
Prlnclpado. Ibslm conslderamou em vista de o Senado romano jamais hauer sido um corpo Isglslatlvo. 
Os senadores foram nomeada¶. srn carhter vitallcto. aucessivarnente pelos re l i  primillvw. pelor cbn- 
sulea e. por flm. pelo Imperador. No crepdsculo da Republica. o Senado adquiriu, Indireta e inlormal- 
mente. cerla aparência repreeentatlva, em vlrtude da prlltica de sa recrutarem os seu6 componente8 
entre 08 ex-rnagistrados. cuja investidura nos cargos era fella por eleiç6o dos comlclog". 

NELSON DE SOUZA SAMPAIO, O Rocmsw LWlnhtlvo, Ediçao Saraiva. 1960. pág. 10. 

(5) JOSC OCEGARIO RIBEIRO OE CASTRO, Introdugk ao Eaiudo da* I n s l l t u l ç ~ a  Fol l tk ia  Qnp# 
Universidade de Mlnas Gerals. 1959. p&s. 78 e wguinteb. 

(61 PINTO FERREIRA. PrlneIpIor a s i a l i  do Dlmito Conoütucional Modsmo, JosB Konfino Edltor, 1955, 
3.. Ed., Tomo I, pBg. 299. 
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Em vista do processo pelo qual se faz essa renovação, EDWARD S. 
CORWIN diz que o Senado 6 um "brgão continuado", e afirma: "Enquanto 
existiram, até hoje, 83 Congressos, houve apenas um Senado e assim 
será, aparentemente, até o Juizo Final." (7) 

Para a formação do Senado, têm-se adotado geralmente os seguintes 
sistemas: o da eleição, em que os cidadãos escolhem os membros da 
Câmara dos Deputados e do Senado; o da hereditariedade, pelo qual se 
adota a sucessao no exercício do cargo; o da vitaliciedade, pelo qual o 
rei nomeia os senadores, que exercem o cargo enquanto viverem, embora 
sem o transmitirem a seus descendentes. 

Justifica-se a necessi.dade do Senado com os seguintes argumentos: 

a) Igualdade de representação politica no caso do Estado Federal. 
A Cámara de Deputados representa a Nação; os Estados-Membros tem 
população desigual e isso provoca um desequillbrio no Poder Legislativo. 
O Senado representa as unidades federativas, em igualdade de condições, 
e isso recompõe o equilíbrio do poder. 

b) Assegura a representação politica no caso em que, no sistema 
parlamentar de governo, for possível a dissolução da Camara de Depu- 
tados. No interregno entre a dissolução e a nova Csmara, não haver8 
vazio legislativo. 

c) Representa a classe aristocrática. Foi o caso da CAmara dos 
Lords, na Inglaterra; essa função foi superada com a igualdade politica 
e social da democracia contemporhnea. 

d) A segunda câmara exerce uma função de equilibrio e contrapeso, 
uma função de poder moderador. As paixões populares têm mais influen- 
cia na C%mara de Deputados, cujos integrantes estão mais sujeitos Bs 
emoções momentaneas. 

e) O Senado tem função revisora; colabora na feitura das leis, tor- 
nando-as mais perfeitas e democrsticas. 

AtravBs dessa ligeira resenha histórica, o leitor tem uma noção do 
bicameralisrno, adotado em grande numero de países, e que sempre 
existiu no Direito Constitucional brasileiro. 

2) 0 Senado no Brasil 

A Constituição imperial de 1824 estabeleceu um Senado de cardter 
aristocrático, constituído de membros vitalicios, com mais de quarenta 
anos de idade e com certos rendimentos anuais. Com tais requisitos, era 
natural que esse órgão legislativo imperial constituísse uma classe con- 
servadora e representativa das elites dominantes na época. 

De acordo com o art. 43 da Constituição, D. PEDRO I nomeou os 
primeiros senadores em 22 de janeiro de 1826, tirados das listas tríplices 
dos eleitos pelas províncias; o Imperador tinha o direito de escolha de 

(7) A Conslliuiglo Norli-Amerlcini e Seu Slgnllkado Aiuil, Zahsr Editoras, d d ,  prefhcio e notas de 
Leda bechat Rodrlgues, pbg. 21. 
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um terço da totalidade da lista. Naquele ano, embora o número de sena- 
dores fosse de 46, apenas 42 se empossaram. Em apenas quatro meses 
de trabalho, os senadores realizaram muito, tendo examinado numerosos 
projetos, inclusive sobre naturalizaçao de estrangeiros, organizaçilo de 
universidade, tratado com Portugal e outros. 

A respeito de sua cornposição, JOSE HONóRIO RODRIGUES afirma: 

"Náo seria exagero dizer que o Senado representaria a proprie- 
dade, o capital, a terra, enquanto a CAmara dos Deputados re- 
presentava isto e mais a classe rn6dia." 

O Senado imperial, como diz OLIVEIRA TORRES, foi uma instituiçao 
original no Direito Constitucional, sendo um permanente motivo de deba- 
tes entre conservadores e liberais. Pela sua vitaliciedade, o Senado evi- 
taria o vazio legislativo em caso de dissolução da CAmara; como a escolha 
dos senadores se fazia tanto pelo eleitorado como pelo Imperador, o 
Senado era um brgão neutro, uma espbcie de medianeiro entre o Povo 
e a Coroa. "No fundo, a razáo e a lógica estavam com os conservadores: 
se o regime existente (que procuravam interpretar, compreender e apli- 
car) era a monarquia democr8tica1 o processo em vigor seria o mais justo: 
democrdtico quanto às origens (eleição), aristocrhtico quanto aos meios 
(nomeaçiio seletiva), conservador quanto As finalidades (vitaliciedade)." ($) 

Com a República, o Senado passa a ser a Câmara dos Estados. A 
sua funçáo, nos moldes do sistema norte-americano, é representar os 
Estados-membros da Federação. 

Assim, a Constituição de 24 de fevereiro de 1891 fixou a composição 
e as funç2les do Senado: 

"Art. 30 - O Senado compóe-se de cidadãos elegiveis nos ter- 
mos do art. 26 e maiores de 35 anos, em número de tr&s sena- 
dores por Estado e trds pelo Distrito Federal, eleitos pelo mes- 
mo modo por que o forem os deputados. 

A t t  31 - O mandato de senador durar8 nove anos, renovando-se 
o Senado pelo terço trienalmente. 

Pardgrafo único - O senador eleito em substituição de outro 
exercer8 o mandato pelo tempo que restava ao substituldo. 

Art. 32 - O Vice-presidente da República ser8 Presidente do 
Senado, onde sb terh voto de qualidade, e ser& substituldo, nas 
ausencias e Impedimentos, pelo Vice-presidente da mesma C4- 
mara. 

Arl. 33 - Compete privativamente ao Senado julgar o Presidente 
da República e os demais funcionarios federais designados pela 
Constituição, nos termos e pela forma que ela prescreve. 

Niclonrl, Brasllis. 

(Si JOAO CAMILO DE OLIVEIRA TORRES. A Drmocncla Coroada, Editora Vazes Limitada. 1984, 2.a  
EdiçBo, Segunda Parte, Cap. CIV, pdg. lüü. 
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5 l? - O Senado, quando deliberar como tribunal de justiça, 
será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

5 20 - Não proferir& sentença condenatbria senão por dois ter- 
ços dos membros presentes. 

5 30 - Não poder8 impor outras penas mais que a perda do 
cargo e a incapacldade de exercer qualquer outro sem prejuko 
da ação da justiça ordlntirla contra o condenado." 

A Constituição de 1934, que trouxe muitas inovações, sobretudo na 
parte dos direitos socials, tarnbem alterou o Poder Leglslativo. Nao su- 
primiu o Senado, mas lhe deu a funçáo de mero colaborador da Camara 
dos Deputados. Assim dispbs o texto constltuclonal: 

"Art. 22 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara dos 
Deputados, com a colaboração do Senado Federal." 

A Constituição de 18 de setembro de 1946 restaurou a autonomia do 
Senado, mas com algumas inovações: mandato de oito anos, com reno- 
vação de quatro em quatro anos, por um e dois terços; o Presidente do 
Senado B o Vice-presidente da República, com voto de qualidade; o Se- 
nado alarga o seu campo de atuação entre as suas funções privativas. 

Pela Constituição de 1967, o Vice-presidente da República não tem 
mais a função de presidir o Senado Federal. 

O Senado republicano não perde os seus atributos de brgáo mode- 
rador e camara revisora, e ainda ganha as atribuições de representar 
os Estados-membros em igualdade de condlçaes. NBo 6 uma instituição 
aristocrhtica, no sentido de que náo representa os privilégios de uma 
classe, mas 8 uma instituiçao conservadora. O Senado conserva os seus 
aspectos secularmente tradicionais: idade madura dos senadores e man- 
datos mais longos. 

Esta resumida introdução histórica é apenas para mostrar ao leitor 
o comportamento exercido pelo Senado na vida dos povos, e, particular- 
mente, do Brasil. Confrontando-se o texto da Constituição Federal de 1891 
com a Constituição Mineira do mesmo ano, pode-se ver que o Senado 
mineiro foi simplesmente, sob o aspecto politico, uma reprodução do 
Sensdo da República, no âmbito estadual. Poder-se-ia dizer hoje - um 
mini-Senado - ou como ficou vulgarmente conhecido - o "Senadinho". 

CAPITULO II 

O SENADO MINEIRO 

A criação do Senado estadual, em Minas, pelo Congresso Consti- 
tuinte de 1891, não foi propriamente o resultado de tend8ncias aristocrh- 
ticas ou de um federalismo exacerbado. Pode-se concluir, lendo-se os 
Anais do Congresso Constituinte, que o Senado foi a autentica expressão 
da mentalidade republicana, que procurava todos os meios de tomar a 
representação popular mais perfeita e as leis mais democrhticas. 
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Se o Senado estadual tivesse sido a representação das minorias aris- 
tocráticas, a eleição dos senadores teria de ser feita por um eleitorado 
especial, conforme chegou a ser proposto. Mas isso não aconteceu, pois 
os senadores eram eleitos por todo o povo mineiro, representando, por- 
tanto, todo o Estado, e nao determinadas regiões. 

Se a instituição fosse o resultado de uma tendência federalista exa- 
gerada, como ocorreu no caso da organização municipal, a eleiqAo dos 
senadores seria feita por zonas, cantões ou distritos, o que, na verdade, 
não ocorria. 

O Senado estadual foi, efetivamente, uma instituição representativa 
da mentalidade republicana, impregnada das influências norte-america- 
nas, tanto no plano federal como no grnbito estadual. 

Não faltaram opositores ao bicameralismo, em Minas. O mais ardo- 
roso defensor da Ciirnara única foi DAVI CAMPISTA, que acoimou o pro- 
jeto da criação do Senado de disfarçar tend8ncias aristocrbticas. Argu- 
mentando ele que os senadores estaduais norte-americanos constitularn 
simplesmente um respeito à tradição inglesa e náo uma efetiva necessi- 
dade política, CAMPISTA afirmou: 

"O Senado 6 filho de um sufrágio restrito, de uma eleição de 
vários graus, ou então representarh o mesmo eleitorado que a 
CAmara. Se 6 filho de um sufrágio restrito, a origem de tal insti- 
tuição a torna desde logo suspeita de aristocracia; então quando 
o Senado se opuser a uma lei da Cãmara pode ser acusado de 
embaraçar a vontade do povo francamente manifestada pelo 
6rgão de seus representantes mais diretos e legltimos; e se o 
Senado, para escapar a esta censura, homologa invariavelmente 
as decisões da CArnara, então ele ser8 uma instituição i.nútil, 
condenada por si mesma." ( '0 )  

Na sessão seguinte, AFONSO PENA procurou rebater os argumentas 
de DAVI CAMPISTA. A sua argumentaçgo 6 a de que o Senado funciona 
como um poder moderador e colabora no aperfeiçoamento das leis. Afir- 
mou AFONSO PENA: 

"A Câmara dos Senadores oferece uma condição importantis- 
sirna para a boa confecção das leis; é a que faz a revisâo, e, 
por conseguinte, faz com que o estudo dos projetos seja mais 
detido, mais demorado, oferecendo maiores garantias de acerto." 

E, após outras considerações, diz: 

"O Senado vota leis que vão tl Cgmara e não por ela corrigi- 
das. O que não se quer B uma Única Câmara, que, pela sua 
natureza, chegaria à onipotência." (I1) 

Ai está, na palavra do líder da Constituinte Mineira de 1891, a defesa 
do Senado estadual como câmara revisora, tal como existe em palses 
(10) h a l i  do Congt'Oaur Conslltulnli do Mino* Qsroii - 1891 - Imprensa Oficial, 1806 - Ouro Pmto - S@Sâão de 55-1891. pdp. 118. 

(1 11 Anah, pbgs.  130. 131. 
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unithrios. AFONSO PENA tamb6m rebate a acusação de que o Senado 
seria a representação de minorias privilegiadas. Diz ele: 

"A criação de uma segunda Chmara não se filia As necessidades 
de fazer-se representar a aristocracia; ela tem em vista atender 
a necessidades reais do Estado." (I2) 

A discussão do Projeto da Constituição propi,ciou debates empolgan- 
tes a respeito do bicameralismo. Os Anais mostram que os constituintes 
alinhavam argumentos de toda ordem para defesa de suas posições. 

O Deputado OLINTO DE MAGALHAES foi inteiramente contra o Se- 
nadinho. Enquanto os defensores do Senado traziam & baila a antiga 
aspiração dos constituintes de 1831, que j$ propunham o Senado pro- 
vincial, ele afirmava que o Senado do Império fez mais mal ao Império 
do que a prdpria Coroa. Dotado de boa cultura histórica, a palavra de 
OLINTO DE MAGALHAES provocava hilaridade no plenhrio, pelas suas 
intervenções e apartes ironicos. (I3) 

O Deputado BERNARDINO AUGUSTO DE LIMA defendeu o bicamera- 
lismo, afirmando: 

"O Senado constitui uma das instituições necessárias para a 
ponderação do assunto legislativo, para que o elemento popu- 
lar, muitas vezes inspirado por paixões, não vA prejudicar os 
interesses do Estado." (I4) 

Para o Senador ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA, o Se- 
nado, organizado do mesmo modo que a Câmara, não tinha nenhum 
sentido. ( '5)  

No projeto do governo, o Senado seria constituído mediante eleito- 
rado especial, o que caiu diante da argumentação da "Comissão dos Onze" 
e da votação do Congresso. Essa Comissão era constituída dos seguintes 
congressistas: AFONSO PENA, GAMA CERQUEIRA, OLINTO DE MAGA- 
LHAES, XAVIER DA VEIGA, LEVINDO LOPES, CAMILO PRATES, COSTA 
REIS, ADALBERTO LUZ, FARIA ALVIM, AUGUSTO CLEMENTINO e MELLO 
FRANCO. 

A Comissão, liderada por AFONSO PENA, opinou no sentido da ma- 
nutenção do bicameralismo. Em seu parecer, a Comissão lembra que o 
Senado jB estava nos anseios reformadores de 1831. Vamos transcrever 
alguns tópicos do referido Parecer: 

"A existência do Senado 6 de maior alcance político na organi- 
zação do Estado, cabendo-lhe o papel conciliador, a fim de evi- 
tar conflitos, sempre perigosos, entre o chefe do Poder Executivo 
e a Camara, e exercendo as funçdes importantes de Câmara 

(13) Analr, idem, phg. 141 

(14) Analr, Idam, pBg. 2 0 1 .  O Senador VALADXO tamb6m defendia o Senado. como 6rgba moderador. 
atlnnando: "Quando. pOla. a segunda CBrnara para nada mala slrva, devemos mant4-Ia para que n8o 
ae legisle a vapor." [ânab. idem, pBg. 252.) 

(15) Anal,. Idem, pLg. 248 
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revisora evitando assim que as leis sejam votadas sob o influxo 
de arrebatamentos, paixães e surpresas de momento. Por sua 
organização, deve, pois, gozar de autonomia igual à da Camara, 
condição que lhe faltaria se devesse a sua origem a um eleito- 
rado especial." (10) 

A Constituição Mineira, promulgada a 15 de junho de 1891, estabe- 
leceu o bicameralismo semelhança do poder legislativo federal. Quanto 
ao poder de iniciativa, a Câmara dos Deputados teve prioridade nos pro- 
jetos de leis sobre: impostos, fixação da força pública, discussão das 
proposições feitas pelo Poder Executivo, adiamento e prorrogação das 
sessões legislativas. 

O Senado estadual seria constituido de cidadãos eleitos pelo voto 
direto, maiores de 35 anos, com dornicilio e residência no Estado. O Se- 
nado teria um senador para 140 mil habitantes, com um máximo de 24 
senadores, sendo o mandato de oito anos, renovando-se a metade qua- 
trienalmente. (I7) 

Os primeiros senadores estaduais mineiros foram: CRISPIM JACQUES 
BIAS FORTES (Presidente), CARLOS FERREIRA ALVES, JOAO GOMES 
REBELO HORTA, AFONSO AUGUSTO MOREIRA PENA, FREDERICO AU- 
GUSTO ALVARES DA SILVA, CAMILO AUGUSTO MARIA DE BRITO, VIR- 
GILIO MARTINS DE MELLO FRANCO, FRANCISCO SILVIANO DE ALMEIDA 
BRANDAO, EDUARDO ERNESTO DA GAMA CERQUEIRA, BERNARDO 
CISNEIROS DA COSTA REIS, FRANCISCO FERREIRA ALVES, CARLOS 
DE OLIVEIRA SA, MANOEL INACIO GOMES VALADAO, JOSg PEDRO 
XAVIER DA VEIGA, ANTÔNIO MARTINS FERREIRA DA SILVA, JOAQUIM 
CÃNDIDO DA COSTA SENA, ANT6NlO AUGUSTO VELOSO, ALVARO DA 
MATA MACHADO, FRANCISCO DE PAULA ROCHA LAGOA, JOAO RO- 
QUETE CARNEIRO DE MENDONÇA, MANOEL EUSTAQUIO MARTINS 
DE ANDRADE, JOAO NEPOMUCENO KUBITSCHEK, ANTONIO CARLOS 
RIBEIRO DE ANDRADA e JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA PENA. (I8) 

Foram esses os Constituintes de 1891 do Senado estadual, os que 
discutiram e votaram, com os deputados, a primeira Constituição do Es- 
tado de Minas Gerais. 

A principal e específica função do Senado estadual foi, evidenternen- 
te, a função Iegislativa. Excetuando-se os casos de iniciativa privativa da 
CAmara dos Deputados, enumerados na Constituição, o Senado podia 
legislar sobre qualquer matdria. 

As Iegislaturas eram curtas, apenas três meses, começando em junho. 
As sessóes, iniciavam-se ao meio-dia; quando havia muitos assuntos im- 
portantes em pauta, ocupavam toda a tarde, e, às vezes, iam ate a noite. 
Isso aconteceu nos primeiros anos da instituiçáo, quando se votaram 

(16) OLIVEIRA TORRES. JOAO CAMILO - Histbria de Mtnw beralr. DlfusBo Pan-Americana do Llvro. 
s ld ,  Belo Horizonte, 2.1 EdlçHo, Vol. IV, pBg. 976. 
Na Documentaçho o leitor snmntra a defesa do blcameralismo, por AFONSO PENA (Anexo 1). 

(17) Na Oocumentaç~o o leitor encontra o proceaso de elelçllo dos senadores (Anexa 2). 

(18) Na Documentapào. a relaçao dos senadores e deputados de Const\tuinte Mineira de I091 {Anexo 3). 
e a relaçm completa doa Senadores Minelros (Anexo 4). 
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as leis básicas do Estado de Minas Gerais; nas últimos anos, houve sen- 
sivel esvaziamento do Senado, sobretudo na fase que antecedeu a Re- 
volução de 30. 

Muitos senadores ocuparam altos postos tanto no Estado como na 
República, bastando citar os nomes de BIAS FORTES, SILVIANO BRAN- 
DAO, AFONSO PENA, DELFIM MOREIRA, ANTONIO CARLOS, OLEGARIO 
MACIEL, SABINO BARROSO. Por isso, de 1891 a 1930, houve numerosas 
substituições, em vista da vacancia de cadeiras que deixavam de ser 
ocupadas pelos senadores eleitos nas Bpocas normais. 

O senador que por mais tempo pertenceu à instituição foi CAMI10 
DE BRITO, reeleito, sucessivamente, em vtírias legislaturas; foi senador 
de 1891 a 1924, quando faleceu; professor da Faculdade de Direito, foi 
dos mais cultos e combativos senadores estaduais. (I8) 

AIBm de sua funçáo legislativa, o Senado tinha a função jurisdicional 
estabelecida no art. 29 e parhgrafos .da Constituição, a saber: julgar o 
Presidente do Estado e funciondrios públicos, em crimes de responsabi- 
lidade. 

O Senado funcionou como uma espécie de instância superior da 
esfera administrativa, autorizando o governo a conceder licenças aos fun- 
cionhrios ou permiti.ndo outras medidas referentes aos mesmos. 

A leitura dos Anais do Senado mineiro mostra que ele exerceu am- 
plamente a sua função legislativa, como Câmara Alta, de cunho revisor 
e moderador. Entretanto, foi mais do que isso, pois todos os problemas 
do Estado ali desembocavam, eram debatidos e analisados. 0 s  assuntos 
eram, muitas vezes, objeto de discussões doutrinárias, pois havia sena- 
dores juristas, mestres em direito; outras V8ZeS, ara o bom senso ou o 
pragmatismo politico que ditava as decisbes dos parlamentares. 

O Poder Legislativo tinha as suas atribhções bem definidas na Cons- 
tituição Mineira de 1891. Era o sistema bicameral, inspirado no federalismo 
norte-americano. Os deputados eram eleitos pelos distritos eleitorais; os 
senadores podiam #r votados em todo o Estado. 

Eram bastante amplas as atribuições do Senado mineiro. A16m da 
função legislativa, cabiam-lhe as funções jurisdicionais de julgar o presi- 
dente do Estado e funciondrios públicos em crimes de responsabilidade, 
Se não houve nenhum caso relativo a presidente do Estado, os casos con- 
cernentes a funcionários foram numerosos. 

O Congresso tinha uma atribuição que se poderia caracterizar como 
administrativa: pelo inciso 31 do art. 30 da Constituição, perdoar e co- 
mutar penas impostas aos funciún8rios, em crimes de responsabilidade. 
Na prdtica, o Senado funcionou, mais de uma vez, como CBmara revisora 

(19) Ver o capitulo O SENADOR CAMiLO DE BRITO. 

(20) Na DacumentaçBo. os dispositivos da ConstituiçBo hllnelra de 1861 concernenter ao Poder Legislativo 
(Anexo 5 ) .  
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do poder judicihrio, entrando no mérito dos processos que jB tinham sido 
objeto de julgamento judicial. (2i) 

Os senadores percebiam subsidios e ajuda de custo. De acordo com 
o art. 19 da Constituição Mineira, o Congresso, no final de cada legislatura, 
fixaria os subsídios e ajuda de custo para a legislatura seguinte. 

Em 1892, o Congresso fixou os subsldios dos senadores em 88:320$000 
(oitenta e oito contos e trezentos e vinte mil reis). Isso equivalia a mais 
de tres contos e quinhentos mil reis, por ano, para cada senador, quantia 
acrescida da ajuda de custo. O total da ajuda de custo, para o Senado, 
eram quarenta e dois contos. 

Essas importancias permaneceram as mesmas nas legislaturas que 
se iniciaram em 1895, 1898, 1902, 1906, 191 0 e 1914. 

Em 1918, os subsidios passaram a 89:280$000 e a ajuda de custo a 
72:000$000. O orçamento para a legislatura que se iniciou em 1922 per- 
maneceu inalterado. 

Em 1926, os senadores passaram a perceber subsídios no valor global 
de 151 :200$000 e mais 92:000$000 de ajuda de custo. 

Os subsidios foram majorados para a legislatura que se iniciou em 
1930 e só durou um ano: 223:200$000 e mais ajuda de custo de 92 contos. 

Nos orçamentos, as verbas referentes às ajudas de custo eram con- 
signadas numa só rubrica, indiscriminadamente: ajuda de custo a sena- 
dores e deputados. (22) 

O diretor e o subdiretor da secretaria do Estado, percebiam, respec- 
tivamente, em 1892, os vencimentos .de seis e cinco contos anuais. O 
orçamento consignava importância superior a tr8s contos de r8is para 
os demais funcion8rios. 

Esse 6 simplesmente um resumo das despesas efetuadas, em Minas, 
com a manutenção do Senadinho. 

AtravBs dos Anais, de trabalhos publicados pelos senadores, de rela- 
tórios oficiais, de noticias da imprensa, vê-se que o Senado foi uma 
esp6cie de estusrio de todos os problemas que agitavam o Estado de 
Minas na República Velha. 

Eram motivo de debates as finanças de Minas Gerais, que, nos idos 
de 1894, eram consideradas em má situaçao; o Senador CARLOS ALVES 
protestava contra o imposto de exportação, achando-o injusto e nocivo 
ao Estado, e propunha a sua substituição pelo territorial, com o que não 
concordava CAMILO DE BRITO. (9 

(21) O assunto ser8 objeto de apreciaçho mais ampla no capitulo: O SENADO E O INDULTO. 

(22) Dados extraldos de8 141s orçamentkrias rninelras, nas Coleç6es de Lels do Estado de Minas Gerala. 
Os subsldios eram estabelecidos globalmente, rnaa 4 Idcil caber-se quanto percebia cada senador. 
pols o Senado era constituldo de 24 membros. 

(23) Ana18 do Sonado Mineiro - Imprensa Ofic~al - Ouro Preto - 1894. pAg. 295, 6, 7. 
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Noutra oportunidade, o Senador JOAQUIM ALVARES fazia longo dis- 
curso sobre o desenvolvimento da lavoura e a criação de banco de crédito 
real e afirmava: 

"A lavoura precisa de crédito para consolidar a sua divida com 
um juro mais baixo, para empreender novos melhoramentos." (24) 

Pretendeu-se atribuir ao Senado mineiro a prerrogativa de intervenção 
nos Municípios, para corrigir os abusos cometidos, inclusive dualidade 
de Câmaras. Em 1896, MELLO FRANCO discursou sobre as irregularidades 
municipais, que ele considerava como oriundas da grande autonomia 
outorgada aos Municlpias pela Constituição e pelas leis estaduais. Pela 
Lei n? 110, as Camaras podiam reconhecer os poderes dos próprios mem- 
bros, o que originava, em vista das lutas das facções locais, dissensões 
e ate dualidade de Chmaras. Antes - argumentava-se - as Câmaras 
eram "corporações administrativas", tendo passado, com a República, a 
"corporações politicas". (25) 

Dias depois, entra em discussão o Projeto no 104, declarando nulo o 
ato da CAmara de Abre Campo, que deu posse a um cidadão no cargo de 
agente executivo; a propósito, CAMILO DE BRITO afirmava que "o Con- 
gresso 4 que corrige as violações da Constituição e das leis pelas Chmaras; 
a ele cumpre armar-se da resistgncia que gera a sua força". (z6) Para 
ele, essa intervenção no Município não competia ao Judicihrio, mas ao 
Legislativo, desde que houvesse reclamações dos cidadãos. E dizia: "Não 
podemos dizer que as Cãmaras são soberanas; são autdnomas e inde- 
pendentes". (n) 

Cidadáos de lugarejos do interior faziam requerimento ao Senado, 
solicitando a criação de escolas; funcionários pediam elevação de venci- 
mentos; senadores reclamavam construção de estradas, a pedido dos 
habitantes de vdrias zonas do Estado. Funcionários acusados, demitidos e 
condenados, apelavam para o Congresso e seus casos eram examinados 
e recebiam uma solução. O Senado, sob tal aspecto, não foi simplesmente 
um brgão politico e constitucional, mas o termametro da vida mineira 
naquela fase histórica . 

Se o Senado mineiro, sob o aspecto constitucional, existiu em função 
de um republicanismo exacerbado, a sua composição (a origem sócio- 
ecandmica de seus membros, o seu status, a sua genealogia etc.), já 
constitui outro problema, que será obieto de análise em capitulo próprio. 
Jb pela sua natureza ~ ~ n s e ~ a d o r a ,  quer pela origem da maioria de seus 
integrantes, o Senado foi, sem dúvida, uma instituição representativa das 
oligarquias dominantes, na época. De saida, como nota OLIVEIRA TORRES, 
o Congresso estadual converteu-se no reduto das forças conservadoras; 
havia mais elementos oriundos da política do Impbrio no legislativo esta- 

(24) A n i l i  - Ano de 1096, pBg. 207 - Sem40 de 26-8-98. 

(25) luuh - Ano de 1898. pág. 23 - Sesdo de 1-7-98. 

(26) Idem, p4g. 79 - Seastio de 20-7-M. 

(27) Idmi. pau. 111. 
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dual que no Congresso federal. No Senado estadual, havia 7 (sete) antigos 
políticos da fase imperial, que se tinham convertido ao regime republicano, 
inclusive o Conselheiro AFONSO PENA. 

Nos Anais do Senado mineiro, encontram-se muitas afirmativas de que 
a maior parte do povo não participava na vida política; quando participava, 
através de eleições, estas eram falseadas pelos lideres das oligarquias 
dominantes. JB foi objeto de anhlise e exaustiva pesquisa o papel exercido 
pelas oligarquias politicas representativas dos proprietários e produtores 
rurais. (29) 

Em Minas Gerais, onde tem sido muito grande a influhcia do patri- 
arcado rural, o Senado estadual não escaparia, naturalmente com exce- 
çõss, a esse condicionamento social e econ6mico das elites dirigentes. 

Resta casa, na Praça Tiradentes, em Ouro Preto, sede da CBmara da8 Vereadores 
(Paço MunlcipaU, functonou o Senado mineiro até 1897 

(28) OLIVEIRA TORRES, JOAO CAMILO - Htalbrla de Minii Qerals, DifusBo Pen-Americana da Llvro, 
4 .O  Vol.. 2.= Ed., s l d ,  ~ 8 ~ s .  982, 3.  

(28) Ver o Volo Dislr1t.l no Bnall, de THEMlSTOCLES BRANDA0 CAVALCANTI, HELVCCIO DE OLIVEIRA 
AZEVEDO e oulros - Editora da Fundaçko Getúlio Vargas, I Q T S .  

(90) Ver o Capltulo O SENADO E O PATRIARCADO MINEIRO. 
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CAPITULO III 

A REPúBLICA EM MINAS 

O primeiro governador republicano de Minas, em carhter interino, foi 
o jornalista ANTONIO OLINTO, designado pelo Ministro da Guerra para 
exercer o cargo at6 a posse de CESARIO ALVIM. Conta ele que, na tarde 
de 15 de novembro de 1889, tudo transcorria na costumeira calma de 
Ouro Preto. Estava na sede do jornal O Movimento, em atividade de rotina, 
enquanto o seu colega JOAO PINHEIRO viajava, a serviço da causa repu- 
blicana, pelo interior da provlncia. A ausência desse líder devia-se ao 
fato de que os prdceres republicanos resolveram transformar os clubes 
em sociedades secretas; para isso, JOAO PINHEIRO viajara as principais 
cidades mineiras, a fim de estabelecer contatos. Com as Últimas eleições 
senatoriais de 7 de junho daquele ano, o Partido Liberal ganhara a lide- 
rança e o Partido Republicano estava fortalecido. 

A noite, em casa, com seus familiares, ANTÓNIO OLINTO recebeu, 
com grande surpresa, um telegrama de JOSE AUGUSTO VINHAIS, diretor 
dos Telbgrafos, comunicando-lhe que a monarquia havia caldo. Logo de- 
pois, ficou-se sabendo que CESARIO ALVIM tinha sido nomeado gover- 
nador de Minas, mas estava ausente da Capital e s6 veio a tomar posse 
no dia 25. Nesse interregno, ANTONIO OLINTO foi designado governador 
Interino e a Cãrnara Municipal de Ouro Preto deu-lhe posse no dia 18. 

Em companhia de correligionArios, ANTdNIO OLINTO DOS SANTOS 
PIRES dirigiu-se ao PalBcio do Governo, onde o último presidente pro- 
vincial, o Visconde de Ibituruna, recebeu o ofício do Ministro da Guerra 
e, imediatamente, passou o cargo ao novo dirigente, sem drama e do 
modo mais simples, 

A mudança do regime, em Minas, foi realmente uma surpresa para 
os próprios republicanos de vanguarda e não produziu qualquer tu- 
multo. 

Se isso aconteceu foi porque a República, tanto em Minas como em 
todo o País, não foi movimento de massa, mas táo simplesmente de uma 
minoria. Foi um golpe militar que derribou a Monarquia, mesmo porque 
o regime de D. PEDRO II estava bastante desgastado. A Questão Reli- 
giosa; a ascensáo dos militares, ap6s a Guerra do Paraguai; a alforria dos 
escravos; e, por fim, a propaganda republicana, que já se insinuara em 
todos os meios do Pais; tudo isso enfraqueceu o Trono e criou condições 
para a instauração da República, sem que houvesse reação ostensiva. 

Em Minas, o ideal republicano era antigo e pode-se dizer que foi um 
dos pontos bdsicos da Conjuração Mineira; pelo menos, 6 o que dão a 
entender os Autos da Devassa e a sentença de condenação dos inconfi- 
dentes. 

(31) "A Proclamaçllo da Repõbllca em Mlnaa Geraia" - Artlgo de ANTONIO OLINTO DOS SANTOS PIRES, 
R.rlatm do Arqulro Público Minmlro. Ano XXI, Farclculo 11, Abrll e Junho. Imprenaa Oilclal, 1U7. 
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Conforme pesquisas de OILIAM JOSE, logo depois do Manifesto 
Republicano, de 1870, foram muitos os pronunciamentos favordveis de 
jornais mineiros; em 1872 e 73, surgiram os primeiros clubes republicanos, 
em São Jose do Rio Preto e Diamantina. Apesar de eleitoralmente fracos, 
os republicanos jd contavam, em 1885, com dois deputados na Chmara. 
O Partido Republicano surgiu, oficialmente, em Minas, em 88, com uma 
convenção realizada em Ouro Preto, em que se representaram 47 Muni- 
cípios. No ano de 89, os resultados eleitorais mostram que os republicanos 
contavam com bastante apoio popular e isso se deveu, em grande parte, 
ao enfraquecimento dos partidos conservador e liberal, pelas suas lutas 
constantes entre si. 

"A propaganda republicana em Minas não chegou a conquistar 
os mineiros, nem a eliminar-lhes o temor de que o regime lou- 
vado viesse a agravar os problemas com que defrontava o 
Pals." (Ba) 

JOAO DORNAS FILHO conta que SILVA JARDIM, ardoroso propa- 
gandista da República, percorreu 40 cidades mineiras, fazendo conferdn- 
cias. Começou em Juiz de Fora, onde a sessão foi bastante tumultuada. 
Em Ouro Preto, certamente pelo apoio dos acadBmicos, a sua preleç8o 
foi ovacionada. O historiador observa que, curiosamente, quem mais dava 
apoio ao movimento eram os médicos e não os bacharéis, pois estes 
observavam os acontecimentos com prudência. (%) 

De certo modo, não se pode negar que boa parte das elites rnlneiras 
estivesse impregnada do ideal republicano, bastando dizer que, em 1881, 
SILVIANO BRANDA0 fazia profissão de f6 republicana, na Chmara dos 
Deputados. 

O pragmatismo mineiro procurou logo enquadrar-se no regime recbm- 
instaurado. É ainda OILIAM JOSE que afirma: 

"Em poucos dias, pelo que se v& Minas conformou-se com a 
nova ordem de cousas. Os republicanos, uma vez vitoriosos, 
esforçavam-se para fortalecer a instituição recdm-adotada; os 
que flutuavam Indecisos entre a Monarquia e a República, pro- 
curavam logo aderir a esta, para não perderem as posições que 
detinham e niio conhecerem as agruras do ostracismo; e os 
monarquistas sinceros, desesperançados de uma reação l m s  
diata em favor do Trono, se aquietavam, aguardando melhores 
dias." (3') 

Considerada a República como um fato consumado, os próprios ser- 
vidores da Monarquia, como AFONSO PENA, conselheiro do Impérto, 
trataram de acomodar-se A nova situação. Ele, que servira ao Imperador, 
era agora um dos líderes do novo regime. E defendia o federalismo, um 

(32) OILIAM JOSÉ, "A Propaganda Republicana em Mlnar", Rwlili Br8aIIelra da EStYdQt Colltleoh lm, 
pag. as. 

(33) JOAO DORNAS FILHO. Ellrb Jardim, Companhtm Edllora Nacional, 1036. Cap. "A Ptopaginda R e  
publicana em Minas". 

(34) Obra cit., pbg. 153. 
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dos aspectos bgsicos da República brasileira, inspirada no sistema norte- 
americano. Afirmava AFONSO PENA num artigo, publicado em 1892: 

"O regime federativo 15 conquista definitiva e o elo mais forte 
da união dos Estados, sólida garantia dos destinos da grande 
pdtria brasileira, A qual est8 reservada seguramente a glbria 
de primeira representante da heróica raça latina, em futuro não 
muito remoto." (35) 

Entre os propagandistas republicanos, havia divergencias quanto à 
forma de Estado, unitaria ou federal, mas, em Minas, prevaleceu a se- 
gunda corrente, por isnfluência dos bacharéis que estudavam em São Paulo 
e eram influenciados pela sua Facu\dade de Direito. pB) 

No Congresso Constituinte de 1891; na discussão e votação da Cons- 
tituição de 15 de junho; na abundante legislação dos anos de 91 e 92, 
nota-se perfeitamente que os senadores e deputados mineiros trabalha- 
ram com afinco para criar um verdadeiro Estado, como se Minas fosse 
realmente uma unidade soberana. Os lideres de Minas estavam convictos 
de que nenhum sentido tinha o sebastianismo monárquico; a República 
estava feita e o importante era consolidá-la dentro de um Estado de Di- 
reito. Em 1893, AFONSO PENA dirige-se, através de carta, ao articulista 
RODOLFO ABREU, de O País, em que rebate propSsitos restauradores 
da Monarquia. O governo de Minas estava coeso e unido ao governo fe- 
deral. E dizia AFONSO PENA: 

"Acredito ter interpretado fielmente o sentimento dos mineiros 
quando afirmei, em reunião popular na cidade de Oliveira, que, 
se a restzuração se fizesse, Minas preferiria separar-se da co- 
munhão brasileira, regendo-se pela forma de governo que ado- 
tou, por mais que nos custe admitir a id6ia de esfacelar-se a bela 
constelaçáo dos Estados Unidos do Brasil. Tenho plena con- 
fiança, porem, de que; ta! emergencia jamais se darA." 

O trecho da longa carta, que, publicada em O Pais, foi transcrita no 
Minae Gerals, mostra como o Estado de Minas estava ao lado de FLO- 
RIANO PEIXOTO, no firme propósito de consolidação da República. (37) 

Votaram-se todas as leis bhsicas para o Estado viver dentro do novo 
regime; as idbias republicanas essenciais - federalismo, bicameralismo, 
descentral.ização, autenticidade do voto, divisão de poderes -, eram ob- 
jeto de largas discussões no Senado mineiro e na Câmara dos Deputados 
estadual. 

O Senado mineiro refletiu fielmente todo o clima republicano dos 
primeiros anos da República Velha, com a sua retbrica e Cis vezes com 
o seu prudente pragmatismo. 

Na primeira fase, a atuação do Senado, como do legislativo estadual, 
foi no sentido de criar um Estado de Direito; com o decorrer dos anos. 

(35) M1n.r Qerrls, n.0 7, 284-1892. 

(38) OILIAM JOSE, Ob. clt. 

(3T) Ylni i  Qirrli, de 21 4-1 893. 
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superada essa etapa de intensa atividade legiferante, a i,nstituição foi 
acompanhando, pari passu, toda a evolução politica de Minas. 

Na segunda decada do sbculo XX, o Sena,do mineiro quase se trans- 
formou numa especie de Tribunal Eleitoral, discutindo e resolvendo re- 
cursos eleitorais das Câmaras e vereadores. 

É indiscutível, para quem acompanha os trabalhos do Senadinho, 
através dos Anais e dos debates parlamentares, que ele sofreu senslvel 
esvaziamento de suas funções, nos anos anteriores à revolução de 1930; 
acompanhou o esgotamento da República Velha e com ela morreu. Essa 
Reptiblica, que pugnava por liberdades políticas e autenticidade eleitoral, 
estava comprometida com os mamos vkios que combatera. 

Nos anos de 1927 e 1928, o Senado realizava poucas sessões, por 
falta de quonirn. JB não se travavam mais os debates acirrados da Cons- 
tituinte de 91; as discussões dos projetos que vinham da CBmara dos 
Deputados despertavam pouco interesse. O Senado reflete os anseios da 
mudança e o ambiente pré-revolucion6rio. 

O Senador VALADARES RIBEIRO, em 1929, dizia que as liberdades 
estavam ameaçadas pela prepot6ncia dos poderosos. Eis um trecho de 
um seu discurso: 

"O liberalismo político 8 o paladino da liberdade e inimigo de- 
clarado de todas as tiranias. 

Não explanarei, entretanto, para o Senado de Minas Gerais, ca- 
tecismo das liberdades, porque a Aliança Liberal já o fez e por- 
que ele se acha guardado na alma do povo .mineiro. 

Devo, entretanto, acentuar que a legislação brasileira jB n8o B 
liberal, e h& neta muitas liberdades comprometidas; e que, a 
despeito, a vida do Pais ainda seria tolerdvel, se toda a legis- 
lação que ampara aqui a liberdade, jB não fosse, quase diria, 
obsoleta. . . 
H& atb quem acrescente: morta e enterrada; a começar pela 
Constituiçao, afirmam, j4 não existe. 

Ao contrhrio, o que existe no Pais, acrescentam, 4 a vontade 
prepotente dos homens que governam.. ." (as) 

O assass~nio de JOAO PESSOA foi o estopim que ajudou a desen- 
cadear o processo revolucionArio. Os mineiros estavam coesos em torno 
do seu Presidente ANTONIO CARLOS. O Minas Gerais, órgão oficial do 
Estado, de ordindrio s6brio e comedido, dedicava phginas ao noticidrio 
politico. 

O Senado mineiro apóia ANTONIO CARLOS; os pronunciamentos 
dos senadores são favorAveis A mudança polltica. Em agosto de 1929, 
LEVINDO COELHO declara: 

"Minas Gerais, inspirada no elevado propbsito de retirar da ex- 
clusiva i,nfluência pessoal do Presidente da República a esco- 
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lha do seu sucessor, para entreg8-ia As forças eleitorais da Na- 
ção, visa A pureza do regime e & prática da sá democracia." ($#) 

No dia 3 de outubro vem a Revolução. Durante quase dois meses, o 
M i m  Gerais ostenta a manchete com que abre o noticiitrio político, na 
primeira página: PELA RESTAURAÇAO DA LEGALIDADE. 0 Congresso 
mineiro prorroga a sua sessão por quinze dias. 

Minas levanta-se, ao lado do Rio Grande do Sul e da Paraiba. Em 
Belo Horizonte hh luta da policia estadual com o exbrcito, no 120 Regi- 
mento. Das cidades do interior chegam mensagens de apoio a ANTONIO 
CARLOS. 

O clima 6 de exaltação civica. As atitudes de WASHINGTON LUIS 
sBo verberadas nos jornais. O Senador MODESTINO GONÇALVES reflete 
esse ambiente revolucion8rio: 

"Quando, Sr. Presidente, reconhecido pelo Congresso Nacional 
para governar a Nação no próximo quatriênio o afilhado do Ca- 
tete, julg6vamos todos n6s, julgava o País, que o Presidente 
WASHINGTON LUIS, enveredando-se pelo bom caminho, pro- 
curasse implantar a paz e a tranqüilidade na famllia brasileira, 
incrementar as indústrias e o corn&rcio do Pais, restabelecer a 
ordem flnanceira, fazendo enfim a felicidade do povo brasileiro, 
eis que S. Exa permaneceu nos seus propósitos e continuou na 
mesma senda de crimes, rasgando as paginas da nossa Consti- 
tuição e transformando a República numa feitoria sua, para sa- 
tisfação de sua prepotencia e dos seus desejos pessoais." (*O) 

Criatura da Primeira República, com ela tarnbbm morreu o antigo 
Senado mineiro. 

UMA PEQUENA REPÚBLICA MINEIRA 

No Congresso mineiro de 1891, tanto durante os trabalhos da Cons- 
tituinte como após a separação do Legislativo em duas Casas, predomina 
uma dupla tbnica: a do republicanismo e a da federalismo. 

O Projeto nQ 1, sobre Organizaçso Municipal, ensejou acesos dobales 
a respeito da descentralizaçáo polltica. At4 parecia reviver a tese de 
TAVARES BASTOS, que, em A Província, atirava todos os males ao Es- 
- - 

(39) Mlnar CIarala - 79-1929 - n.0 183. 

(4[1) Ulnn M i a h  - 5-10-1930 - n P  238. O Senador MODESTINO GONÇALVES nasceu em Santa Luzla. 
em 1861. a falsceu em 1941. Era l i lho do Tenente ANTONIO GONGALVES GIRALDES, de Taqusra~u 
de Baixo; descendla, pelo lado psterno, de nobres portugueses. Advogado provtsionado, rol crlmi- 
nalista. FOI Secretdrio da Empreaa de NnvegaçBo do Rio das Velhas, promotor publico em Santa 
LUZI. Plranga. Extlnto o Sanado Estadual, fol nomeado prefeito de Santa Luzia, onda reallzou 
muitas obras de lntetosae pGbllco, sobretudo no detor educacional. Foi  um doa grandes oradores do 
Senado mlnelro. (Vlde PIONEIROS E EXPOENTES - Editortat Ltde., 1973, Belo Horizonte, plg. 407; 
Informações fornecidas pelo Sr. MODESTINO GONÇALVES FILHO, li lho do senador, escrivllo em 
Santa Luzia). 
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tado unithrio e afirmava: ''A centralização é essa fonte de corrupção, que 
envenena as mais elevadas regiões do Estado." (*I) 

0 s  debates lembravam as duas principais posiçaes exlstentes nas 
Estados Unidos, na ocasião em que havia as correntes dos autonomistas 
e unionistas. CAMILO DE BRITO, um dos nomes de maior evidhcia do 
Senado mineiro, durante muitos anos, declarava-se plenamente autono- 
mista e diria que não valia a pena ter-se feito a República confederada 
(note-se que ele fala em reptíblica confederada e não federada) senão 
para se ter essa autonomia, pois as demais liberdades jh havia no Impbrio. 
E afirmava, categoricamente: "Quero o mhximo posslvel para o Estado 
e o mínimo para a União." (42) 

Para os constituintes estaduais, o Estado-membro era miniatura do 
Estado Federal e como este deveria organizar-se. Sendo o territdrio Um 
elemento essencial B existencia do Estado, jã na sessão de 9-7-91, do 
Senado, MELLO FRANCO dizia que o primeiro dever do Congresso seria 
a fixação dos limites do Estado de Minas Gerais e a solução dos proble- 
mas concernentes aos mesmos. (a) 

A posição do Deputado OLINTO DE MAGALHAES, no Congresso 
Constituinte, merece uma referência especial pelo seu radicalismo. Prd- 
pds ele um projeto de Constituição em que o Estado de Minas se dividiria 
em cant6es autbnomos; seria uma espbcie de União Cantonal Mi'neira, 
segundo o modelo sulço. Essa tendencia para o fracionamento do Estado, 
evidentemente, não prevaleceu na Constituiçh Mineira. ('3 

A tentativa da divisão do Estado em cantbes e o propósito de dar 
autonomia aos distritos mostram que os primeiros republicanos conside 
ravam a centralização política, como TAVARES BASTOS, a fonte do arbl- 
trio, da corrupção e de todos os males. O seu liberalismo acentuado le- 
vava-os, então, a procurar todos os meios de coibir os abusos do poder, 
a dotar as instituiç0es políticas de instrumentos capazes de evitar a p r e  
potência do Executivo. Na organização do Estado, acreditavam que um 
desses meios era a fragmentaçao do poder levada at6 os menores nú- 
cleos populacionais, os distritos e suas vilas. No Poder Legislativo, o 
ideal seria o bicameralismo, pois este tornaria as leis mais perfeitas e 
democrdticas . 

O aspecto rnunicipalista da incipiente República brasileira estava 
bem claro na Constituição Provisbria, outorgada pelo Decreto no 510, de 
22 de junho de 1890, que, em seu art. 67, tomava o Municipio como base 
da organização dos Estados-membros. Aliás, essa expressão Estado-rnem- 
bro não era usada naquela Bpoca, pois o nosso federalismo foi imitado 

(41) A Província, Companhia Edltorn Nacional, 2.' ediçAo, 1937, plg.  37. 

(42) An i l i  do Sanado - Anos de 1801 e 1892 - Imprensa üflclal da Estedo de Minar Qeraib 1911, 
2.. edlçlio, pbg. 55. 

(43) Diacurao pronunclado na SesnAo de 2-7-1692 - Minar Oemis, 17-7-82. 

(44) Anil. do CoIIgnlW COnillt~lnlr, 1W1, Imprensa Oflcial. 1686, Ouro Preto, p h a .  47 e -S. 
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dos norte-americanos e a autonomia dos Estados era, praticamente, con- 
siderada como soberania. Isso B o que se depreende do próprio Decreto 
no 1, de 15 de novembro de 1889, que, em seu art. 30, estabeleceu: 

"Cada um desses Estados, no exercício de sua legítima sobe- 
rania, decretará oportunamente a sua Constituição definitiva, ele- 
gendo os seus c o m  deliberantes e os seus governos locais." 
(Grifo nosso.) 

A consciência republicana mineira estava realmente impregnada da 
iddia de autonomia. Era preciso que Minas se organizasse como um ver- 
dadeiro Estado. Na época, era o bacharel em direito o elemento bhsico 
da organização politica, o organizador do Estado de Direito, e as bacha- 
r4is mineiros estudavam geralmente em São Paulo, vindo, de 18, influen- 
ciados pela mentalidade paulista. Surgiu, então, a iniciativa da fundação 
de uma Faculdade de Direito, com o objetivo de formar bacharéis mineiros 
para Minas. Para isso, reuniu-se uma comissão na residencia de LEVINDO 
LOPES, sob a presidência de AFONSO PENA, e contando com a partici- 
pação de FRANCISCO VEIGA, ARNALDO DE OLIVEIRA e AFONSO ARI- 
NOS. Dai se originou a fundação da Faculdade Livre de Direito, em 1892, 
a primeira de Minas. ("1 Foi o terceiro instituto de ensino superior no 
Estado, pois, antes dela, só havia as Escolas de Minas e Farmhcia, de 
Ouro Preto. 

A fundação da Faculdade de Direito não foi um episMio isolado, mas 
se insere no contexto da vida republicana mineira da época. Basta dizer 
que o seu corpo docente foi constituído pelos líderes políticos, muitos 
senadores e deputados; o Minas Gerais publicava, no ano de 1893, em 
quase todos os números, as listas de subscrições vindas de todas as par- 
tes do Estado, atraves das quais o povo contribuía para a formação do 
patrimonio da Faculdade, dando-lhe condições de efetivo funcionamento. 
Poucos meses depois de fundada, o governo federal, através de um De- 
creto de 21 de fevereiro de 1893, assinado por Floriano Peixoto, a Fa- 
culdade de Direito foi oficialmente reconhecida. Em março de 1893, entre 
outros nomes eminentes de Minas, lecionavam na Faculdade de Direito 
os seguintes homens públicos: VIRGILIO MARTINS DE MELLO FRANCO 
(Direito Civil), REBELO HORTA CDireito Romano), SABINO BARROSO 
JÚNIOR (Direito Público e Constitucional), HENRIQUE SALES (Direito Co- 
mercial), CAMILO DE BRITO (História do Direito Nacional), LEVINDO LO- 
PES (Processo Civil, Criminal e Comercial), AFONSO ARINOS (Direito 
Criminal), AUGUSTO DE LIMA (Filosofia do Direito), DAVI CAMPISTA 
(Economia Polltica), AFONSO PENA (Finanças), SI LVIANO BRANDAQ 
(Medicina Legal). (48) 

A. histdria da Faculdade de Direito confunde-se com os primórdios 
da vida republicana mineira; muitos lentes pertenceram ao Senado mi- 
neiro. 
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O bicameralisrno, em Minas, mostrava que a antiga Província passou 
a viver como um verdadeiro Estado ou uma República em miniatura. (47) 

Pode parecer estranho falar-se numa RepúMica mineira, como se o 
Estado de Minas Gerais se tivesse desgarrado da Federação, nos primbr- 
dios do novo regime. Não é este o sentido da expressão, mas ela significa 
que, cdnscia da mudança política, Minas Gerais, com o pragmatismo de 
seus líderes, procurou criar os meios eficazes para a nova realidade. Assim 
como criou a Faculdade de Direito, assim como sentiu a necessidade da 
mudança da Capital para outro local melhor que Ouro Preto, também 
criou o maior instrumento de equilíbrio da Velha República: o Partido 
Republicano Mineiro. 

Fundado em 1898, o P.R.M. foi o monopólio que sustentou a politica 
mineira durante mais de trinta anos e que s6 se esfacelou com o golpe 
de 1937. 

Era o linico Partido; era o Partido que escolhia os candidatos e os 
elegia; era a ligaçáo entre o poder central (o Presidente do Estado) e as 
bases eleitorais (os "coronéis" do interior). A sua Comissão Executiva era 
o 6rgiio mais importante; dela partiam as grandes decisões. Por isso, 
aquela velha frase: "Fora do P.R.M. não h4 salvação." O Partido Repu- 
blicano Mineiro, dentro da estrutura sócio-econbmica dos "coron6is" e 
como sistema eleitoral fraudulento, comandou a política mineira e evi- 
tou, de certo modo, até a desagregação do Estado, pois 6 certo que hou- 
ve tentativas separatistas de setores regionais. 

Para se entender o que foi o Partido na estrutura da politica mineira, 
basta que se veja o depoimento insuspeito do antigo líder LEVINDO 
COELHO, que exerceu cargos importantes e foi senador estadual: 

"O Presidente do Estado era sempre ouvido, no caso das com- 
binações para escolha do nome a candidato à sua sucessão ou 
nomes para candidatos a deputados federais, senadores federais 
e estaduais e deputados estaduais. A Executiva reunia-se pre- 
liminarmente em Palhcio, com o Presidente do Estado. O chefe 
do governo, que era sempre do P.R:M., sugeria o nome ou no- 
mes dos candidatos. O Presidente tinha o cuidado de, esco- 
lhendo os nomes de influencia polltica no Estado, organizar uma 
lista desses nomes e, na reuniao, analisava um por um, levando 
em consideração n a  apenas o valor político dos mesmos, mas 
principalmente a idoneidade, o grau de cultura, os predicados 
morais, os serviços que jã houvessem apresentado e as ativi- 
dades por eles desenvolvidas, estas de real proveito público. 
Nestas condições, os membros da Comissão Diretora do P.R.M. 

(47) Quem estuda oa documentos do8 primbrdlos republicanos, em Minas. pode nohr que os polltlcoi 
procuraram orgsnizar um Estado de Direito. de cardter leigo, segundo a doutrina posltlvlsh. EnWb 
outros aspecto6, v6-se que a sdminlatraçao dos ceml:Crios foi sublralda 88 autorldadee reltgloca¶. 
Os regulamentoa para oemlt8rios eram aprovadoa mediante decretos do wvemador e pmlblam 
Inlewenç80 de autorldade religiosa. Tlvernos oportunldade de ver o de Santa Luila, minucimo e 
a14 com tabelas de preços vara sepultamentos. In O -do da Mln i i  abnii. do 34-1801, n.0 tü0 
- Arquivo Pcbllco Minelro. 
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se retiravam para a sede do Partido, onde procediam a uma 
acurada apreciação dos nomes indicados e, quase sempre, por 
unanimidade, eram escolhidos os candidatos As eleições de 
Presidente do Estado, Vice-presidente, Senadores e Deputados. 
Lavrava-se uma ata e os nomes dos candidatos seguiam para a 
publici'dade no jornal do P.R.M., o DiBrto de Minas." (4B) 

Foi esse original sistema politico que, utilizado por lideres prudentes, 
conseguiu a unidade politica mineira, dando-lhe meios de influir decisiva- 
mente nos destinos do Pais. (4D) 

CAPITULO V 

O REGIMENTO INTERNO DO SENADO 

Na segunda sessão ordinhria, de 8-7-1891, o Senado estadual, atra- 
vbs do Projeto no 2, começou a cuidar do Regimento Interno. N3o provo- 
cou debates de maior relevância, a n8o ser uma pequena discussão sobre 
a liberdade religiosa, jB que a República brasileira, instaurada sob a 6gide 
do positivismo, havia separado a Igreja do Estado. O Senador XAVIER DA 
VEIGA apresentou uma emenda ao projeto, pela qual o Çenado não teria 
sessões públicas nos domingos, dias santificados e de festa nacional. O 
Senador CARLOS FERREIRA ALVES achava que essa proibição era uma 
coação, num pais onde vigorava a liberdade de culto. Afirmou ele: 

"Hb Igreja livre no Estado livre, portanto, o senador que preferir 
o dever civico ao religioso deve ter o direito de trabalhar, em- 
bora seja o dia santificado; entretanto, não poder& fazê-lo, por- 
que o Regimento o inibe disso." 

A emenda de XAVIER DA VEIGA foi aceita pelos senadores, apesar 
do liberalismo religioso de CARLOS ALVES. 

A redação final do Regimento Interno foi aprovada em 30 de julho 
de 1891. 

O Regimento Interno começava pelo Titulo referente as sessões pre- 
paratbrias. Cinco dias antes da abertura do Congresso (no primeiro ano 

(48) "Depoimento de Um Velho Polltlco Mlnelro" - Rwbta Braalklra de E+kidor Politrco,, 1955, Vol. 
I, N.0 2. pá~a.  117, 118. 

(49) Apeaar da lorça do P.R.M.. que tunclonava como um rolo compressor. Isso não slgnltlca que 
algum elemento náo pudeme eleger-se enfrentando a otlgarqule local dominante. Um exemplo 6 
o do Senador JOSE GONÇALVES DE SOUZA, que conregulu vencer o poderlo de VASCO AZEVEDO. 
em Pllangul. GONÇALVES DE S O V U  nasceu em ItaOna, em 1862 e faleceu em 1937. Formoude 
pela Faculdade de Dlrelto de SBo Paulo. em 1888. Reridiu em Par4 de Minas, onde fol Inspetor 
escolar. Julr Munletpei em Pltangul, onde lol elelto presidente da Companhia de Tecldoa PL 
Langulenae. Em 1898, to1 ateibo Deputedo Estadual. e, em f902, Senador. FOI SecreIBrlo da Agrl- 
cultura, VlaçHo e Obras PObllcas, no governo de JÚLIO BUENO BRANDAO, quando executou a 
construçáo de vdrloa trechos fermvl4rloa. Era homem de cultura humanlsta, tendo estudado no 
Caraga. Foi um dos irderes de malor pemanbncia no poder, na Prlmelra RepObllca Mlnelra. 
(Dados mtraldoa da obra ImpresiOes do Braall no Século Vlnte, edltada por Lloyd'n Greater Britaln 
Publtshlng Company. em Londres, em 1913; lnlorme~õea fornecidas pelo Sr. RUBENS QONÇALVES 
DE SOUZA, comerciante em Belo Horlzonts. ftlho do Senador JOSE GONÇALVES DE SOUZA.) 

(60) AnaA do Suado - Imprensa Oflciat do Eatado de Minas Gerals - 1911 - 2." edlflo. p&g. 83 - 
Semao de 11-7-91. 
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de cada legislatura) e três dias (nos anos seguintes), os senadores de- 
viam comparecer às referidas sessões, que começavam ao meio-dia. Uma 
das atribuições dessas sessões era o reconhecimento de podaras aos 
senadores que tivessem sido eleitos nos intervalos das sessões. Os eleitos 
apresentavam os seus diplomas, por intermddio de um senador, e o as- 
sunto era encaminhado à Comissão de Constituição e Poderes, de acordo 
com o sistema eleitoral vigente na época. (61) 

A Mesa do Senado era constituída de um presidente e dois secreth- 
rios; para suprir a sua falta, eram eleitos um vice-presidente e dois su- 
plentes de secretários. 

O Senado ti'nha tr6s tipos de Comissões: permanentes, especiais e 
mistas. 

As Comissões permanentes eram as seguintes: 

1 - De Policia. 

2 - De Constituição e Poderes. (62) 

3 - De Finanças. 

4 - De Justiça e Legislaçãio. 

5 - De Obras Públicas, Terras, Viação, Correios e Telégrafos. 

6 - De InstruçSo Publica. 

7 - De CAmaras Municipais. 

8 - De Força Pública. 

9 - De Agricultura, Comércio, Indústrias, Artes, Minas e Florestas. 

10 - De Saúde Pública, Estatística e Catequese. 

11 - De Requerimentos de Partes. 

12 - De RedaçLio. 

Cada Comissão era constituída de tres membros, exceto a de Finan- 
ças, que era de cinco. 

A eleição do presidente e vice-presidente do Senado era feita em 
escrutlnio secreto, por maioria absoluta; se no primeiro escrutínio, esse 

(51) Os rlstemas eleliorali do ImpBrlo e da Prlmelra República enaejavsrn, geralmente, a i  Iraudei e O 
controle do Poder pela8 lacçbea dominantes, que se perpetuavem no governo. Sobre a assunto. 
diz HELVECIO DE OLIVEIRA AZEVEDO: "Os eleitos pelos diatrltos receblam diploma8 da i  juntw 
apuradoras, o que n60 Implicova em ser empausado como Deputado. pois isao estava 8uielto 
verificaçlo do8 poderei, controlada pelas oligarquias rnáxirnaa." 

O Voto Dl8írlli l no Bmall, THEMISTOCLES BRANDA0 CAVALCANTI e outros, Edlton da FundnNo 
Cietulio Vargai. 1975, pág. 208. 

A Cornlsslo de Constitutç60 e Poderes funcionava. outmasim. com o prop68lto de cortlglr na 
poasluelr fraudes elellorais, pois para esse Iirn lora crlada. 

(52) Segundo o slsbrna eieltoral da Bpoca, era fundamental a funflo dessa oomisslio. O leitor m o a  
Irar&. na Docurnentaglb, um C a M  de reconhecimento de senadores eleitor (Anexo 6). 



quorum não fosse atingido, ao segundo escrutínio só concorriamm os dois 
candidatos mais votados. 

A eleição dos secretArios era feita em escrutinio secreto, mas com 
maioria relativa dos senadores presentes. 

As sessões começavam ao meio-dia, eram públicas, duravam quatro 
horas, mas podia haver prorrogação. 

Todos os projetos passavam por três discussões. A primeira discussão 
do projeto, feita em globo, examinava a sua constitucionalidade e utili- 
dade. 

Para a votaçáo, exigia-se o quorum de metade mais um dos sena- 
dores. 

O diretor e empregamdos da Secretaria eram nomeados e demitidos 
pelo Senado. 

No exercício da função jurisdicional de Tribunal de Justiça, para 
julgar o presidente e secretários de Estado, o Senado se regia por um 
regulamento especial. 

O Regimento Interno era bastante minucioso e continha 215 artigos. 

A ordem dos trabalhos era constituida de projetos de lei ou resoluções 
(discutidos no Senado e na CAmara dos Deputados), requerimentos e in- 
dicações, e pareceres das Comissões. 

A redação final do Regimento foi apresentada pelo Senador REBELLO 
HORTA; a requerimento do Senador GOMES VALADAO, foi dispensada 
a sua leitura e o Regimento foi aprovado sem debate. (6s) 

Por paradoxal que pareça, o Regimento Interno do Senado foi alte- 
rado na ultima legislatura da instituição, em 1930, poucos dias antes da 
Revolução que o haveria de extinguir. 

CAPITULO VI 

O SENADO E A MUDANÇA DA CAPITAL 

A mudança da Capital de Minas, de Ouro Preto para o antigo Curral 
de1 Rei, contou com a participação decisiva do Senado estadual, onde 
os debates foram acirradíssimos, bastando dizer que a vitória de Belo Ho- 
rizonte se deu, afinal, pela margem de apenas dois votos. Através do 
art. 13 das Disposições Transitbrias, a Constituição Mineira de 9f deter- 
minava essa mudança para local que seria oportunamente escolhido, 
depois de estudos tgcnicos. Mas os ouro-pretanos, em geral, sobretudo 

153) h i i m  - Idem, pdga. 178 a 190. 

(54) O novo Reglmenlo i01 publicado no Minas Qemli de 27-9-1830. n.0 229. 
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Este prédto, ~ftuado nu Av. João Pinhiro, 342, em Belo Horizonte ( U ~ X U ~  

Inspetoria-Geral de Finanças), foi a sede do Senado est~dual, até 1930 

os que tinham interesses imobili8rios ou comerciais, não se conformavam 
com a mudança, pois seria esvaziar, politica e economicamente, a vida 
e o esplendor da antiga Vila Rica. No Senado, a corrente antimudancista 
era forte, sobretudo através dos Senadores CAMILO DE BRITO e XAVIER 
DA VEIGA. 

A sessHo ordindria de 1893 encerrou-se em julho, mas foi aprovada 
a indicação do Deputado DOMINGOS RODRIGUES VIOTTI no sentido da 
convocação de uma sessão extraordinlria, especialmente para tratar da 
mudança, se necessário noutra cidade que não Ouro Preto. 

A situação, em Ouro Preto, era confusa, agitada, dificil. ABILIO BAR- 
RETO, o historiador de Belo Horizonte, depõe: 

"Em Ouro Preto, a situação era gravissima e somente ã prudhn- 
cia, ao tino, A sagacidade e $I grande visão de estadista do Con- 
selheiro AFONSO PENA se deveu não terem assumido mais la- 
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ment8veis proporções os acontecimentos que se desenrolaram 
ali. 

Na Velha Capital lutava-se pela consolidação da República. Lu- 
tava-se pela mudança da Capital. Lutava a intolerante oposição 
contra o Congresso, que ela acusava de ilegalmente constituido, 
chegando a declará-lo intruso. 

O governo de Minas, não se sentindo com forças bastantes para 
dominar a situação, contemporizava. Ao que se dizia, a oposição 
política estava apoiada pelo 310 Batalhão do Exército, ali aquar- 
telado, sob o comando do Coronel CARLOS MARIA DA SILVA 
TELES, cujas atitudes arrogantes e prepotentes deixaram tradi- 
ção na velha Capital e no Estado." 

Naquela fase tumultuosa da incipiente vida republicana, chegou-se 
mesmo a tramar a deposição do próprio Presidente do Estado. Dai o mo- 
tivo por que se justificou a transferência do Congresso mineiro, de Ouro 
Preto para Barbacena, na sessão extraordinária realizada em novembro e 
dezembro de 1893. Já em julho tinha sido escolhida uma Comissão Mista, 
constitulda de elementos do Senado e da Câmara dos Deputados, com a 
finalidade de dar parecer sobre os estudos para a localização da nova 
Capital. Essa Comissão era constituida dos Senadores CARLOS ALVES, 
MANOEL EUSTAQUIO e JOAO N. KUBITSCHEK, e dos Deputados OTAVIO 
OTONI (que presidiu muitas das reuniões do Congresso, em Barbacena), 
EDUARDO PIMENTEL, FRANCISCO SALES e CAMILO PRATES. 

0 s  antimudancistas trataram de torpedear o projeto, logo nos primei- 
ros debates, sob o ângulo do Direito Constitucional. Ao mesmo tempo, 
chegava a Barbacena uma representação de ouro-pretanos pedindo a per- 
manência da Capital na histórica cidade. O problema foi colocado nos 
seguintes termos: uma corrente não queria a mudança; os mudancistas 
ficavam entre Belo Horizonte e VArzea do Marçal (próximo de São João 
de1 Rei) e Barbacena (esta, de acordo com voto do Deputado CAMILO 
PRATES, da Comissão Mista). 

Sob o aspecto constitucionat, alegava-se que o art. 13 das Disposi- 
ções Transitórias estava caduco, portanto, não tinha mais validade juri- 
dica. Assim sendo, qualquer decisão do Congresso importava em agir 
este como se estivesse investido da poder constituinte, o que, naquela 
altura, não mais se justificava, pois a Constituição mineira tinha mais de 
2 anos de vigência. Foi esta a posição assumida por CAMILO DE BRITO, 
na sessão de 27 de novembro; alegou que o prazo para se deliberar sobre 
a mudança tinha expirado com a segunda sessão ordinhria, a saber, em 
1892. E dizia ele, em seu discurso, que foi longamente aparteado: 

"Se prevalecesse a argumentação de meus ilustres colegas, se- 
guir-se-ia que o poder constituinte era indefinido; não tinha tem- 
po marcado para terminar, e poderiamos estendê-lo a nosso bel 

[55) Belo Horizonte - Htrlbrla Antlga - 2.8 ediç8a - Edlçdes de Llvrarla Rex - 1936, p8ps. 321. 2. 
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prazer (quod Deus avertat), ainda convocar uma nova sessão 
para mudança da Capital em qualquer Bpoca do ano de 18941" 

E, mais adiante, afirma: 

"Leis podem ser decretadas em Congresso ordindrio, ao passo 
que a Constituição, n h ;  a lei pode ser alterada por interpreta- 
ção, e a Constituição, não." 

E, mais incisivo: "Quero a caducidade do artigo por ter passa& 
o período de sua execução." ("1 

Contrhria ao ponto de vista de CAMILO DE BRITO, a Comisstio Es- 
pecial encarregada de dar cumprimento ao disposto no art. 13 entendeu 
que o Congresso era competente para Interpretar aquele inciso constitu- 
cional e o disposto na Lei Adicional nQ 1, que tratou do assunto. A emenda 
apresentada por CAMILO DE BRITO, no sentido da caducidade, foi re- 
jeitada pelo Congresso reunido em Barbacena. (67) 

Vencida essa etapa, veio a fase mais diflcil, que era a escolha do 
local. O projeto do governo, baseado em estudos dirigidos pelo enge- 
nheiro M R A O  REIS, dava prioridade A Vhrzea do Marçal. Aqui 6 que en- 
tra a atuação excepcional do Senador JOSE PEDRO DRUMMOND, que 
apresentou emenda substitutiva, no sentido de que o local fosse Belo Ho- 
rizonte e não Vhrrea do Marçal, sendo que esta contava com a maioria 
dos congressistas. 

Foi uma luta rnemor8vel. Na sessão de 5 de dezembro, DRUMMOND 
pronunciou nothvel discurso, em que demonstrou a superioridade de Belo 
Horizonte sobre a Vtlrrea do Marçal, em todos os aspectos. MBdico que 
era (o Congresso tinha 22 formados em medicina), DRUMMOND demons- 
trou, cabalmente, que não procediam os argumentos de que Belo Hori- 
zonte fosse um local de b6cio endêmico; naquela Bpoca, certamente por 
manobras dos antlmudanclstas de Ouro Preto, correu a onda de que o 
antigo Curral de1 Rel era lugar onde todo mundo ficava papudo. Longa- 
mente aparteado por XAVIER DA VEIGA, COSTA SENNA e ELO1 REIS, 
DRUMMOND desenvolveu a sua argumentação com grande lógica e w- 
nhecimento do assunto, dem~strando, tambhm, conhecer os aspectos 
geol6gicos e topogrdficos dos locais em questao. 

Terminando o seu discurso, JOSE PEDRO DRUMMOND afirmou: 

"Desejo apenas que o Congresso conclua que o meu estudo e 
exposição foi todo imparcial, pois como jB disse, só paderia dar 
meu voto pela VBrzea do Marçal em vez de Belo Horizonte, se 
fosse atender a outras considerações que não o dever de con- 
gressista e sobretudo o de mbdico." (68) 

(58) Mlnar aanb, n.0 328. de 6-12-1893. 
(57) Mala que r a z h  lurldlcas. rnotlvor renilmentala Influlrarn na atitude antlmudanclats de CAMILO 

DE BRITO. Ele sni naturel de Ouro Preto. onde nascera em 1842. Sobre a figura dema gnnde 
renador ealciduil. e~tudo mal0 porrnenorIzado vai noutro csplhilo deste ensalo. 

[58] Minu Qan12 n.0 398. do 15-72-1803. 
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Na terceira votação, a emenda de JOSÉ PEDRO DRMMOND, favorh- 
vel a Belo Horizonte, ganhou por dois votos de diferença. Consta que o 
Senador ANTONIO CARLOS, adoentado, dirigiu-se ao Congresso, carre- 
gado numa cadeira, para dar o seu voto. 

CAMILO DE BRITO, XAVIER DA VEIGA e os demais antimudancistas 
votaram a favor de Belo Horizonte. A opinião corrente, de que nos dB 
noticia ABlLIO BARRETO, 6 que eles não acreditavam ter Belo Horizonte 
condições para ser Capital no prazo de quatro anos, previsto por lei. E, 
assim, Ouro Preto continuaria a ser a Capital, o que era do desejo de- 
les. $9 

AtravBs desse resumo, pode-se ver que foi decisiva a atuação do 
Senado estadual nos episbdios que culminaram com a mudança da Ca- 
pital de Minas pam Belo Horizonte. 

CAPITULO Vil 

O SENADO E A ORGANIZAÇAO MUNICIPAL 

O federalismo exacerbado da Primeira República traduziu-se, princi- 
palmente, em seu aspecto municipalista, ou mais propriamente falando, 
na preocupação de levar a autoromia até os Distritos. Seria o Municipio, 
na verdade, uma federação de Distritos. O projeto da Constituição Mineira 
de 91, enviado ao Congresso Estadual, era, entretanto, mais comedido, 
e tomava, como base da organização administrativa do Estado, o Muni- 
cípio, e não o Distrito. Mas, logo de salda, o projeto foi acoimado de 
centralização administrativa, e SILVIANO BRANDA0 dizia que, para haver 
autentica autonomia municipal, era preciso aumentar as fontes de rendas 
locais. O Senador CAMILO DE BRITO propás a participação dos habitan- 
tes dos Distritos na administração, embora sem definir, objetivamente, a 
maneira de faze-10. 

Dizia ele: 

"E preciso que os habitantes do Distrito tenham a iniciativa na 
decretação das taxas, dos melhoramentos e de todas as medidas 
que forem de seu peculiar interesse. Não basta a liberdade po- 
lítica, é mais necessário que se mantenha o direito de reunião, 
de associação e de petição." (BO) 

Nesse sentido, CAMILO DE BRITO formulou uma emenda ao projeto 
de governo. O Congresso Constituinte Mineiro de 91 alterou substancial- 
mente a posição do governo quanto ao problema da autonomia municipal, 
criando condições para que essa autonomia, posteriormente, se esten- 
desse ao Distrito, através de lei ordinAria. Nesse sentido, destacou-se a 

(59) ABICIO BARRETO, obra clt,  pá^. 356. 

(80) Anila do Canamaao Conrtih!int. do Emiado do Mlnm Qenb - 1891 - Ouro Preto - imprensa 
Oficial - 1896, p&. 91. 
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posição radical do Senador CARLOS FERREIRA ALVES, que foi, efetiva- 
mente, o corifeu da autonomia distrital. Afirmou ele: 

"O meu ilnteresse, tomando parte na discussão da presente Cons- 
tituição, é defender especialmente a vida local. S6 pode haver 
verdadeira federação no dia em que o Munictpio for indepen- 
dente e autdnomo." ('3l) 

CARLOS ALVES tambbm propds emenda em que defendia a auto- 
nomia do Distrito em tudo o que se referia A administração local. Assim 
o senador justificava a sua proposição: 

"Digo que ofereço uma emenda concedendo ao Distrito de paz 
complete administraçilo local; o Distrito ter8 seu conselho com- 
posto de tr6s cidadãos eleitos pelo povo para servir de rnedia- 
dor entre os interesses da populaçilo e o Município. Lh esth o 
cemit&rio, o embelezamento das povoações, a 8gua pothvel, a 
viação pública, a instrução primária, 8 compreendem os nobres 
congressistas que são coisas todas peculiares ao Distrito." 

Na segunda discussão do projeto da Constituição, a defesa do Dis- 
trito foi fortalecida pelo D~putado ILDEFONSO ALVIM, que fez longo e 
erudito discurso, também oferecendo uma emenda organização distrital. 

O certo B que a Constituição acolheu os argumentos dos defensores 
da autonomia distrital e estabeleceu, em seu texto: 

"Art. 74 - O territbrio do Estado, para sua administração, ser8 
dividido em Municipios e Distritos, sem prejuizo de outras diví- 
sões que as conveni8ncias públicas aconselharem." 

Estava aberto o caminho para a organização municipal nos moldes 
mais consentâneos com o federalismo. A Constituição estabeleceu os 
princípios básicos e deixou a autonomia municipal para lei ordinária. Veio 
esta com o primeiro projeto do Senado, ainda em 1891, e para seu exame 
se constituiu a Comissão: SILVIANO BRANDA0 (Relator), ADALBERTO 
FERRAZ. XAVIER DA VEIGA e DAVI CAMPISTA. 

Em seu parecer, a Comissáo opinava: 

"O Distrito 6 a base da organização administrativa do Estado 
de Minas Gerais; tem administração e renda próprias." (68) 

Foram acirrados os debates sobre o problema da autonomia distrital. 
'MELLO FRANCO e CAMILO DE BRITO opunham-se a SILVIANO BRAN- 
D A 0  e consideravam o projeto como inconstitucional. Para eles, o projeto 
estava inovando, em materia constitucional, quando a lei ordin8ria tinha 
de ater-se aos limites estabelecidos pela Lei Magna do Estado. 

161) Ibim, pág. 101. 

(62) Amali - I a m ,  pág. 103 - Seuiáo de 5-5-1891. 

(63) riuir do Somido - Anos de 1881 e 1892 - Imprensa üiiciel - 1911 - 2.8 edl@o. 
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MELLO FRANCO afirmava: 

"O Distrito, compreendido e criado, como foi pela Comissão, 6 
uma criação politica, e uma criação politica que não pode ser 
derivada da Constituição, porque não organizou mais esse novo 
e embrionhrio poder." 

MELLO FRANCO achava que a Comissão havia outorgado excessiva 
liberdade aos Municípios, pois até os estrangeiros podiam fazer parte 
das Chmaras. (-) 

Raciocinando em termos sociológicos, MELLO FRANCO afirmava es- 
tar o projeto de organização municipal fora da nossa realidade, dizendo 
ser o mesmo "inaplicável ao estado atual de nossa civilização, e este 8,  
a meu ver, o seu maior defeito". (66) 

SILVIANO BRANDA0 fez a defesa do projeto, considerando-o não s6 
constitucio~nal w m o  de acordo com a índole de nosso povo. Ao que MEL- 
L 0  FRANCO replicou com tiradas deste teor: 

"O legislador não é inventor da lei; deve apenas reproduzir o 
que encontrou na sociedade"; "o povo não se educa por meio de 
leis." (9 

Acabou prevalecendo a descentralização política e administrativa do 
Distrito, que não s6 passou a contar com o seu Conselho como com o 
seu prbprio orçamento. 

Embora a lei estabelecesse que o Distrito fosse a base da organlza- 
çiío udminis2rativa do Estado, não h6 dúvida de que ele se comportava 
como se tivesse autonomia política. Tinha o seu Conselho Distrital, cons- 
tituldo de tr6s a cinco conselheiros; tinha orçamento prbprio, com receita 
e despesa especificadas; a sua criação dependia de certos requisitos que 
estavam fixados na lei; tinha personalidade jurídica. (Os) 

Razão havia para que a organização municipal se constituisse num 
dos temas mais debatidos dos primeiros momentos do Senado mineiro. 

A posição de MELLO FRANCO era mais consentanea com a realidade 
brasileira, que ele, embora fosse homem de cultura, conhecia de perto, 
pelo exercício da magistratura, em lugares distantes do Pals. MELLO 
FRANCO foi um dos nomes mais destacados do Senado mineiro, tendo 

(65) O leltor encontrar4, na documentação, alguns dispoailivos da Lei de OrganiraçBo Munlclpal. em 
qua se pode ver a poelp8o do Distrito como base do rnuniclpallsmo minelro daquela fase. (Anexo 7). 

(66) Ana18 - fdrm - Sesdo de 17-7-91. 

(67) Anais - tdm, Idm. 

(68) Ver Lei n.0 2. de 14 de 8etembro de 1891 (Documentaç&o - Anexo 7). 
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dado muito de sua cultura, independência e trabalho, para o prestigio da 
instituição. p 9 )  

O tempo e a experiência vieram mostrar que MELLO FRANCO estava 
com a razão. O problema, ali&, não era somente mineiro, mas oriundo 
da própria mentalidade republicana dos primeiros anos. 

A Constituição republicana brasileira de 91 havia estabelecido grande 
autonomia ao Município, tanto que determinava aos Estados-membros 
se organizarem sob as próprias leis, mas tendo em vista o regime muni- 
clpal. (70) 

0 s  senadores estaduais mineiros reconheciam, com poucos anos de 
experiência política, que a autonomia municipal tinha sido muito acen- 
tuada, muito mais que no Estado de São Paulo, e que ela jA estava crian- 
do problemas. Em 1895, XAVIER DA VEIGA reclamava, do Senado mineiro, 
providências contra os abusos cometidos em nome da autonomia muni- 
cipal, citando dualidade de Câmaras em Bonfim e Turvo; fez ele uma indi- 
cação no sentido de que o Congresso mineiro interviesse no problema. 

Os problemas locais acabavam sempre indo parar no Legislativo e 
não poucas vezes foram anuladas decisões das Câmaras municipais. Daí 
a supressão dos Conselhos Distritais, em 1903, e a nova Lei de Organiza- 
ção Municipal, que o Senado aprovou. (12) 

[69] VIRGILIO MARTINS DE MELLO FRANCO era nalurat de Paracatu, onde nasceu em 1839. O f ~ n -  
dador da lemllia Franco, no Bmall, to1 JOAO DE MELO FRANCO, que veio na Bpoca da rnlne- 
raça0 e se fixou em Pamcatu. llcanda rico e poderoso. Seu filho mais moço. JOAQUIM DE MELLO 
FRANCO, ordenou-se 8acerdote. mas constituiu famllia. o que era comum naquela Bpoca, e, sobre- 
tudo, naquela real&. Adqulriu fortuna e grande prestigio. VIRGILIO descendia de D. ANTONIA 
DE MELO FRANCO, tllha Unicm de JOAQUIM. O pai era JOSE MARTINS FERREIRA. tambbm dn 
importante estirpe. VtRGILIO tez os primeiros estudos em Paracaiu e se formou pela Escola de 
FarmBcla de Ouro Preto. Voltou a Paracatu, onde ficou alguns anos. Incentivado pela mãe. b e  
charelou-se pela Faculdade de Olrelto de $60 Paulo. Retomou a Paracaiu, ande foi promotor 
pdblico e se casou com ANA LEOPOLDINA PINTO DA FONSECA, regundo consta. Ilgada ao c l i  
de JOAOUINA DO POMPN. VIROILI0 foi eleito deputado provlnclal para o bl0nlo 186&69. Em 
seguida, ocupou os cargos de lulz municipal de Estrela do Sul e Palroclnio; juiz de dlrelto de 
Palma e Rio Maranhão (Galds) e membro do Tribunal da RelaçSo daquele Estado. Novarnenie 
fol eleito deputado pmvlnclal em 1878i0. Foi elelto deputado B Chrnara do Imp&rlo, pelo Partido 
Llberal. Voltou depols rnaglstratura. Julz em Rio Novo e Barbacena. Com E Re?Obllca. delxou 
a maglatratura. aposentando-se. Maa conlinuou no magist6ri0, pois havla fundado, com outros 
cotegas, o Oln4alo Minelro, em Barbacana. Com a ajuda de BIAS FORTES, conseguiu a transfo- 
r0ncla do QinBslo (paria do externato) para Ouro Preto. para onde transferlu resld0nci.a. Elelto 
senador estadual. em 1091, teve destaque nos trabalhos da Constiluinte mineira. e foi reelelto. su- 
cessivamente, ai6 sua marte, em 1922. Um dos traços marcantes de sua penonalldade era a sua 
independ8ncia e a sua coedncla Intelectual, aldm de sua probidada pessoel. 
Dados blogrAflcos extraidos de Um Estadista da Repdbllca. de AFONSO ARINOS DE MELO 
FRANCO - Livraria JosB Ollmpio Edltora, 1955, Vol. I. 
MELLO FRANCO era liberal Intrandgente: ele mesmo definiu a sua posiç8o. no Senabo, debatendo. 
certa vez, com CAMILO DE BRITO, quando disse: "O governo não deve iniewlr no dominio 
econdmlco". 
Annim - Ano de 1914. p60. 14ü - SessHv de 1-9-1914. 
O Mlnar a e n l s  de 23-1-1923 publlcou minucioso necrolõgio de MELLO FRANCO. 

(70) VIEIRA. ALBERTO DE LIMA - O Blcamrnllsrno em Mlnai - CADERNOS DE PESQUISAS, 7 - 
Instlluto de blreito Pijbllco. Tomo 11, 1883 - Faculdade de Direito - Bela Horizonte. 

(71) Anais do Senado Mimlm - Imprensa Olicial de Minas, 1895, p4g. 19 - SessBo de 294-95. 

(72) A Lei n.O 379. de 17-9-1903, dispba o seguinte: 
A r t  1.O - 12 de exclusiva compet4ncla do Congresso a criaçao, supressão e desmembramento de 
Dlstrltos, assim como a mudança da sede. 
Ait. 2.O - Ficam extintos o6 Consalhos Distritais a que aa refere o final do ert. 9.0 da Lei n.0 2. 
de 14 de setembro de 1891. 
Vlde Mlnm Qenli .  de 18-8-1903. 
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Pela nova organização, as funç6es deliberativas passaram a ser exer- 
cidas por um Conselho de Vereadores, sob o nome de Câmara Municipal; 
as funções executivas eram exercidas pelo presidente da Camara. Um 
dlsposltivo de grande importdncia atribuiu ao Congresso Legislativo es- 
tadual a cornpet8ncia para a criação e divisão de Municipios em Distritos. 
O Conselho de Revisa, constituldo de tres membros eleitos pelas C&- 
maras Municipais, e com sede na Capital, tambbm foi outro meio encon- 
trado para colblr os abusos dos poderes locals. . 

A criaçgo do Conselho de RevisBo motivou acesos debates. A alguns, 
pareceu que essa medida seria uma tutela do Estado em relação As 
CAmaras Munlcipais e contrarlava o pr6prio esplrito da ConstituiçBo es- 
tadual. 

LEVINDO LOPES rebateu os argumentos contrlirios A criaçáo do 
Conselho: 

"Em verdade, o Conselho tem a mesma origem que a Cdmara 
Municipal; 6 o Municlplo quem fiscaliza os seus pr6prios atos; o 
Conselho revê as contas, mas essa obrigação se revela uma su- 
bordinaçáo do poder municipal a um outro poder que tem a me+ 
ma origem, a subordinaçilo vem do preceito da Constituiçao que 
obriga as Camaras a prestar contas." ('9 

Os Anais do Senado mineiro esta0 cheios de casos oriundos das C&- 
maras Municipais, o que prova ter sido a autonomia municipal, nos termos 
pollticos em que foi colocada, um instrumento das disputas locais, da 
luta pelo poder entre os grupos que dominavam o interior do Estado. 

A criação de novos Municípios tarnbbm se transformou num problema 
polltico e eleitoreiro. Em 1923, o Senador FRANCISCO ESCOBAR denun- 
ciou essa situação, mostrando não ser posslvel a indiscriminada criação 
de novos Municipios, atravds de Distritos que náo tinham condiç6es de 
se emanciparem. (74) 

CAPITULO VI11 

O SENADO E OS PROBLEMAS ELEITORAIS 

Os problemas eleitorais estão sempre presentes nos quarenta anos 
de existgncia do Senado mineiro. A instituição reproduziu o que havia, 
em todo o Pais, a respeito da preocupação de fiscalizar as eleições, tor- 

(73) Aru l i  - Ano de 1804, p6g. 149 - Seaeüo de 246-1904. 

(74) Na documentaç(b. o d lscum do Senador ESCOBAR (Anexo 8). FRANCISCO ESCOBAR 101 amigo 
da EUCLIDES DA CUNHA, quando *ate re6idiu em Sáo Joa4 do Rio Pardo e escreveu OS SERTOES. 
ESCOüAR nasceu em Jaguari. em 18ô5. a faleceu em 1924. Eltudou dlrelto em Sáo Paulo. mas 
n8o os formou. Voltou a Camsnducaia, pelo falecimento do pai. Foi jornallale e organizador d9 
Clube Rspubllcano. Mal0 tarde. fixa-- em SBo JoaB do Rio Pardo, onde foi intendente municipal. 
Flllau-se a um clubs roclillsta. O sociiillamo de RIO Pardo "ostenta aa caracterlatieas do um 
movlmsnto humanlt&rlo, reaaonlncli sertaneja do pensamento aociat ciumpeu". ESCOBAR fol 
prefelto de P o p ~ a  de Galdai, ornaaba por WENCESLAU BMS.  h Comlssilo Executiva do P.R.M. 
deu-lhe um lugar no Senado mlnelro. 
MANUEL CASASANTA. Fmncisco Eredur, EdlçMs Movimento - Perape~tlvi. 1866. 
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nando-as mais autênticas. A verdade, porbm, 6 que não era o sistema, 
em si, que tornava fraudulentas as eleições, mas a prbpriã estrutura sdcio- 
econômica do País. Eram as bases do poder, as oligarquias dominantes 
em cada Município ou região, mancomunadas com o poder central, que 
mantinham sempre os mesmos grupos na liderança politica. 

O Senado mi'neiro criou a sua Comissão de Constituição e Poderes, 
que era como uma especie de fittragem eleitoral. Não bastava o cidadão 
ser eleito e levar o seu diploma; era preciso que a Comissão verificasse 
a autenticidade daquele documento. Teoricamente, a intenção podia ser 
boa; na prática, nunca se viu um senador ser impugnado por essa Co- 
missão. 

As fraudes eleitorais eram constantemente objeto de discussão no 
Senado. Certamente, havía os que acreditavam na lisura das eleições; em 
1894, o Senador CARLOS ALVES, defendendo a autonomia das CiSrnaras 
contra a tentativa de ingerencia nos negbcios municipais, dizia: 

"Para os abusos das CBmaras municipais s6 há um corretivo: 
é a eleição, o elemento popular em jogo." (76) 

Ao afirmar que as eleições podiam corrigir os abusos das Cámaras, 
o Senador CARLOS ALVES não atentava para o fato de que os vícios 
eleitorais vinham do IrnpGrio e continuavam na Primeira Repiiblica, tirando 
a autenticidade da representação popular. (76) 

Como na Revolução Francesa, os idealistas da República acreditavam 
na letra de forma, na palavra escrita, como elemento capaz de transfor- 
mar uma realidade poIitica sedimentada em esquemas secularmente es- 
tratificados. É o caso de lembrar-se a observação de OLIVEIRA VIANA: 

"Os republicanos da Constituinte construíram um regime politico 
baseado no pressuposto da opinião piiblica organizada, arregi- 
mentada e atuante." (77) 

Um dos vicios eleitorais mais comuns era o falseamento das atas 
eleitorals. Certa vez, LEVINDO LOPES, com a sua longa experiencia do 
foro e d,a política interiorana, disse: 

"Infelizmente, os juizes não são atualmente escolhidos dentre 
os homens de mais prestigio no Distrito, como em outros tempos 
em que parecia haver mais amor As cousas públicas, que não 
têm os escolhidos conhecimentos de direito e prdtica de pro- 
cesso a não ser o de processo eleitoral. . ." 

(75) A n i h  do Sanada Mhdm - Imprensa Oflcial - Ouro Preto - 1894, p8g. 319 - Sessb de 12-7-1881. 

(76) O Senador CARLOS ALVES lalsoau em 1W e seu sucessor. JOAQUIM DUTRA. fez o seu necrol6glo. 
no Senado. citando algunm dados blagrhflcos. ALVES fomou-se pela Faculdade de Medlclna do 
Rlo, em 1875. DVTRA convidou-o para ciinicat em SBo Jdlo Nepomuceno, onde kl wreedor. 
em 11182. com r cr la fh  & Munlclplo. FOI eleito deputado B Assembiéla Provincial: aderlu B Re- 
~Pbllca e fol defenaor da autonomla munlclpal. Um rurdidslio pi t r la~m, no dizer de DUTRA. 
Anmir do Senado Ylnrlio. 1896, SessBo de 18-6-96. 

(77) O lbrilhmo da Constlhii~40, Companhia Editora Nacional, 1939, 2.' edi@o. pág. 96. 

178) Anda do S i d o  Ulmlm - Imprensa Oflclal de Mlnas - 1895, pAgs. 79, 80 - Sess8o de 8-5-1895. 
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Na mesma sessão, o Senador VALADAO dava pleno apoio ao ~ 0 l e ~ 8  
e afirmava, categoricamente: 

"Os julzes de par de hoje são os mais s8blos fabricantes de atas 
falsas." 

Em 1903, numa discuss8o a respeito do voto, o Senador CAMlLO 
PRATES dizia, no Senado: 

"Posso dlzer a V. Exa que o meu voto mesmo já foi dado a uma 
outra pessoa em quem não votei." 

O Senador MELLO FRANCO preocupou-se com o problema do alis- 
tamento eleitoral, que, segundo ele, era uma das maiores causas da cor- 
rupção e da Inautenticldade das eleiçóes. Vale a pena transcrever um 
trecho de sua fala, no Senado, quando propbs a compet8ncia do alista- 
mento para o juiz de direito e náo o julz popular, w m o  até entW acon- 
tecia. Dlzia o Senador: 

"Sr. Presidente, as fraudes eleitorais em vasta escala, que tem 
viclado o processo eleltoral, falslflcando e corrompendo a lei, 
generalizaram-se de tal modo, que, revoltando-se o esplrlto pú- 
blico, reclama com Inst4ncla e urgencla um rern6dlo enérgico e 
eficaz, que restitua a pureza e a sinceridade ao voto popular. 
Não hB quem tenha asststido o processo das Últimas ehiçBes 
que não se sinta convencldo da necessidade da reforma do nos- 
so sistema eleitoral. 

Mas, Sr. Presidente, a base dessa reforma está justamente nos 
alistamentos; esth na iel que confia ao juiz popular que verifica 
a capacidade eleitoral; 6 ,  sem diivida, no modo de alistar que 
existe maior número de falsificações. 

O processo eleitoral pode igualmente dar lugar A fraude, mas 
os alistamentos fictlcios, simulados e quim4ricos, que existem 
por toda parte, em vista da facilidade com que são organizados 
sem a observância dos requisitos de capacidade polltica do ci- 
dadão, contribuem muito mais facilmente para deturpar a reali- 
dade eleitoral. 

Assim, Sr. Presidente, no Congresso Federal tem sido objeto de 
preocupação da C%mara procurar um meio para restabelecer a 
pureza do sistema eleitoral. 

Creio que o Senado mineiro, acompanhando o movimento da 
opinião pública, prestar8 grande serviço, se procurar correspon- 
der à aspiração geral, a respeito dos melos de manter a verdade 
do voto popular, de que resulta a soberania." 

(78) I d m ,  p b .  80. 

(80) Anaia -Ano de 1803, pág. 100 - Semao de 1 8 1 9 0 3 .  

(01) *na* do Senado Y l m h  - Ano de 1903, pQ. 13ü - Seasúo de 18g.1903. 
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Tendo a cornpetencia de julgar os recursos eleitorais, como se fosse 
um Tribunal Eleitoral, o Senado era constantemente solicitado a decidir 
sobre problemas de Cbmaras e vereadores. Quando estes, eleitos, náo 
eram reconhecidos pelas Cámaras, sempre apelavam para o Senado, que, 
multas vezes, Ihes deu ganho de causa. 

Pela Constituição Mineira de 97, competia também ao Senado proce- 
der à apuração para a presid6ncia e vice-presidbncia do Estado, assim 
como reconhecer os poderes dos eleitos. Por isso, os Anais sempre tra- 
ziam os resultados dos Distritos eleitorais e os resultados finais das elei- 
ções em Minas. 

Não havendo, naquela epoca, Partimdos organizados, de base doutri- 
nhria ou ideológica, as lutas politicas degeneravam, não raro, em disputas 
violentas de grupos locais, com perseguições, crimes e banditismo, o que 
não era apenas um fendmeno mineiro, mas de toda a crbnica eleitoral do 
Pais. 

O SENADO E O INDULTO 

Uma das atribuições do Senado mineiro, de acordo com o art. 30, 
inciso 31, da Constituição estadual, era: 

"Perdoar e comutar as penas impostas aos funcion8rios do Es- 
tado por crimes de responsabilidade." 

. Encontramos nos Anais do Senado, de 1901, um dos mais interes- 
santes casos em que funcionários invocaram esse dispositivo constitu- 
cional, propiciando à Camara Alta do Estado de Minas a oportunidade 
de debates de alto teor doutrindrio e político de muito interesse. 

O Senado agia, diante de uma petição dos interessados, e segundo 
as suas normas regimentais, como se fosse um projeto de lei. Escolhia-se 
uma Comissão e um relator, e, por fim, o plenArio discutia e deliberava. 

O caso concreto refere-se a réus de Bom Sucesso, que foram con- 
denados pelo juiz local e sua sentença foi confirmada pelo Tribunal de 
Justiça. Durante manifestações políticas de rua, naquela cidade, soldados 
do destacamento atiraram sobre a multidão, matando duas pessoas. O 

(82) O leitor encontrará, na documentação, um caso relativs a recurso elelloral, a tltulo de ilustraç8o. 
Podeae ver que o Senado estadual, em matbria eleitoral, funcionava com carhter jurlsdlcionat 
(Anexo 9). 

(83) O Senador PASSOS MAIA (DOMICIANO AUGUSTO). da Ultima legislalura do Senado, antes de sua 
extinçb. com a Revoluçko de 1930. escreveu interessante livro de remlnisc&nctas, em que retrata 
BapecIos da palitlca Interiorana. sobretudo as disputas dos grupos locais. PASSOS MAIA era 
natural de Guap4; estudcu em Marlana, no Carapa e formou-se em medicina, no RIO. Velo tra- 
balhar em Boa Esperança, onde partlclp0u da politica iocal. Transferiu-se. mais tarde, para CBs8la. 
e, depois, para Passos. Jb resldia em Balo Horizonte quando fol eleito senador estadual. a con- 
vite de MEL0 VIANA, que lhe solicitou apaziguar a polltlca de Passos. 

PASSOS MAIA - aumpd (RemlniMncias) - Ediçóes Pongetti. 1933 - Rio. 
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delegado, que se dirigira B turba agitada, pedindo que se acalmasse e 
se dissolvesse, foi suspenso, por tr8s anos, de suas funções; os soldados 
do destacamento foram condenados a pen,as altissimas. Pelo que consta 
dos debates, nos Anals, refletindo os depoimentos do processo criminal, 
os quatro policiais enfrentaram aproximadamente trezentas pessoas. Tudo 
indica que o processo teve matizes políticos e que pessoas importantes 
do lugar nem sequer foram envolvidas no caso judicial, enquanto os sol- 
dados não tiveram defesa durante o sumario e o julgamento. Mas os rdus, 
em vez de pedirem uma revisão, A vista de novos elementos sobrevindos 
após a condenação, preferiram dirigir-se ao Senado. 

O Senador MELLO FRANCO, Relator da Comissão de Legislaçao e 
Justiça, historiou o fato, e, entre outros argumentos, disse que o Senado 
era incompetente para examinar o caso. E afirmava ele: 

"Pelas discussões que precederam, na Cdrnara dos Srs. Depu- 
tados A adoção do presente projeto, vê-se que serviu-lhes de 
fundamento a inocência presumida dos condenados, em cujo fa- 
vor publicou-se uma justificação que o acompanha, na qual ju- 
raram testemunhas para provarem a improcedência das provas 
do processo. Logo, se os r6us são realmente inocentes, o recurso 
de graça seria uma contradiçâo, uma anomalia, porque esse re- 
curso pressupae a culpa e punição irrevogável do crime. 

O que era regular, na hipótese, seria o recurso de revisão para 
o Supremo Tribunal de Justiça, na forma do art. 81 da Consti- 
tuição da Reptjblica, Tribunal que, no exercício de sua alta mis- 
são, pode reformar a sentença condenatória e declarar os r8us 
inocentes, podendo o recurso ser requerido pelos próprios con- 
denados em qualquer tempo, por qualquer do povo ou pelo Pro- 
curador-Geral do Estado, no interesse da lei." (84) 

Levantou, também, o Senador MELLO FRANCO, outra questZio igual- 
mente relevante: apenas um dos r b s ,  o delegado, era funcion8rio pú- 
blico, enquanto os policiais assim não eram considerados; e a Constitui- 
ção Estadual dizia que a compet6ncia do Congresso mineiro era de ape- 
nas conceder indulto a funcionitrios em crimes de responsabilidade e ni%o 
em crimes comuns. 

O debate gravitou, portanto, em torno da compet6ncia do Senado. 
CAMILO DE BRITO mostrou a conexão, no processo criminal, aplicdvel 
ao caso concreto. Disse ele: 

"Os soldados de pr6 não são, com certeza, empregados públi- 
cos, mas são co-autores de um atentado conjuntamente com 
um delegado de polícia e um inspetor de seção. 

A conexidade não 6 mais que a relação entre muitos neg6cios 
a ponto de serem decididos por um só e mesmo julgamento. 

(84) Anais do 6-0 Mtnelm - Ano de  1901 - Imprensa Oficial de Mines Gerais, Cidade de M l n ~  
- Seas8o da 9.81801. paga. 83, 4, 5 .  
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Esta significação, que se encontra nos dicionhrios de legislação, 
não se presta A argumentação de que se serviu o nobre senador. 

Os delitos são conexos, quando cometidos ao mesmo tempo por 
muitas pessoas reunidas." (9 

O Senador LEVIN DO LOPES discursou, citando doutrina e jurispru- 
déncia, mostrando que o Senado tinha co,mpetência para conhecer do 
caso. Disse ele: 

"O caso de que se trata 8 um caso especial: não se trata de 
um crime comum exclusivamente nem somente de um crime de 
responsabilidade; concorrem o crime comum e o crime de res- 
ponsabilidade; trata-se de crimes conexos, que constituem um 
todo indivisivel a todos os efeitos." 

Demonstrando amplo conhecimento do direito e técnica da atividade 
advocatlcia, LEVINDO LOPES rebateu os argumentos do relator MELLO 
FRANCO, contrários $I reivindicação dos rbus, e mostrou que o Senado 
devia conceder o indulto. O Senado devia reparar um erro judicihrio, pois 
ficou patente que uma testemunha, cujo depoimento fora bhsico para a 
condenação, havia incorrido em falsidade. Essa testemunha, após a con- 
clusão do processo, afirmou que havia feito um depoimento contra os 
réus, porque terceiros haviam-lhe pedido para faz&-10; e tudo isso foi 
trazido ao conhecimento do Congresso mineiro. 

Definindo a esfera de atuação do indulto, LEVINDO LOPES afirmou: 

"O indulto tanto pode ser concedido reconhecida a injustiça da 
condenação, tanto pode ser concedido reconhecido o erro ju- 
dicihio, como por mera clemência, como porque o delinqüente, 
por ex., era um cidadão cheio de serviços à sua pbtria, porque 
não lhe foi possivel provar alguma circunstância justificativa; 
porque cumpriu algum tempo da sentença a que foi condenado, 
e mostrou-se corrigido; não é, neste caso, justo que ele continue 
privado de prestar à sociedade seus serviços, no gozo pleno de 
seus direitos." (87) 

O Senador TEIXEIRA DA COSTA votou favoravelmente aos reus, aten- 
do-se ao fato de que os mesmos foram condenados a penas altissimas, 
enquanto pessoas importantes nem mesmo foram envolvidas no processo. 
Justificando o seu voto, disse ele: 

"Lendo o Relatdrio do Dr. Subprocurador-Geral do Estado, vi 
que indivlduos da mais alta posição social concorreram forte- 
mente para que se realizassem os acontecimentos de Bom Su- 
cesso, indivíduos esses que nem ao menos foram pronunciados, 
vindo a recair toda a penalidade sobre os desgraçados soldados 
que cumpriam ordens." (88) 

- 

(85) Anala - Idam - Sessao de 7-8-1901, pbg. 129. 

(86) Anah - Seasao de 78-1901, p&s. E42 a 345. 

[87) A M k  - Ideni, pdg. 344. 

(W) Anoir - Idem - Sessao de 13-8-1901. pag.  147. 
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Em escrutínio secreto, o projeto foi aprovado por 13 votos contra 5. 

Embora não tivesse, na Constituição mineira, função jurisldicional, 
em casos dessa natureza, o certo é que o Senado funcionou como se o 
fosse, corrigindo um erro judicihrio, sobretudo porque tal falha se origi- 
nou de acontecimentos de caráter polltico. (s9) 

Essa atribuição do Senado conferiu-lhe, de certo modo, uma função 
de defensor dos direitos humanos, corrigindo falhas dos Poderes JudiciB- 
rio e Executivo. 

Houve um caso, em 1919, em que o Congresso Legislativo, em sessão 
extraordinária, derrubou um veto do Presidente ARTUR BERNARDES. 
O chefe do governo estadual vetou projeto de lei perdoando um réu con- 
denado pela justiça de Entre Rios. O apelante era escrivão de paz, e, con- 
forme se provou no processo crlminal, havia cometido um crime de falsi- 
dade, a saber, tinha lavrado uma escritura de compra e venda, cunside- 
rando presentes os vendedores, que não tinham comparecido ao cartbrio, 
e nada tinham vendido. O Presidente BERNARDES vetou o projeto, argu- 
mentando, entre outras coisas, que o crime cometido era de responsabi- 
lidade, e, portanto, da competência do Legislativo. O Congresso mineiro, 
sob a presidência de LEVINDO LOPES, exami'nou detidamente o caso e 
perdoou o r&, contra o pensamento do prbprio Chefe do Executivo. 

O SENADO E O PATRIARCADO MINEIRO 

Em 1956, CID REBELO HORTA, professor da Universidade de Minas 
Gerais e jornalista, pronunciou uma conferência no II Seminário de Estudos 
Mineiros, subordinada ao titulo FamMlas Governamentais de Minas Gerais. 
O tema de seu ensaio foi um retrato sint6tico da formação social, econo- 
mica e política de Minas, onde o patriarcado deitou raizes ao longo dos 
tempos coloniais, do Império e da República, chegando ate os nossos dias. 

Os "homens bons" foram os elementos que criaram um tipo de civi- 
lização urbana, na época da mineraçáo; superada esta, tornaram-se lati- 
fundidrios, donos de grandes fazendas, e formaram, sobretudo, a nobreza 
do caf.6, que pontificou nas Zonas da Mata e do Sul. A estrutura do poder 
forjou-se, pois, dentro desse esquema; fora dele, o que havia era gente 
sem expressão, a ralé, ou, quando muito, uma pequena e inexpressiva 
classe media urbana, formada de funcionhrios piiblicos e artífices, de- 
pendente dessa classe dominante. 

O sistema eleitoral, tanto no Império como na Antiga República, era 
um instrumento plgstico para a manutenção do poder no circulo desses 

(89) O leitor enmntrarh, na dOcumentaç8o, alguns trechos da discuss8o do referido projeto, mastmndo 
o alto nnlvril &uírlnBrio dos debates do Sanado Mineiro (Anexa 10). 

(90) Anali do Mln*iro - Ano de 1919, p&a. 439/442 - Sesa&o de 2781918. 
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grupos que HORTA chamou de familias governamentais. O poder sempre 
esteve com essas famílias; um cidadão sem estirpe dificilmente atingiria 
uma situação de mando, a não ser atrav6s do casamento numa família 
nobre, mas isso não acontecia senão raramente, por causa da própria 
estrutura do sistema patriarcal, que não permite essa mobilidade social. 

O assunto jB tem sido objeto de muitas indagações e sobre ele não 
h& dúvida: Minas Gerais formou-se, realmente, 3 base do patriarcado ru- 
ral. Diz, com ratão, REBELO HORTA: 

"A hislórja polítjca d e  Minas é, pois, num largo sentjdo, a história 
de suas grandes famílias que fazem o jogo da cena política desde 
a Colônia. Vimos como se formaram, em torno das "datas" e, 
depois, das grandes propriedades rurais. Constituldas do entre- 
laçamento de três e mais "famílias nucleares", as "familias ex- 
tensas", mineiras, formavam como que c[rculos endog~micos. 
Cada círculo era a Area social de uma vasta parentela contígua 
num largo domínio de terra. Num circulo, por mais fechado que 
fosse, sempre apareceria um membro mais ousado que ia ligar- 
se, por laços de casamento, com outro circulo socialmente vizi- 
nho." pl) 

Com a queda do café, a industrialização, o crescimento das cidades 
e o 8xodo rural, uma parte dessa nobreza urbanizou-se. Mas o processo 
de urbanização dessas famífias governamentais, em certo sentido, não foi 
senão um processo de adaptação a outro tipo de poder. Os elementos 
mais ativos e inteligentes dessa antiga "nobreza da terra" torna- 
ram-se os capitaes de indústla, grandes comerciantes, banqueiros, e, o 
que foi muito comum, tomaram conta dos altos postos do serviço público, 
onde constituíram nova parentela. Foi um processo de sobrevivencia de 
um sistema de poder, que não desapareceu repentinamente, mas se adap- 
tou ou se acomodou a outras formas de existência política. 

O Senado mineiro, pela sua índole conservadora, tinha de represen- 
tar, antes de tudo, esse sistema patriarcal. Os senadores estaduais vinham 
das zonas IatifundiArias, onde os clãs conservavam o seu maior poderio. 
Nem sempre eram os próprios chefes dos clãs que ocupavam os postos 
legislativos, no Ambito federal ou estadual, mas era muito comum terem 
os seus porta-vozes, muitas vezes os bacharéis em direito. Havia um 
compromisso entre os coron6ls e o poder central, a fim de que não 
se rompesse o equilíbrio polItico baseado na aristocracia agrdria, sobre- 
tudo na Primeira República. (e2) 

Para dar ao leitor uma id8ia do Senado como representativo dessa 
estrutura de poder de cunho patriarcal e patrirnonialista, vamos apresentar 

(91) HORTA, CID REBELO - Femi1i.r Gor*i~mentala de Minas Gerais - Segundo Semindrlo de E b  
tudoa Mlneiroa, 1956 - Univeraldade de Minas Gerais. 

{92) FLEISCHER, DAVID V. - "O Reciutamento Polliico em Minas - 1890 - 1918" - Revista Bra- 
ailelra de Estudos Pollticos. 1971. 
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DADE, o tronco dessa famllia deriva de ANDRÉ HENRIQUES DA SILVA 
BRANDAO, natural de Oliveira de AzemBis. ("Velhos Troncos Minei- 
ros".) (Q7) 

EDUARDO ERNESTO DA GAMA CERQUEIRA - Ligado à nobreza do 
caf6, da Zona da Mata. Os GAMA CERQUEIRA entrelaçaram-se com a 
família MONTEIRO DmE BARROS, de Leopoldina. (98) 

CARLOS SA - Do Município de Tebfilo Otbni. A famllia tinha vindo 
de Montes Claros e ali se fixara. CARLOS SA era apoiado par BIAS 
FORTES. 

MANOEL INACIO GOMES VALADAO - Os VALADAO, de Campanha, 
descendem de um irmão de Bhrbara Heliodora. Seu irmão, Pe. JOSE VI- 
CENTE, foi deputado provincial durante 30 anos. Segundo o Cónego R. 
TRINDADE, o velho tronco dessa família foi MIGUEL GONÇALVES FRAN- 
ÇA, natural de Cabo da Praia. 

JOSE PEDRO XAVIER DA VEIGA - Dois irmãos do jornalista EVA- 
RISTO DA V,EIGA deram inicio a esse importante clã de Campanha. JOSE 
PEDRO era filho de LOURENÇO XAVIER DA VEIGA, ligado, por casa- 
mento, a outros grupos tradicionais. (99) 

ANTONIO MARTINS FERREIRA DA SILVA - Os MARTINS origina- 
ram-se de Ponte Nova e mantinham o comando desde a Apoca da funda- 
ção da vila. (I") 

ALVARO DA MATA MACHADO - De familia diamantinense, ligada 
aos CALDEIRA BRANT, aos HORTA, enfim, a um grupo de grande prestl- 
gio na região. 

FREDERICO AUGUSTO ALVARES DA SILVA - De tradicional famF 
lia de Pitangui e adjacências, ligada ao clã de JOAQUIM DO POMPÉU e 
de influência palítica desde o Impbrio. 

JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA PENA (Comendador) - Do clã 
dos P,ENA, originhrios de Entre-Rios. 

MANOEL TEIXEIRA DA COSTA (Comendador) - De Santa Luzia. A 
sua genealogia vem dos tempos anteriores h independencia, do VISCON- 
DE DE ASSIS MARTINS. 

(97) SILVIANO BRANWO nasceu em Santana do Sapucal (Sitvian6polle], em 1848, e merreu em 1002 
Bacharel pela Faculdade de Direito de SBo Paulo. Residlu em Ouro Fino e Pouao Alegre. FOI 
deputado provlncial e geral. senador estaduai e secretArio do Interior. Elelto Preslhnte de Mlnae 
em 1808. Tinha conhecimento6 de dlreito w medicina e fol h4bil polltlco. 

(98) GAMA CERQUEIRA em natural de SBo JoBo de1 Rei. onde nasceu em 1840. Bacharet pela Faculdade 
de Direlto da Sllo Paulo (1ê49). Advogou em Catagueses, onde Iiol vereador vkrlas vezes. FOI v i c s  
presldenle do Estado de Minas. Faleceu em 1907. 

(081 XAVIER DA VEIGA naaceu em Campanha, em 1846. e faleceu em 1900. Grande peaqulaador de Hls- 
Ibria, escreveu as conhetldaa "E1emBridea Mlnelras". Católlco tervoroso. 

(100) ANTBNIO MARTINS nasceu em Ponte Nova. em 1847. All foi chefe do Partido Liberal. Membro e 
Presidente do Senado mineiro. 
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ANT6NIO GONÇALVES CHAVES - De Montes Claros. Grupo im- 
portante que vem do Impdrio, do Partida Liberal. (101) 

CAMILO RODRIGUES CHAVES - Do cli i  dos CHAVES, de Montes 
Claros. 

CORNELIO VAZ DE MEL0 - pertencente a um grupo que vem do 
ImpBrio, de Viçosa. Representante da nobreza do caf6. Transferindo-se 
para Belo Horizonte, nos primeiros tempos da Capital, os VAZ DE MEL0 
tiveram destacada atuaçao. 

ANTONIO BENEDITO VALADARES RIBEIRO - Do clã que teve como 
cdlula mater JOAQUIM DO POMPEU, com base territorial em PornpBu, 
Pitangui, Parb de Minas e lugares adjacentes. 

CAMILO FILINTO PRATES - Era natural de GrBo Mogol (nasceu 
9m 1859), mas ligado, par casamento, aos SA e CHAVES, do norte de 
Minas. 

JULIO BUENO BRANDA0 - De Ouro Fino, então sob a influencia 
de Campanha, o importante centro politlco do sul de Minas que teve enar- 
me prestigio na Primeira República. (Io2) 

JOAO UEPOMUCENO KUBITSCHEK - De tradicianal clli diaman- 
tinense. 

JOSE PEDRO DRUMMOND - Ligado a AFONSO PENA, com base 
politica em Santa Bhrbara; genro do Senador REBELO HORTA. 

FRANCISCO DE ANDRADE BOTELHO - Os Botelhos descendem de 
um fidalgo da Casa Real de D. JOAO I, D10U0 BOTELHO. Par casamen- 
to, a familia BOTELHO entrelaçou-se com OLIVEIRA LEITE e PINTO COE- 
LHO. 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA - Descendente dos AN- 
DRADAS, patriarcas da Independencia. A influencia dos ANDRADAS vem 
desde o Primeiro Impbrio e prossegue ate os dias atuais. (Io4) 

LEVINDO EDUARDO COELHO - Segundo HORTA, foi alçado b che- 
fia polltica de UbB par RAUL SOARES; dai em diante, a sua familia passou 

(101) GONGMVES CHAVES nasceu em Montes Claras, em 1840. e faleceu em Bela Horlzonte, em 1011. 
Bacharel pela Faculdade da Oirulio de SBo Paulo. Foi julr da dlnlto. pnsldente da Provlncla do 
Santa CatarIM e da Mlnaq no Impdrlo. Deputado Federal, na RepOblica. Membro e presidente do 
Sendo  Mlnalro. Tevo arande atueçào como juri81~1 e prafessor-fundador da Faculdade Llvre de 
Olmlfo de Mlnu. da qual lol tambdm diretor. Segunda HERMES DE PAUU, os CHAVES demndem 
do Pe. CHAVES. que ae domiclllau em Montes Claros, em 1834. e leva 10 tllhos com MARIA 
FLORENÇA DE ASSUNCAO. (Vlde "Montes Claros", 1957, pdp. 311.) 

(102) O Senador JULIO BUENO BRAND.&O tlnha. em seu brqul~0, o dlploma de vereador conferido a ssu 
ave. Cel. EMIDIO DE PAIVA BUENO, elelto em 1832 para a CAmara da Vila de Pouao Alegre. 
POMPEU R0881, "Ouro Fino" (Booqueb HnMbrlco). Belo Horizonle, 1933. pQ. 63. 

I1W) Foi diretor da IInpnnSa Miolal e estudou Direito sm S l o  Paulo. Dedlcou-ae ao maglstlrio e b 
Il ieml~ia, tendo prOdWJdo viri .8 obra8 poblkm. Narural de Dlamantlna, ara f l h  de JOAO KUBITS- 
CHEK. polonbr ou.lcheco, tabricante de mbvsls muito conhecido na reglsa. A18m de Senador do 
COn9~SW ConsUI~inl0. fol vlcepresidente do Estado. Faleceu em 1888, em Belo Horlzonte. vitima 
de pnsumonla [Contorne notar extraidas em PAULO KRUGER CORREA MOUWO - "Hiilbrla de 
Balo Horizonte de 1897 i lW, pio. 35). 

(1M) ANTONIO CARLOS. natural de Babacena, nasceu em 1870 a fsleceu em 1946. Bacharel pela Fa- 
culdade de Dlrsilo da 880 Paulo. FOI professor. promolor pOblico e advogado. Elelto pan o 
Senado mlnalm rn 1907. Pni ldrnto do E.iade & 1 9 s  a 1830. 
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a ter influ8ncia política, sobretudo seu filho OZANAM COELHO. É tamb4m 
um representante da nobreza do cafB, da Zona da Mata. 

ALFREDO SA - Filho de CARLOS SA, tambdm senador estadual. Era 
natural de Grão Mogol e bacharel pela Faculdade de Direito de São 
Paulo. 

ANT6NIO AUGUSTO VELOSO - Foi senador no Congresso Consti- 
tuinte Mineiro, em 1891. Natural de Montes Claros e pertencente ao clã 
dos VELOSO, de muita forga polltica no I.mpério. (Io5) 

LEVINDO FERREIRA LOPES - Sua linhagem vem dos inconfidentes 
LUIS VAZ DE TOLEDO e seu irmão CARLOS VAZ DE TOLEDO, que a a m  
da antiga nabreza lusitana. O centro político da família era Campanha, no 
sul de Minas. (Io6) 

OLEGARIO DIAS MACIEL - Natural de Bom Despacho, entáb Muni- 
cípio de Pitangui. Engenheiro formado pela Escola Politbcnica do Rio. 
Seu pai tinha sido chefe político no ImpBrio e radicou-se em Patos de 
Minas, Os MACIÉIS são ligados ao clã de JOAQUIM DO POMPÉU (HOR- 
TA). (Io7) 

Basta a simples leitura da relação dos senadores estaduais mineiros 
para se notar que quase todos eles pertenciam aos mesmos grupos cl8- 
nicos, o que prova a verdade da tese de CID REBELO HORTA. Temos de 
considerar que tomamos, como campo de observaçZío, apenas o Senado 
mineiro; 6 preciso ver que, no mesmo grupo familial, vários elementos 
ocupavam postos no governo e na administração. Nesta, geralmente, os 
melhores cargos eram distribuídos aos componentes das chamadas "fa- 
milias tradicionais"; um exemplo tlpico de proteção polltica era a outorga 
de cartórios aos elementos desses grupos. O notariato tem sido a expres- 
são típica do sistema fechado do poder patriarcal. 

CAPITULO XI 

O SENADO NA GEOECONOMIA MINEIRA 

O Senado mineiro representou, principalmente, as elites rurais do 
Estado, os grandes propriethrios de terra. Nem sempre eram os prbprios 
"coron8is" que iam para o Senado, mas elementos titulados, medicas ou 
hacharéis em Direito, que representavam, de igual modo, os interesses 
dessa aristocracia agrária. Tanto isso é verdade que grande parte dos 

- - 

(105) Bacharel pela Faculdade de Direito de SBo Paulo. Foi juiz de direita em Dlamsntina, Ouro Prsto 
e Balo Horizonte. Em 1919, rol nomeado desembargador do Tribunal da RelaçHo. Faleceu em 1924. 

(106) LEVINDO LOPES nasceu no Rio. em 1844, e morreu om B e l j  Horizonte, em 1921. Formou-se pela 
Faculdade de Direito de SBo Paulo. Promotor no Estsdo do Rio e juiz de dlreito em Ma10 Gropo. 
Veio para Minas em 1878. Fol juiz em Ponte NJva e MuriaB. depols chefe de pollcla em Ouro 
Preto. Foi presidente do Senado mineiro durante muitos anos. Professor da Faculdade de Dtmlto. 
onde lecionou Direita Processual Civil. Grande jurista, foi dos maia cultos elementos do Ssnedo 
mineiro. Vide Rsvlalr dr Fsculdmde de Dlrelio, "Membria Hlatórica". 1958, p6g. I&(). 

(107) O leitor que se Interessar pela genesiogia mineira pode consullar a obra do Cõnsgo RAIMUNW 
TRINDADE - Yslhoa Troncot Minikor - ediç82 da Empresa GrBflca da "Revlrta dos frlbunbla". 
!955.  SHo Paulo. 
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senadores residiam fora da Capital de Minas, nas cidades do interior, 
ate mesmo nas fazendas, cuidando dos seus interesses e fazendo o jogo 
da politica local. 

Os senadores vinham das zonas de maior projeção económica ou 
dos lugares onde jd se haviam formado núcleos urbanos importantes, após 
o ciclo da mineração. 

Assim, de maneira geral, podemos dizer que os senadores estaduais 
mineiros originavam-se, principalmente, das tonas da mineração, do caf8 
e da criação de gado; foram esses, de resto, os baluartes da economia 
mineira, desde os tempos coloniais. 

As zonas do caf6 foram as do sul e da mata; as zonas da mineração 
são representadas, sobretudo, por Ouro Preto, Diamantina, GrBo Mogol, 
SabarB, São João de1 Rei, Paracatu; um dos grandes centros criatórios era 
Montes Claros. O caf6 tambbm teve a sua importancia em alguns Municí- 
pios dos Campos das Vertentes, como B o caso de Oliveira, que fica nos 
limites com o sul e 6 caminho natural para aquela parte do Estado. 

O prestlgio dos pollticos da Mata foi muito grande na Antiga Repíi- 
blica (UbA, Viçosa, Leopoldina etc.), assim como do Sul (Campanha foi 
um centro de decisões polftícas naquela fase hist6rica), assim como Ouro 
Fino, Pouso Alegre, Cristina e outros Munic[pios cafeicultores. Essa no- 
breza do caf8, tanto da Mata como do Sul e zonas adjacentes, foi a mais 
atuante daquela 6poca e inúmeros senadores estaduais delas provie- 
ram. (Io8) 

Quanto ao aspecto das fazendas de gado, não foi somente Montes 
Claros, mas numerosas zonas de todo o Estado de Minas; havia grandes 
latifundibrios em todas as regiões, fora do âmbito da mineração e do 
caf6. As vezes, na mesma zona, concorria para o desenvolvimento econo- 
mico e para o prestlgia politico mais de uma riqueza, como 6 o caso 
de Abaeté, onde havia as fazendas e a mineração. 

Como as sessões Iégislativas eram curtas e os senadores tinham os 
seus centros de interesses em seus próprios Municipios, onde detinham 
o comando da polltica local e regional, preferiam eles residir no interior. 
Acresce a isso, ainda, o fato de ser Belo Horizonte, naqueles anos do 
começo do s6culo XX, uma cidade pequena, provhciana e sem atrativos, 
e at6 mesmo sem conforto; também as estradas e os meios de comunica- 
ção eram difíceis. (I") 

No AnuBtio de Mlnas, de NELSON DE SENA, de 1909, encontramos 
dados interessantes a respeito dos senadores, mostrando a sua residência 

1108) Em aua rnonwralla Cldide d. Cimpubii. Mons. LEFORT faz uma sintese genealbglca das prlnci- 
palS famllim IOCdS, como ~i VALA-, VILHEHA, OONÇALVES LEITE, BRANDAO. PAIVA ew. 
Segundo ele. oa amendentei do i  VAIADA0 llnham vlndo de Ilha Terceira, moraram na Vila de 
PaTatl (RIO) e dspole imigraram para Campanha. (Obra cit.. 1972, Be!o Horizonte.) 

(109) Belo Horizonte fol uma cldade de pequeno crescimento nos primeiros anis. Vejamos os nQrnerom: 
em 1897. 8 a 10 mil hsbllantea; em 1900, 15 mil: em 1907. 20 mil: em 1911, 38.822: em 1912. 10 
mil; em 1817. 45 mll; em 1B20. 55.5ü3; em 1930, 116.981 ; em 1939. 217.218. (De acordo com dados 
de NELSON DE SENA, na confedncla pronunciada em 12-12-1947 - O CLnguenlandrla da 8.10 
HDrlzDnr - Imprenm Ollclal - 1048.) 
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e profissão. A referida publicação mostrava, residindo fora de Belo Hori- 
zonte, os senadores: 

Comendador FRANCISCO RIBEIRO DE OLIVEIRA, fazendeiro, resi- 
dente em Entre-Rios; 

Dr. GASPAR FERREIRA LOPES, m4dica, residente em Alfenas; 

Dr. FRANCISCO DE PAULA ROCHA LAGOA, engenheiro e professor 
da Escola de Minas, residente em Diamantina; 

Dr. JOSE GONÇALV,ES DE SOUZA, advogado e industrial, residente 
em Pitangui; 

Dr. CRISPIM JACQUES BIAS FORTES, advogado e fazendeiro, resi- 
dente em Barbacena; 

Br. ANTõNIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA, advogado, e jorna- 
lista, residente em Juiz de Fora; 

Dr. JOSINO DE PAULA BRITO, mddico, residente na Vila de Campos 
Gerais; (I1*) 

Dr. GOMES FREIRE DE ANDRADE, mddico e professor da Escola de 
FarmAcia, residente em Ouro Preto; 

Dr. PEDRO DA MATA MACHADO, advogado e jornalista, residente em 
Diamantina; 

Coronel JOAQUIM BATISTA DE MELO, fazendeiro, residente em 
Ponta1 ; 

Dr. NUNO DA CUNHA MELO, medico, residente em Arassuai; 

Dr. OLTMPIO JULIO DE OLIVEIRA MOURAO, advogado, residente 
em Diamantina; ('I1) 

Dr. FRANCISCO NUNES COELHO, m8dic0, residente em GuanhHes; 
Dr. ANTERO DUTRA, mddico, residente em São Pedro do ?e 

queri. ('I2) 

No ano de 191 1, o Anuirio mostra, residindo, fora de Belo Horizonte, 
os senadores: 

Dr. FRANCISCO DE ANDRADE BOTELHO, mbdico, residente em Leo- 
poldina; 

(110) Em carta endereçada ao autor desta monogralla, o 01. JOSINO PEREtAA BRTTO. promotor 6 
Justlçe em Campinas, narrou alguns tatos interessantes a respeito de seu ave. o Or. JOSINO 
DE PAULA BRITO, depulado b Constltulnte Mlnelrii de 81 e iansdor estadual. O Senador JOSINO 
era mddloo de nomeada, tendo conquislado o tltulo de Doutor em Medklns, com deivai do 
brilhante tem. Prestou assinalados serviços à nua regiao, eobrafudo nos setores da ~ P d e  s odu- 
caçao. Uma nota dlona de Interesse B que. pelos idos de 1925, ele defendla o ponto de viuia de 
que o queroaene exlstla, em abundAncla, em Campos Gereis, a podla wr objeto de explorsglo 
Industrial. JOSINO DE P A U U  BRIiO to1 dlretor da Eacola Normal de TfBs Ponta. 

(111) O Senador MOURÁO foi grande chefe da potitica de Dlamantinm, onde nasceu em 1.958. Fllho do 
advopado JOAO RAIMUNDO MOURAO. N l o  tendo recuraos para fazer um curso regular, fol auto- 
didata e lornou-se advogado provirilonado. Promotor e professor da Escola Normat. Faleceu em 
1833. SOTER. COUTO - Vultos Fitoi da Dtrmintini, 1854, pL@. 225. 

(112) SENA. NÉLSON DE - Anulrlo H l ~ t 6 r l e ~ r o g ~ t l o a  dm Y l n i i  - 1909 - Ano III. ph i .  W 7 .  
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Coronel JOAQUiM AUGUSTO RIBEIRO DO VALE, fazendeiro, resi- 
dente em Dores do Guaxup6, Município de Muzambinho; 

Dr. LEOPOLDO ANTUNES CORREA, mbdico, residente em Itapece- 
rica; 

Dr. JOSE CANDIDO DE SOUSA VIANA, medico, residente em 
Abaet6. 

Parece bastante expressiva a amostragem para in,dicar a origem dos 
senadores e sua focalizapão geogrdfica em Minas Gerais, segundo os ele- 
mentos econbmicos citados. 

CAPCTULQ XII 

SEDES DO SENADO 

O Congresso Constituinte Mineiro instalou-se, em Ouro Preto, no 
salão da antiga Escola de Farmácia, cujo predio, naquela kpoca, era um 
casarão de apenas um pavimento. O salão ficava na ala direita do pr6dio 
e não era muito grande, mas foi uma solução de emergencia para o 
funcionamento do Legislativo mineiro. Uma placa comemorativa lembra o 
fato, com os dizeres: 

"Nesta sala, em 15 de junho de 1891, foi solenemente jurada a 
primeira constituição republicana de Minas Gerais - Homena- 
gem da Escola de Farmhcia aos Constituintes de 1891 - 4 de 
abri I de 1939." 

O prédio da Escola de Farmácia, situado na Rua Manuel Cabrat, foi 
a antiqa Chácara dos Monges e fica prdximo da Igreja do Carmo. Depois 
de 1891, passou por vdrias transformações, tendo sido acrescido de um 
segundo pavimento. (li4) 

O Senado estadual funcionou, em Ouro Preto, no Paço Municipal, 
que, durante rnufto tempo, era no prhdio ocupado atualmente pelo Museu 
da Inmnfidéncia, na P r a ~ a  Tiradentes (antlga Praça da Independ8ncja). 
Ali também era cadela pública e, depois, foi .penitenciária. Mas, na época 
do Senado, em Ouro Preto, o Paço Municipal jd funcionava na casa da 
atual Camara Municipal, também na Praça Tiradentes. O historiador FEU 
DE CARVALHO informa: 

"Nesse ano 18621, foi adquirida por 5:500$OW, a casa atual da 
Câmara, para nela ter lugar as vereações, servindo de paço 

(i131 h i r t o  - Ano IV - 1911. plgi. 90f91. 

(114) A Eucola de FarmAcla, iundada em 1839, contou com vlriol professores que se destacsrsm na 
polltlca. como: EUGENIO CELSO NWUEIRA. deputado provincial; CARLOS TOMAS DE MAQALHÃES 
GOMES. deputado wtaduat; JOXO BATISTA FERREIRA VELOSO, deputado estadual: GOMES HEN- 
RIQUE FREIRE DE ANDRADE. mnador estadual; JOSE CAEIANO DE ALMEIDA GOMES, deputado 
estadusl; OTAVIO VIEIRA DE BRITO. presidente da Cgrnara Municipal de Ouro Preto; CORNÉLIO 
VAZ M MELO, senador sstadual e prefeito de Belo n.orizonta; LEVINDO EDUARDO COELHO. .e- 
nidor oôtadual; EDUARDO AUGUSTO MONTANWN. senador estadual. (Conforme infonnaçòes de 
ALBERTO COELHO DE MAQALHAES GOMES, Apant8minlo, Hlrlbrleoi da Eicol i  de Fa&h dm 
Oum Pnio, 1981, 2.0 edipso.) 
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municipal. Era propriethrio da mesma o Conselhebro JOSE PE- 
DRO DIAS DE CARVALHO." (I1=) 

TambBm funcionou o Senado no prddio que fica um pouco acima 
da Chmara (hoje do DIretórb AcadBmico), o qual possula um amplo saliio 
que dava para a Praça Tlradentes. 

Para a realizaçiio da sessão extraordindria que resolveu sobre a mu- 
dança da CapItal, o Congresso Mineiro teve de instalar-se em Barbacena, 
nos meses de novembro e dezembro de 1893. Funcionou num prédio cen- 
tral, da Escola Normal Municipal, e, anteriormente, do Colégio Abllio. 
Nesse casarão, que não mais existe, residiu o senador VIRGILIO MAR- 
TlNS DE MELO FRANCO. Sobre isso, AFONSO ARINOS depbe: 

"Era um casarão imponente, com um correr de janelas rasgadas 
sobre a rua. Foi nele que se reuniu o Congresso Legislativo do 
Estado, quando decidiu a transferdncia da CapItal para Belo 
Horizonte, em dezembro de 1893." (119 

Quando se efetuou a mudança, em 1897, não havia ainda prédio pron- 
to para o funcionamento do Legislativo. Então o Senado começou a fun- 
cionar, em 1898, num dos salóes da Secretaria da Agricultura (depois 
Secretaria da Viaq&o), conforme consta na ata de 12 de ]unho daque\% 
ano. Foi uma fase diflcll de transíçao, pois alguns senadores residiam 
em Ouro Preto e outros em cidades do interior do Estado; por isso, nas 
primeiras sessaes, geralmente não havia qumm. 

Mais tarde, o Congresso passou a funcionar num dos pontos mais 
importantes de Belo Horizonte: a conflu6ncia da Av. Afonso Pena com as 
ruas Tupis e Bahia. E PAULO KRUGER quem informa: 

"O PalBcio do Congresso fora construido na Av. Afonso Pena 
entre as ruas da Bahía e Tupis e subsistiu, ultimamente, como 
hotel, atB o ano de 1961, quando se estava procedendo B sua 
demolição." (I1?) 

Houve um projeto de construção do prbdlo do Legislativo no quar- 
teirão da Av. Afonso Pena, entre as ruas da Bahia e Av. Alvares Cabral, 
que não chegou a ser concretizado. Ficou nos alicerces, durante muitos 
anos, e era local onde se armavam circos. A01110 BARRETO dá-nos 
notlcia desse projeto frustrado: 

"PALACIO DO CONGRESSO - Posta em concorrência pública a 
26 de abril de 1865, a construçao deste PalAcio e das Secretarias 
da Agricultura, do Interior, das Finanças e da Imprensa Oficial 
(hoje Arquivo Publico Mineiro). A 20 de maio, findo o prazo, sb 

1115) ~ i i r ã  do Arpulw* Plblloo M h I m ,  Ano XIX.  1921. pBj. 343. O Jornal ouro-prstano A 0id.m 
nollciou, em 1892, que o presidente AFONSO PENA iria cons!ruir Lm ediflcio, para o Senado, na 
Largo de SBo Franelsco de Asala, onde era o mercado wlho da cidade. Dizla a ndlcla que o 
Senado vivla em constantes mudanças e funcionava em "salas acanhadlsaimaa s irnprbprlar para 
06 trabalhos de tão alta corporaçho da Estado". Esss pmieto. ao que M, sabe, tamb4m nlo fol 
avante. Vida A Ordan, ano 111, de 26-11-1892, n.0 163 - Arquivo Pliblioo Mlneim. 

(116) MEL0 FRANCO, AFONSO ARINOS DE - Um EIUdiiti  da Rlpúblka, Vol. i, p.4g. 81 

(1171 COAREA MOUMO, PAULO KRUOER - Histbria d+ Belo iiorlzontr dr 1Ia7 r 1954 - 1070. v&. 36. 
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foi apresentada uma proposta e esta pelo Sr. AFONSO MASINI, 
por si e como procurador do Sr. CARLOS ANTONINI, para a cons- 
trução do PalBcio do Congresso. Aceita tal proposta, a 25 de 
maio, não foi o contrato celebrado pela recusa dos proponentes, 
h vista de estipulaçaes energicas sobre o andamento da obra, 
com que não concordaram. Conseqüentemente, a 31 de dezem- 
bro, o Engenheiro-Chefe declarou sem efeito a aceitação da pro- 
posta, perdendo os proponentes a caução efetuada. Iniciada a 
construção por meio de tarefa de obra, foi logo depois suspensa, 
ficando em alicerces, como esteve at6 1936, na Avenida Afonso 
Pena, entre a Delegacia Fiscal e o Teatro Municipal. Essas fun- 
dações cusfaram ali Estado 187:272$701." 

A construção desse Palácio do Congresso motivou muitos debates 
no Senado estadual, em 1898. Nesse ano, o Senador JOAQUIM ALVARES 
(Barão de São Geraldo) fez longo discurso, aparteado por JOAQUIM 
DUTRA e COSTA SENA, em que encarecia a necessidade de verbas para 
a construção do prédio do Legislativo. Em certo trecho, dizia ele: 

"Como bem sabeis, o plano desse edifício público foi confiado 
ao distinto arquiteto, o Sr. JOSE Do€ MAGALHAES, muitíssimo 
conhecido no nosso mundo artistico; ele se rodeou de pessoas 
habilitadas, entre as quais o Sr. EDGARD, que 6 um arquiteto 
e desenhista habilíssimo, que tem dado provas de si em algu- 
mas construções projetadas. O engenheiro encarregado da cons- 
trução do edifício foi o Dr. CIPRIANO DE CARVALHO que, pela 
sua competência, foi convidada para ocupar a pasta da Viação 
do Estado do Rio de Janeiro. Nestas condições, como abando- 
nar hoje este projeto?" 

Mais adiante, o Senador ALVARES fala sobre o local do Palhcio: 

"Como sabeis, foi escolhido para a colocação do Congresso o 
terreno em frente ao Parque e linha fdrrea; portanto, em situa- 
ção magnlfica, na principal avenida, que é o ponto que mais 
chama a atençáo do visitante desta bela Capital. A comissão 
construtora iniciou os seus trabalhos nesse local, despendendo, 
como disse jB ao Senado, 216 contos. Eu próprio fui ver os tra- 
balhos, que 18 estão feitos, por mais de uma vez; e não sendo 
profissional, pela observação que fiz, posso garantir ao Senado 
que os brabalhos ali executados são muito bem feitos, e com 
toda segurança." (I1*) 

Após a queda da ditadura, em 1945, o Podar Legislativo passou a 
ser unicameral, não mais com o nome de Cgmara dos Deputadas, mas 
Assembléia Legistativa. A Assembléia funcionou, de 1946 a 1955, no 
prddio da antiga Casa de Itália, na Rua Tamoios; nessa data, transferiu-se 
para o Paldcio da Estatística, na Praça Afonso Arinos (Antiga Praça da Re- 
- - 

(118) BARRETO, ABILIO - BELO HORIZONTE (Memdria Histbrica e Descritiva) - HisMria Media - 1." 
ediçao - 1936 - Ediçdes da Livraria Rex, pbg. 490. 

(119) Anil8 da Smido Yinelm - Ano de 1898, p&s. 193/197. 
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pública). Mas esse prddio incendiou-se em 10 de setembro de 1959 e a 
Assembléia voltou para a Rua Tamoios. (m) 

Como a construçiro do Palhcio do Congresso não foi adiante, o Se 
nado mineiro teve sede própria, construlda na Avenida JoBo Pinheiro, 
um palacete de linhas sbbrlas e que tinha um amplo salgo voltado para 
essa via pública. Era onde se realizavam as sessões. Esse edificio, situa- 
do no nP 342, da Avenida J o k  Pinheiro, foi alterado a aumentado na 
parte posterior, mas conserva a mesma fachada do tempo do Senadinho. 
Extinto este, serviu, durante muitos anos, como Pagadoria do Estado, e, 
atualmente (1976), 6 a Inspetoria-Geral de Finanças do Estado. 

CAPITULO XII1 

O SENADOR CAMILO DE BRITO 

CAMILO DE BRITO (nome completo - CAMILO AUGUSTO MARIA DE 
BRITO) foi a maior figura do Senado mineiro, tendo sido um dos pollticos 
de maior destaque de sua bpoca, pela cultura, combatividade e amor h 
causa pública. 

Viveu bastante - 82 anos - s boa -parte de sua existdncia passou-a 
no Senadinho, tratando de todos os assuntos de interesse do Estado. 

Além de culto, era um temperamento brincalhb e dotado do que os 
franceses chamam do "esprit de finesse". Os seus apartes, irdnicos, &s 
vezes mordazes, provocavam, não raro, hilaridade entre os colegas. 

Foi professor e pofltico. Fundador da Faculdade de Direito de Minas 
Gerais, em Ouro Preto, lecionou at4 a morte, em 1924. 

Foi membro do Senado desde 1891 ate seu falecimento, portanto, 
durante 33 anos. Foi o senador estadual de atuação mais longa e tamb8m 
mais intensa. 

Nasceu em Ouro Preto, em 1842. 
Estudou no SeminBrio de Marians e no ColBgio do Caraça, adqui- 

rindo sólida cultura humanlstica. 
Formou-se pela Faculdade de Direito de São Paulo, com 23 anos in- 

completos. 
Começou a sua carreira como promotor em Bonfim, onde ficou dois 

anos. Depois foi juiz municipal 8 de direito em Ponte Nova 
Voltou a Ouro Preto, em 1873, onde começou a advogar e trabalhar 

nos serviços de taquigrafia da Assemblbia Provincial. ExImIo taqufgrafo, 
foi um dos divulgadores dessa arte, no Pais. 

(120) Folha da MIM& da 174-1658. Ver Nota Oflcial da Akmmbl&la. no Y h n  Qm4 db 204-1868, 

(121) Apesar doa wus asforps. o autor deata pesquiaa o80 conaegulu dados sobra a c o n i t ~ ç ü o  do 
pddlo do Senado na Av. Jollo Plnheim. Mas o "Alburn da Belo Horizonte". de 1911. o ~ a n i ~ d o  
por TITO LlVIO +ONTES e RAYMUNDO ALVES PINTO. editado por Welufloz Yrmáoa, Si0 Paulob 
estampava e fachada do prédlo. tal como existe na atuelidade. Esaa publIcaF&D t r u b  excslantu 
fotografias da Caplwl mlnelra, daquela Bpoca. 
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Nomeado, por D. PEDRO II, Presidente de Goiás, exerceu esse cargo 
at6 a proclamação da República. Fol eleito senador para o Congresso 
Constituinte Mineiro, sendo reeleito, sucessivamente, at6 o falecimento, 
em 1924. 

Com JOAO PINHEIRO, foi fundador da Escola Normal de Ouro Preto, 
transformada, mais tarde, em Instituto de Educaçãa. 

Na Faculdade de Direito, leclonou durante 32 mos. Começou na 
cadeira de H ist6ria do Direito Nacional, tendo lecionado, depois, outras 
mathrias do currlculo jurldico. (I2?) 

CAMILO DE BRITO exerceu, tambbrn, o mandato de deputado na anti- 
ga Assembldia Provincial de Minas. 

CAMILO sempre procurou defender, com intransigencia, os interesses 
de Minas. Em 1920, quando se debatia o problema da exportação de man- 
gands, disse ele: 

"Procurar estrangeiros para conosco colaborarem na obra de 
engrandecimento de nossa terra é muito natural: precisa-se de ca- 
pitais, e, al6m disto, não. hB ningu6m que não tenha simpatias 
pelos estrangeiros mais experientes na agricultura e nas indús- 
trias. 

Procurai-10s para colaborarem na indústria do fenro e no manejo 
dos fornos elétricos, cousa é, também, muito natural; são versa- 
dos em tais ramos de atividades por terem vida industrial mais 
antiga. 

Mas dar-lhes, a eles, de preferência, a faculdade de estabelecerem 
essas indústrias, e, sobretudo, com favores do Estado, prejudi- 
cando ate o orçamen to... não, senhores, isto não 6 pr8tico." ( I B )  

Jurista e professor de Direito, foi defensor do bacharel em ciencias 
juridicas. Em 1919, num debate que provocou risadas dos colegas, CAMI- 
L 0  afirmou: 

"Um pais de burocratas B sinal de prosperidade.. . N a  h& pro- 
gresso sem o bacharel." (R-) (m) 

Numa explicação pessoal, em 1921, defendendo a Faculdade de Di- 
reito, CAMILO assim se expressou: 

"Sr. Presidente, eu não disse que a Faculdade de Direito estava 
em igualdade de condições com as outras escolas superiores da 
Capital. Devo mesmo reconhecer que, depois que o ilustre Sr. 
Dr. MIGUEL PEREIRA, com visão de mestre, declarou que o Bra- 
sil 6 um vasto hospital, todos os Estados que dispam de re- 

(122) Reviam áa Fiou1d.d. de Dlnito - "Memória Histbrica" - 1858. p4g. 140. 

(123) m b  - Ano de 1820, pU. 488 - S i a o  de 3-8-1920. 

(124) Anab - Ano de 1919. PIO. 177 - Seas40 de 204-1918. 
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cursos em seus orçamentos devem se preocupar especialmente 
com o saneamento, com a profilaxia e todos nbs, senadores, es- 
tamos numa idade em que nos devemos entregar inteiramente 
aos médicos. (Risadas.) Portanto, eu não podia querer de modo 
algum colocar a Faculdade de Medicina em plano inferior, ou 
mesmo igual, à Faculdade de Direito. Acho que o Brasil, sendo 
esse vasto hospital, continua a precisar muito dos m6dicos1 e a 
eles devemos render todas as nossas cortesias. Mas a Faculda- 
de de Dlreito tem a lei do seu patrimbnio, votado por este mes- 
mo Congresso, e não pede senão que se cumpra a lei para ser 
conservada a saúde e as forças que estão no seu patrimbnio." 
(125) 

Considerando-se a sua condição de homem de cor, em plena bpoca 
da esoravidão ou sob a influência de seu sistema de vida; levando-se em 
conta que o poder político, em Minas, sempre teve cunho patriarcal e 
patrimonialista, adstrito a grupos fechados, manda a justiça que se desta- 
que o nome de CAMILO DE BRITO, que mereceria estudo mais detido se 
não fosse o carhter de monografia de nossa pesquisa. 

Como professor de direito e jurista, náo produziu obras de grande 
fdlego, mas, além de sua atuação no Senado mineiro, deixou alguns 
artigos na Revista da Faculdade de Direito. (lm) 

Por ocasião de seu falecimento, entre outros oradores, no Senado 
mineiro, que falaram sobre a sua figura politica e humana, destacou-se 
o pronunciamento do Senador VIEIRA MARQUES, que, em seu necroló- 
gio, afirmou: 

"CAMILO DE BRITO, tão despreocupado de sua posição, do seu 
eu, t8o aparentemente filósofo, cogitava intensamente de fazer o 
bem e cuidava muito dos seus labores litertirios, das suas pre- 
leções na Faculdade de Direito e dos seus trabalhos forenses, 
de que ele foi sempre um exlmio artlfice." (Ia7) 

CAPITULO XIV 

O SENADO E A LEGISLAÇAO PROCESSUAL 

A autonomia concedida aos Estados-membros da Federação trouxe, 
como uma de suas prerrogativas, a compet8ncia para legislar sobre o di- 
reito adjetivo. 

1125) Ana18 - Ano de 1921, pig. 191 - Sessao de 8-9-1921 

(126) O leltor pode enoonlrar na Rovhb da Faculdade de Direita da Unlvenldade da MIM8 0erati o8 
artigos de CAMILO DE BRITO nos seguiniea nijrneros: 
Ano !I - 1895 - "A PaicoIOgla do Direito Nacional". 
Ano I I I  - 1896 - "Histdria do Dirello Nacjonal". 
Ana VI  - 1901 - "€$tu& Sobre o Projeto do Cbdigo Civil". na epigrafe "Contrato de Seguro". 
Ano VI1 - 1902 - "ExpIarapEa das Rios". 
Ano VIII - IOM - "Segui01 Sociais". 

(127) Mlt18r Oomk ds 4.4-8-1924. 
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Como a elaboraçao de c6digos era tarefa drdua e dffícll, 8 como 
os legisladores estaduais tinham outros assuntos priorit8ríos, na organi- 
zação da estrutura jurldico-constitucional do Estado, o governo continuou 
adotando, praticamente, a legislação imperial sobre a matéria. Em 1891, 
o governo dispbs que continuaria vigorando o Regulamento Comeircial de 
1850 (o Regulamento 737), com alteraçães estabelecidas em lei estadual. 
Naquela oportunidade, num op~A+culo, em que comentou essa lei, o Sena 
dor MELLO FRANCO escreveu: 

"A a ~ 8 0  8 sem duvida um direito, mas que reveste formas 
ao manifestar-se a estas formas devem preencher condiçaes in- 
dispensdveis, de sorte que, quando se não observam, o direito 
perlclita." (Izs) 

Ao contrdrio da organização municipal e de outros aspectos da 
Estado, a legislação republicana mineira não teve maior criatividade, limi- 
tando-se a reproduzir, com alteraçaes, o que j$ existia, sobre o assunto; 
procede, pois, a observação de RAUL MACHADO HORTA, quando nota 
essa ausencia de atividade criadora do legislador estadual . ("9 

O C6digo de Processo Criminal foi aprovado, em primeira discussão, 
em setembro de 1899; o C6digo de Processo Civil s6 foi transformado em 
lei no ano de 1922. 

O C6digo de Rrocesso Civi! de Minas foi elaborado pelo jurista e 
magistrado ARTUR RIBEIRO e revisto por FRANCISCO MENDES PIMEN- 
TEL, ESTEVAO LEITE DE MAGALHRES PINTO, TITO FULGENCIO ALVES 
PEREIRA, RAFAEL MAGALHAES e FLAVIO FERNANDES DOS SANTOS; 
como se vê, figuras eminentes das letras jurídicas mineiras, na época. 
Como membro da Comissão de legislação e Justiça, o Senador CAMILO 
DE BRITO apresentou o seu parecer, elogiando o projeto que jh havia 
sido aprovado pela CAmara dos Deputados. f interessante destacar um 
trecho de seu parecer: 

"Uma providencia original vai acabar de vez com o abuso que 
era o tormento dos advogados. Julzes h& que acumulam autos 
nos seus arquivos por meses e anos; advertências, multas, nada 
os desperta. O projeto, no art. 144, decreta que, findo o prazo, 
cessará desde logo a compet8ncia do juiz para proferir decisdes 
e conhecer desses autos, que serão remetidos a seu substituto 
legal. Não  há nisso uma ofensa integridade da jurisdição que 
o juiz por seu arbítrio abandona e considera-se t8-Ia abdicado 
sobre causas adormecidas. Uma medida igual tomaram outrora 
juristas ingleses, quando JACQUES II a nada atendia, violando 

(128) "O Processo Civil e Criminal no Entado de Minas Gerais" - Anolaçóes .9 Lel n.O 17, de 20 de 
novembro de 1881 - Por VIRGILIO MARTINS DE MEL0 FRANCO 8 FEVINDO FERREIRA LOPES - 
Imprensa Oficial do Estado de Mines Gerais - 1892, p4g. VII. 

(129) "O perlodo Inlcfal da alividade de legislaç80 processgal do Estado-Membro ass,nalou-se. como 
vimos, pela reprodução da leglslaç80 imperial anter:or. sem que a presença do legislador esladuel 
se flzesse aentlr por tarefa criadora" - "A Auionomia do Ealado-Membro do Direito Conslitucional 
Brasileiro", Belo Horizonte. 1964, p4g. 108. 
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sempre liberdades fundamentais: resolveram considerh-lo como 
tendo abdicado." (1") 

Apesar de ser um trabalho de fblego, o Projeto do Código Civil foi 
aprovado, no Senado mineiro, sem grandes debates, ressaltando-se a par- 
ticipação, entre outros, dos Senadores PÉRICLES DE MENDQNÇA, GETÚ- 
L I 0  DE CARVALHO, JOAO PIO e BASILIO DE MAGALHÃES. 

Com 1.508 artigos, o que dd a id6ia de suas minudéncias, o Cbdlgo 
de Processo Civil de Minas Gerais foi transformado na Lei no 830, de 7 
de setembro de 1922. (Ia1) 

O Código de Processo Griminal foi apresentado h Chmara dos Depu- 
tados estadual em 2 de agosto de 1899. O Deputado JOAO LUlZ fez breve 
discurso, dizendo que a Ctimara deveria aprová-lo, em primeira discus- 
s80, porque o projeto jB tinha sido objeto de ampla discussão na Con- 
gregação da Faculdade de Direito. No dia 6 de setembro de 1899, o proje- 
to teve votada a sua redação flnal e foi remetido ao Senado. (la2) 

Aqui entra um aspecto inusitado desse Projeto do Código de Pro- 
cesso Griminal de Minas, do ano de 1899. Foi apresentado ao Senado 
mineiro no fim do legislatura, isto 6, na sessão de 11 de setembro daquele 
ano. O seu texto era constituido de 553 artigos e foi votado, naquela data, 
em primeira discussão. Para entrar em segunda discussão, dependia de 
parecer da Comissão competente. S& se manifestou, na sessão de 12 de 
setembro, o Senador MELLO FRANCO, que procurou mostrar a delicadeza 
de aprovar-se um c6digo sem mais demorados estudos, tal a responsabi- 
lidade do assunto. (lS8) 

Encerrou-se o ano legislativo de 1899 e pouco se falou no projeto. 
Não houve mais a segunda, terceira discussão e redação final, como de- 
terminava o Regimento Interno do Senado. Vez por outra, como LEVINDO 
LOPES, em 1901, algudm cobrava o projeto, que não mais voltou a ser 
discutido e votado pelo Senado mineiro, em seu todo. Mas, por partes, 
recebeu alterações, como se pode ver nos Anals dos anos de 1928 e 
1929. 

CAPITULO XV 

O SENADO E O FUNCIONALISMO 

Uma das atribuiçdes do Poder Legislativo mineiro, na Primeira Repú- 
blica, era de car8ter administrativo, ou seja, aprovar ou não as licenças 
a funcionhrios públicos, quando dirigentes ao Poder Executivo. O pedido 
vinha do Executivo, passava pela Cgmara dos Deputados e desta para 
o Senado; o procedimento era semelhante ao de qualquer projeto de 

(130) Anali do S4nedo Mlr*lm - Ano de 1922. pdg. 446. 

(132) b u l a  da C l n u n  dos Dwputidom - Ano de 1899 - Cidade de Mines - Imprensa Ollclal da M l n u  
Gerali - 1899. 

(t33) O leitor encontra, na Documentaçlo, o dlscumo do Senador MELLO FRANCO (Anexo 11). 
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lei; havia as tr&s discussões regimentais, a redação final e a publicação 
sob a forma de leis. Na verdade, eram leis somente sob o aspecto formal, 
mas sem terem , evidentemente, o caráter material de normas juridicas. 
Os Anais do Senado, como tamb6m os da Ctimara dos Deputados, assim 
como as Coleções de Leis do Estado de Minas, estlo repletos de casos 
dessa natureza. 

Como o constituinte de 1891 vedou as aposentadorias, foi esse, certa- 
mente, um dos expedientes, Bs vezes politicos, outras vezes realmente 
impregnados de humanidade, para proteger os pobres funcionhrios pB- 
blicos, desprotegidos pela lei em suas horas de infortúnio. Nem todos os 
casos de licenças eram apreciados pelo legislativo, mas aqueles enqua- 
drados nos dispositivos da Lei no 307. 

Sob a forma de projetos, os pedidos de concessão de licenças eram 
encaminhados à Comissão de Requerimentos de Partes, que dava pa- 
recer. 

Era muito raro haver debates ou emendas substitutivas a respeito de 
projetos dessa natureza. Mas houve casos que provocaram até discursos 
em plenario, com apartes veementes. Isso, certamente, em razão das liga- 
ções dos funciontlrios com os senadores, relaçBes de familia ou interesses 
pollticos. 

Manuseando os Anais, em busca de um caso interessante para ilus- 
trar esse aspecto do Senado (que, hoje, tem o valor até mesmo de uma 
curiosidade histbrica), deparamo-nos com um debate, no ano de 1904, 
a respeito do pedido de licença de um juiz municipal do termo de Belo 
Horizonte, idoso e doente. O Senador CAMILO DE BRITO era pela con- 
cessáo da licença, apesar de o mesmo funcionhrio jB ter tido uma licença 
anterior. Dizia o Senador CAMILO DE BRITO: 

"Uma provid6ncia extrema, nos Estados onde não hB a aposen- 
tadoria, 6 a concessao de licenças iguais Aquelas sem tempo 
determinado que existiam no tempo do Imp6rio. DB-se o caso, 
por exemplo, de um funcionhrio póblico adoecer gravemente: 
entre n6s não há outro recurso; esgotado o prazo durante o 
qual ele pode gorar do favor, ficar8 reduzido a nada." (I*) 

O Senador HENRIQUE DINIZ interveio no debate, dizendo que a Lei 
n? 307, interpretativa da Constituição, não permitia nova licença sem que 
decorresse um ano da ficença.anteirior, o que não ocorria nesse caso 
concreto. 

Naquela Bpoca, discutia-se o problema do pecúlio ao funcionBrio pú- 
blico, que seria um meio de sanar a falta da aposentadoria, pelo menos 
em parte, mas era assunto ainda em andamento. Por isso, o Senador 
CAMILO DE BRITO afirmou: 

"E preciso que ele (o pecúlio) venha em substituição às aposen- 
tações abolidas; em um caso gravissimo como o de que se trata, 

(134) h a l i  - Ano de 1804, p&. 177. 
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não hti recurso. Enquanto não votamos o peclilio, devemos 
conceder essa licença remunerada." (IsB) 

O Senador MELLO FRANCO tambdm entrou no debate e argumentou 
no sentido de que se deveria conceder a licença ao juiz municipal. Fez 
até uma emenda, em que pedia a licença com vencimentos. 

O Senador HENRIQUE DINIZ fex longa exposiçao, mostrando que a 
concessão da licença, com vencimentos, contrariava a Lei nQ 307 e não 
podia ser aprovada pelo Senado. Dizia ele, em certo ponto de seu dis- 
CU rso: 

"A pr6pria Lei no 307 d8-me razão. Ela declara que as licenças 
por mais de um ano s6 poderão ser concedidas sem vencimen- 
tos e que os funcionhrios licenciados que tiverem gozado de 
licença pelo tempo marcado nessa lei não poderão obter nova 
licença antes de findo um ano, contado do dia em que houver 
terminado a Última licença." (Art. 11 da Lei no 307, de 13 de 
agosto de 1901). (ISs) 

Apesar dos argumentos generosos de CAMILO DE BRITO e MELLO 
FRANCO, o certo é que prevaleceu, no caso concreto que examinamos, 
a opinião do Senador HENRIQUE DINIZ. E o projeto foi rejeitado. Mas, na 
maioria dos casos, o Senado permitia a concessão da ticença aos fun- 
ciontirios, que sempre recorriam ao Legislativo para solucionar os seus 
problemas. (Ia7) 

CONSIDERAÇOES FINAIS 

I. Objeto da Pesquisa 

Esta pesquisa, realizada sob os auspicios da Universidade Federal 
de Minas Gerais, B uma contribuição aos estudos das instituições pollticas 
brasileiras, na Primeira República. Entre elas, avulta, pelo seu sentido 
nitidamente federalista, o Senado estadual. Alguns Estados, como São 
Paulo e Minas, tiveram o bicameralismo, extinto em 1930. No caso mi- 
neiro, o que causa espdcie 6 que nenhum pesquisador atd hoje se tenha 
interessado pelo estudo dessa instituição. 

Nossa monografia versa, portanto, sobre um tema pioneiro e inbdito. 

Fizemos uma espdcie de arqueologia hlstdrica; apenas os especialis- 
tas em mathria polltica e pessoas da geração mais antiga sabem da exis- 
tencia do Senado estadual. As clrcunstdncias em que ele nasceu e existiu 

(137) O leitor encontra na Docurnsnta~ão (Anexo 12) o debate sobre a licença e luncionbrio p6bllcc. 
A guisa de curiosidade, transcrevemos uma aflrmaç&o do Senador XAVtER DA VEIQA. a qual 
moslra ojerlza bsr constltulntes mlnelms de 91 ao instituto de aposentadoria: "Assim, como 
inslitulç80. penro que o dlrelto k rpoeentadoria na0 deve ficar implanlado em nossa leglslaç4o: o 
contr8rio aquivalerli permanecer ai  um grande germe de imoralidade, falbi As finançar e I te+ 
dade dm admlnlatraglb". ( n i k  do Conomrw Conntltulnts do Esiado d i  Mlnmr Qbnh - 1891 - 
Imprensa Olitiel - 1896, p10. 175 - Sessao de Q-5-91.] 
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foram inteiramente superadas; o federalismo brasileiro de hoje 6 apenas 
uma p8lida sombra do federalismo de 1891; dal, talvez, o desconheci- 
mento de certas instituiçaes que existiram naquela fase. 

2. Fontes 

Por não haver nenhuma obra, nem mesmo um folheto, sobre o antigo 
Senado esta,dual de Minas, tivemos de recorrer à principal fonte existente 
no Arquivo Público Mineiro: os Anais do Senado Mineiro. Assim mesmo, 
falhos e incompletos. Jornais da 6poca. Revistas do prdprio Arquivo. Mas 
os elertientos constantes dos Anais não são suficientes. Tivemos de pro- 
curar referências bibliográficas e monografias de Municípios mineiros. 

Como se vê, nossas fontes foram incompletas. Apesar de tudo, cremos 
ter mostrado o que havia de essencial na instituição. A própria divulgação 
do material encontrado poderá suscitar a cooperação de quem possua 
elementos sobre o Senado mineiro. 

3.  Aspectos PolBmicos 
Um trabalho desta natureza tem, naturalmente, alguns aspectos polQ- 

micos; nilo se trata, simplesmente, de mostrar a institulçao, mas situh-Ia 
em seu contexto histbrico. Niio fugimos a esses aspectos, por comodismo. 
Sem duvida, o que despertar8 maior polêmica B o capitulo sobre o patriar- 
cado mineiro. Seria muito diflcil mostrar a condição sócio-econdmica de 
todos os senadores estaduais, dai a utilização da amostragem, que, como 
processo indutivo, 8 válida no campo das ciências políticas. 

O Senado mineiro foi, efetivamente, um Senado: conservador, mode- 
rador, representativo das elites da época. Mas exerceu funções bastante 
amplas na Primeira República. Da leitura do texto e dos documentos 
apresentados, o pr6prio leitor pode tirar a conclusão se o Senadinho foi 
necessário 4 vida politica mineira ou se foi apenas um Órgão decorativo. 
De nossa parte, cremos que ele se justificou dentro de seu contexto 
histórico. 

Pessoas idosas, com quem conversamos sobre o assunto, lembram- 
se de certas figuras hierhticas do Senadinho, no começo do século. Des- 
ciam de suas carruagens, mais tarde dos primeiros automóveis de capota 
de lona, à porta do prddio da Av. Jogo Pinheiro. Trajados a rigor, de fra- 
que e colarinho alto; quase sempre, com seus longos bigodes e compri- 
dos cavanhaques. Um arremedo da Câmara dos Lordes, na Inglaterra. 
Afinal, muito já se falou do comportamento mineiro como o mais seme- 
lhante ao estilo britiinico de vida. 

Sem excluir o temperamento e a individualidade dos pollticos minei- 
ros, tem-se de admitir, como d óbvio, que o seu comportamento derivava 
das influências da formação cultural de Minas, da situaçao geogrhfica, do 
meio econômico. Não h& como isolar o Senadinho da mentalidade repu- 
blicana da Bpoca e dos interesses das elites mineiras. Sabe-se que o 
mineiro tem uma tendência incoercivel para o jogo político; é bem prova- 
vel que Maquiavel fosse reprovado num exame vestibular constituido por 
uma banca dos chamados tradicionais pollticos mineiros. 
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4. Uma Contribuição 

Ao cientista politico interessa simplesmente mostrar como se con- 
cretiza o poder nas vllrias comunidades. O Senado mineiro foi apenas 
uma das instituiçdes da Primeira República que detiveram o poder na- 
quela fase histórica. Imposslvel 6, pois, isolh-to dos outros componentes 
do poder global, em Mlnas: o Partido Republicano Mineiro (como eficiente 
instrumento), as bases sbcio-econdmicas dos "coronéis" (os cafeicultores, 
os criadores de gado etc.); o sistema eleitoral como me10 de manipulação 
dos interesses do Poder Central ligado aos interesses dos clãs locais. 

Quase todos os aspectos da polltica mineira j l  foram objeto de es- 
tudos e anhlises: faltava um retrato do Senado estadual. É a lacuna que, 
modestamente, procuramos preencher. Com o perditd pelo lugar-comum, 
ai est8 a nossa contribuiçZio. 

A DEFESA 00 SENADO, NA CONSTITUINTE MINEIRA 
Defesa do Senador AFFONSO PENNA 

(ANAIS DO CONGRESSO CONSTITUINTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 1891 - Imprensa Oflclal - Ouro Preto - 1896 - SessBo de 6-5-1891, 
phgs. 129/133.) 

Entrarei agora na apreclag80 dos argumentos que foram deduzidos contra a criação 
de duas Cgmaras pelo Dr. Davld Campista no seu brilhante discurso, inslstlndo e retor- 
Çando a argumentaç80 de outros Ilustres oradores. 

Srs., S. Exe e seus honrados cvlepas compreenderam bem o valor de um argumento 
que tinha sldo geralmente apresentado, qual o de ser o slstema das 2 C&maras adotado 
por quase todos as Estados que se governam pelo poder representatlvo. 

O Sr. Deputado procurou diminuir o valor deste exemplo em relaçho aos Estados 
Unldos. 

Mas pode-se compreender que um Estado onde a democracia tocw os Últlmos Ilml- 
tes. como na U n l b  Americana. se prenda e um assunto tão grave pela tradlç8o B mo- 
ndquica Inglaterra? 

O nobre Deputado declarou que a lnstltuiç80 das duas CBmaras é incompativel com 
o reglme democrdtico, que 6 prbprio dos governos onde Impera a tradiçíio mon4rqulca, 
tlliando-se A exlst8ncia de classes aristocr81lcas que ntio temos no Brasil. 

Se o regime democrático nos Estados Unldos funclona com mais brllhantlsmo, com 
o maior provello para a causa pobtlca, como é que eles consentem na exlst6ncla de 
uma Instltulçio que é Incompatlvel com essa regime71 

O Prol. HON6RIO SILVEIRA NETO naacru no Munklpla de Ollvcrim. em dezembro do fS28. na zmn rural 
do intao dislr ib de Gamo da Mata. Fez o cuno primdrlo numa escola rural; o glnaslil no Col6glo "Proí. 
Plnhelvo Campoa". de Ollvsln; o clwtillco. no Coldglo Eltadual da Mlnaa Garals. Bachamlou-w prli 
Faculdade Mlniira de Dirnlo, em 1954, bndo sldo orador da turma. Em 1957, recebeu o arnu de W t o r  
em Dlmlto. na Fiouidade de Dlrello d r  U.F.M.G.. com a dsksa da tare: "O Eaiado Bnilleiro". Em 1W1. 
conquiitou n Ilvmdoclncli de Teoda Gemi do E n t ~ d ~ .  lendo defendido a teae: "O Ertsdo i o PodrP'. 
Dunnte muito6 rnoh  101 jomellrla protlaalonal e proieiaor do enslno mbdlo oliclal. Aulor da quame duna 
dezenas de Ilvma publlcmdom: enialoa, Iltenlura, obras dlddtlcaa. Oesde 1882, 4 pmtemor d i  Toorla 
Qerl l  do Eolmdo da Faculdade de Dlnito da Unlvenldade Fbdeml de YLnas GemiS. 



JULHO A SETEMBRO - 1976 257 

JA v& o nobre congressista que esta incompatibilidade não pode ser real, visto como 
ela náo embaraça a marcha triunfante da democracia. 

Onde esta Instituição tem mais brilhado senão nos Estados Unidos? 

Acresce ainda que a mesma instituiçao encontra-se na velha Europa, nas nações 
mais antigas, naquelas que são governadas pelo regime representativo. 

O Sr. DavM Campista - Nao h& exceção? 

O SR. AFFONSO PENNA - Creio que so na Europa hd uma exceção, é a GrBcia, e 
não sei se tamb6m o Egito, fora da Europa. 

EstB adotada a instituição da segunda Câmara em todos os povos sulamericanos, 
de origem da raça latina. 

O prbprio México, cuja Constituição adotara uma $6 Câmara em lei de 6 de novem- 
bro de (?) crlou uma segunda Câmara, sendo presidente da República Lerdo de Telada, 
que fez adotar uma medida anteriormente lembrada, pelo imortal Juarez. 

A Bolrvia, que era exceção, tarnbem adotou a instituição do Senado, por lel com- 
titucional de 15 de fevereiro de 1878. 

Srs., B matéria para graves ponderações o fato de haver uma concordttncia t8o com- 
pleta, em semelhante assunto, entre povos de origens tão diversas e em situaçóes com- 
pletamente diferentes, como são a Europa e a Amérlca. 

Todos tem concordado na necessidade dessas instituiçties, e isto porque? Porque 
elas correspondem tis necessidades reais do regime representativo. 

O argumento de Siéyes, que serve de base para todos aqueles que combatem a 
segunda CAmara, isto 6, que a lei é resultante da vontade nacional, que a vontade B 
uma s6, e que, portanto, se existirem as duas Camaras, ou uma delas se op& ã vontade 
naclonal e nesse caso 4 inconveniente, ou ambas concordam com a vontade nacional, 
e ent8o a segunda Camata 6 inijtil, não tem procedencia alguma. 

Ngo há duvida, Senhores, que a lei e resultante da vontade naclonal, mas. tambbm 
6 necessario convir que na elaboraçiio desta não existe, nem pode existir a uniformldade 
suposta por SiByes: a formaçiío da opinião nacional esth sujeita A manifestação de idéias 
e opinibes de classes muitas vezes contraditórias à indole e temperamento diversos, ani- 
mados da prudencia que caracteriza, os velhos ou o ardor e entusiasmo, apanhgio da 
mocidade. 

Este argumento, portanto, náo B aceitdvel, o de ser a fonte donde derivam as duas 
CBmaras o determinante da unidade da representaçHo. 

Se qulserdes um exemplo, eu vou buscar na pr6pria Constituição. 

Asslm, a soberania é uma, mas se exerce por órgãos diversos; isto é, pelo Poder 
Legislativo, pelo Executivo e pelo JudiciArio. 

Ali está a divisao. 

O Sr. Xavler da Veiga - E o Poder Legislativo por numerosos representantes. 

O SR. A. PENNA - E, como muito bem observa o nobre Senador, o Poder Legls- 
lativo 6 exercido por numerosos representantes. 

Se h& absoluta necèssidade de unidade neste caso, seja-me llcito repetir o que 
disse um escritor - nada encarnaria a unidade como a representação de NapoleBo, ou 
Cesar . 

Ali estava a unidade em toda sua plenitude; era unicam&.~te cesariana a represen- 
taçáo. (Apartei.) 

As razhs  da criação da segunda Clmara não são aquelas expostas pelo honrado 
congressista, Sr. Davld Campista. 
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Ela n80 B 96 representante, como quer de Nailles, dos interesses feudais ou arls- 
tocr8tlcos da sociedade. 

Este escrltor, legitlmista europeu, não compreende uma segunda Cgmara, senil0 
representando os castelos feudais que sEro a base da legitimidade. 

As Instituiçbes, Srs. tem-se de adaptar kpoca, as sociedades para que sáo des- 
tlnadas. 

Náo tínhamos aqui, como se disse no parecer, estas t i a d l ç b ~  feudals, aristocrá- 
ticas; mas, sendo necesshria uma segunda Camara revlso:a, devia-sa recorrer a ele- 
mentos capazes de produzir uma InstltuiçEo digna de um povo de carhter e tradlç6es 
democr4ticas. 

Eis o motivo por que a ComlssBo entendeu que devia esta institulçáo ter a mesma 
orlgem que a Câmara dos Deputados; e isto 4 uma necessidade, não s6 para cerch-ta 
de todo o prestiglo, como tamb6m para dar-lhe toda a força. 

Se a Câmara revisora fosse de orlgem diversa, ela ficaria na segunda plana. 

A Chmara dos Senadores oferece uma condição importantlssima para a boa con- 
fecç8o das leis; 6 a que faz a revis80, e, por conseguinte, faz com que o estudo dos 
projetos seja mals detldo, mais demorado, oferecendo maiores garantias de aceito. 

Ainda mais, senhores, cumpre atender quanto os legisladores tem sido acautelados, 
cercando a confecçáo das leis de todas as garantlas; assim 4 que exlgem a cooperaÇ80 
do chefe do Poder Executivo que, tendo toda a responsabilidade na execução das leis, 
conhecendo as necessidades da administraç80, pode apreciar os inconvenientes e as 
dificuldades, dlrel mesmo os desastres que uma lei mal pensada pode produzir na ~0Cle- 
dade. 

Esta feliz comblnaçL40 honra muito a inteligbncia dos legisladores modernos. 

O Sr. Gama Cerqueira - Db um aparte. 

(HB outros apartes.) 

O SR. AFFONSO PENNA - Assim como a Cgmara encontra corretivo no Senado, 
asslm tarnbhm este encontra na Cgmara e no Poder Executivo. 

Desta manelra os tres ramos do Poder Legislalivo harmonicamente resolvem as ques- 
tães mals elevadas em beneficio da causa públlca. 

O Senado vota leis que vão B Camara e s lo  por ela corrigidas. O que não se quer 
B uma iinlca CBmara que, pela sua natureza, chegaria B onlpol6ncla. 

Nos regimes democrAticos, e mesmo, nos montírqulcos represenlativos, nlngubm h& 
que desconheça que a mola real do poder se acha na CAmara dos Deputados. 

Se ela náo tiver contra-peso, como todo o poder, B inclinada a chamar a si a onl- 
potencla. 

Um Sr. Congressista - Temos a sanç8o. 

O SR. ARONSO PENNA - Disse o nobre Deputado que temos a sançáo; mas, esta 
9 anulada pela próprla C~nstitulçao, porque a CBmara tem o direlto de aceitar, ou n80, 
as razóes da SançHo. 

Se qulserdes uma só Câmara entZio eu vos aconselho: devels dar ao Presidente 
do Estado o direito de dissolução. 

C este o recurso, sob pena de estabelecer-se a onipot8ncia no Estado, o que B 
perlgoso, poique a onlpot8ncia exercida por muitos tem por si a segurança da irrespon- 
sabllidade. (Apoiados e nao apoiadok) 

O Sr. Monte Raso - Ela B renovada trienalmente. 
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O SR. AFFONSO PENNA - JA v&em os nobres congressistas que a criaçtio de uma 
segunda Chmara nHo se filia 9s necessidades de fazer-se representar a aristocracia; ela 
tem em vlsta atender a necessidades reais do Estado. 

Ouço neste Congresso pronunciamentos muito contrhrios a respeito do Senado e 
do Poder Executivo; consideram ambos como inimlgos, nHo direi da causa públlca, 
mas da liberdade. 

Senhores, a orlgem de todos os poderes B a mesma - a soberania popular. 

As democracias não ficam dispensadas, em quaisquer outras organizações politlcas, 
ae estabelecer bases, medidas garantidoras da ordem e boa marcha do governo da so- 
cledade. 

Para isso é mister cercar o Poder Executivo das necessárias faculdades para bom 
desempenho de suas Arduas e elevadas funçaes, assim como B preciso decretar medidas 
que obstem a que qualquer dos poderes do Estado, eletivos ou náo, possam chamar a SI 
suprema resolução de tudo, a ditadura enfim. 

As corporaçoes eletivas podem sbusar em quaisquer outros depositários do poder 
públlco, e B para evltar esse perigo que se tem crlado duas CBmaras, que mutuamente 
se Ilmitam, tornando necessária uma ação harrnonica, garantidora da liberdade dos cl- 
dadãos. 

Porque B que os interesses do povo n5o serão consultados por uma 2a Comissáo 
eleita pelo povo? (Aparlea) 

Senhores, a questáo de tempo não B tão importante; olto anos nHo B um prazo tão 
longo que possa criar essa oligarquia que os nobres colegas receiam. 

Os nobres congressistas deixam-se levar por apreclaçties que se faziam contra a 
antiga Instituição do Senado; mas a este respeito apelarei para a memdria dos nobres 
congressistas e do Pars, no Senado B que se encastelavam as votes que serviam de 
apoio As minorlas (aparles); quando por toda a parte o elemento popular desfalecla a 
Cgrnara, os representantes do povo na Cãmara dissolvida eram derrotados pela força do 
governo, onde é que as minorias oprimidas achavam seus defensores? Era no Senado. 

Entretanto, os nobres Deputados referem-se ao antigo Senado como uma das peças 
que grandes desgraças fizeram desencadear sobre o Pais. 

Eu niio sou apologlsta da vitaliciedade do Senado, mas não o fui depols do progresso 
de nossa sociedade; prlnclpalmente depois ds lei eleitoral de janeiro de 1881 que deu 
resultados mais ou menos satisfatdrlos. 

Mas, em grande lapso de nossa histdrla, estudem os acontecimentos, e hão de con- 
cordar comlgo: o Senado foi uma garantia para as minorlas oprlmldas. 

Não devemos trazer para Institulçóes novas, de origem completamente diversa, as 
mesmas apreclaçóes que podlam ter cabtmento em relação As antlgas Instltulções; a Co- 
mlss8o procurou atender As necessidades do novo regime, entregando a elelção do 
Senado B totalidade do eleitorado; assim dA-se ao povo um representante direto em 
ambas as Charas,  como dá-se ao Senado o prestígio e a força que lhe deve advlr de uma 
orlgem puramente popular. 

Mas, dlsse o Sr. Dr. Campista, neste caso uma das duas C%maras ser8 Iniítll, tendo 
ambas a mesma orlgem. 

Para este ponto é que chamo vossa atenç8o: estabeleceu o Projeto de Constituiçao 
as condições de maior duraçiio de mandato e exigancia da malor idade, condições estas 
que alteram de modo Importante a organizaçáo e Indole da segunda Chmara. 

Os meus nobres colegas que táo brilhantemente tém-se pronunclado nesta Casa, 
moços chelos de talento, de ardentes aspirações, quando tocarem aos 35 anos ou mals, 
h80 de ter delxado no caminho multas de suas ilus&s; a prhtica da vlda h& de ter-lhes 
ensinado que nem sempre se governa, tendo sb em vista a ciéncia, a execuç8o de prln- 
cipios abstratos, mas sim guiando-se pela experi&ncia, pelas lições da prhtica. 
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E por Isso que se exlge condição da idade: jB fui sonhador como os nobres Depu- 
tados (risadas), mas, infelizmente uma série de acontecimentos, a experibncia da vida 
fez-me perder no caminho muitas ilusões. (Aperta)  

O nobre Deputado dlsse que o efeito hA de ser contrario; eu pelas liçbes que tenho 
da histbria, pela experiência de todos os povos regidos pelo mesmo sistema, que adota- 
mos, espero que esta institulção há de produzir aqui os mesmos resultados que tem 
produzido 18. 

O Sr. Xavler da Veiga - Seria iniitit se passasse a Idbia do Sr. Dr. A. Farret, da 
fusão oblgatória. 

O SR. AFFONSO PENNA - O aparte do nobre Deputado chama-me para essa 
questAo. 

Disse o nobre colega que lembraria a conveniência da fusão obrigatória, se por ven- 
tura n b  vingasse a sua id6ia radlcal de supressáo do Senado. 

Conforme acaba de ponderar em aparte o Sr. Xavier da Veiga, a fus8o obrigatória 
em um Senado temporbrio como este, que renova-se de quatro em quatro anos, seria a 
anula~30 da Instltulção, seria a decretaçáo da sua inutilidade. 

Se querem anular o Senado, tratem de conseguir a sua supressão ou n8o crlag8o; 
mas n8o queiram criar uma mola inbtil e dispendiosa para o Estado. 

Se por ventura prevalecesse esta idéia de fusáo obrigatbria em um Senado tempo- 
rArio, renovado por metade de quatro em quatro anos, entao eu me colocaria ao lado dos 
que pugnam pela n8o crlaçgo no Senado, n8o por entender que esta idbia seja salvadora, 
mas somente para poupar ao Estado pagar uma instltuiçgo lnljtll, que nao poderia prestar 
servlpos que correspondessem Bs despesas da sua manutenção. EntBo eu entregaria a 
sorte do Estado aos arrebatamentos de uma so Clmara sem fazer despesas Inúteis. 
(H& diversos spailes.) 

JB dlsse que a Câmara corrige o Senado, que as duas Câmaras colaboram na tarefa 
legislatlva, que nenhuma delas pode tornar-se onipotente; a CBrnara corrige o Senado; 
o Senado corrlge a Cttmara. E dali é que devem sair as leis que consultem os verda- 
deiros Interesses públicos. 

Srs., quando tratar-se de uma s6 Câmara, nunca deixem de lembrar-se da grande 
lição que a histbria da França nos dá a respeito. 

Nlnguhm Ignora os resultados da existkncia de uma sd CSimara em 1791 a 1792; 
ningu4m ignora os desastres resultantes da fundaçao de uma s6 Camara em 1848. 

Vlu-se que uma s6 CBmara decretava em horas por aclamaçáo, as medidas que leva- 
vam o luto, a desgraça ao seio da grande nação francesa1 

Ningubm ignora que debaixo da pressáo dos acontecimentos os Deputados decre- 
taram at6 a extinçao da prdpria Imunidade parlamentar sendo eles guilhotinados pouco 
depols em virtude da própria lei que decretaram (Aparte&) 

Sr. Presidente, a lei h resultado da vontade nacional, dizem os defensores de uma 
sb Cgmara acompanhando a frase do celebre SiByes - mas esta vontade nacional, no 
seu modo de manifestar-se deve ser refletida, moderada, deve fugir de arrebatamentos, 
porque ela tem de reger negbcios futuros, perdurar após o desapareclmento dos que a 
decretaram. 

E 6 para se obter esse desideratum que se lembra a conveniência de uma segunda 
Camara, 4 para isto que se estabelece um todo harmbnico de uma CBmara que corrija 
a outra, que estuda os seus projetos, que os refaça, e depois de bem estudados por 
ambas, sejam submetidos h sanção do chefe do Estado. 

A eleiç8o de uma assemblbla, realizada em quadra excepcional, sob influxo de um 
acontecimento de grande sensaçao, pode dar um resultado que, dentro de alguns meses, 
nlto corresponda As necessidades reais da sltuaçlto. 
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AssIm B que a França dl-nos mais de um exemplo dos desvarios da opinião, sob a 
impress80 de acontecimentos, As vezes os mais contraditórios. 

Em 1870 corrla pi8cldo o império de NapoleBo e o plebiscito parecia firmar-lhe os 
alicerces por longos anos; entretanto, meses depois era eleita uma Càmara encarregada 
de confirmar a deposiçilo do império. 

e, portanto, de maior conveni8ncia, senão de absoluta necessidade, estabelecermos 
um mel0 para que todas as oplniões e elementos sejam devidamente apreciados. 

Eu jA disse que as condtç6es de elegibllidade do Senado, duraGil0 do seu mandato, 
eielção por Estado, alteram em ponto importante a organizaçilo das duas Carnaras para 
que não seja uma Inutilidade a instituiçao do Senado, como já disse o Dr. David Gam- 
pista. 

Senhores, jB tenho por demais abusado (numerosos nilo apoiado), da vossa atenção. 
Vou pbr termos as minhas desprelenclosas observações. Tereis talvez notado o calor com 
que sustento a existencia da segunda CBmara. 

Um Sr. Deputado - V, Era fala como um convício. 

O SR. AFFONSO PENNA - Sendo senador, poder-se-ia atribuir a este fato a defesa 
que faço do Senado (numerosos ntio apolado). Mas, os meus nobres colegas sabem os 
termos em que fui eleito; leram naturalmente o manifesto que dirigi ao Estado e sabem 
que eu n8o pretendo tazer, que eu náo procuro fazer carreira polltica. JB passou O 
tempo da gWaÇBo a que pertenço, e que parece haver cumprldo a sua miss8o. 

Pols bem, se falo com este calor quando se trata de Constituição de Minas Gerals 
6 pelo grande amor que tenho a minha patrla, B porque prevejo que o novo regime Ir& 
produzir graves males na pratlca se náo for convenientemente organizado, e acredito que 
o Senado 4 uma peça essencial ao bom funcionamento do regime polltco adotado. 

Jh os constituintes de 1831, no seu projeto de reformas, determinavam que houvesse 
um Senado provincial; era uma geraç8o cheia de patriotas, que procurava implantar em 
nosso Pafs O sistema americano, cujos traços caracterlsticos encontram-s no ato adl- 
oional. 

Neste Congresso t8m assento membros que pertenceram As assembléias provlnclais 
6 S. Ex.aa poderlam dizer se, muttas vezes, atos mal pensados, saídos desta corporaçgo, 
precisavam, ou nHo, da revis8o de uma segunda Câmara (apoiadas). Ainda na Oltlma 
assembibia de 1889, quantas medidas foram decretadas que seguramente teriam para- 
deiro, se existisse uma segunda Casa. 

Falo com calor, porque penso que uma segunda Cgirnara é o meio mais seguro de 
garantlr a boa marcha dos negóclos de Mlnas. 

Pessoalmente eu desejaria ver acabado o meu mandato, no dia em que tosse pro- 
mulgada a ConstituiçBo . 

Saindo do Senado, entraria em minha casa, onde iria cumprir outros deveras. 

Acima desta aspiraçao de descanso, eu coloco os interesses do grande Estado de 
Minas Gerais. 

Permlta-me o Congresso que eu lembre as palavras de Paulo Sousa quando se tra- 
tava do Projeto de ConstituiçBo em 1831. 

Dizla ele que temos dlante de 116s: a gloria ou a ignomínia. 

Eu vejo no animo de meus colegas, no seu patriotismo, na sua inteligência, 
que o CongreSSQ há de decldlr-se pela glbria e espero que esta mocidade citeia de 
esperanças, que est8 fazendo as suas primeiras armas, amadurecida pela experI&ncla, dB 
a este Estado, os benefícios da grandeza a que tem dlrelto. (Mulo bem! O orador d fdC 
citado por grande número dos Senhores Congre8sisias) 
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ANEXO 2 

ELEIÇõES DOS SENADORES 

(Lei da Reforma Eleitoral - Anais do Senado - Anos de 1891/1892 - 
Imprensa Oficlal - 1911 - Belo Horizonte - Alguns dlspositlvos da Lei 
votada em 21-11-1891, pAgs. 929/30/31). 

DAS ELElÇbES DOS MEMBROS DO CONGRESSO 

Arl. 95 - A eteiçho para membros do Congresso far-se-8 slrnultaneamente em todo 
o Estado, no dia 15 de novembro do quarto ano de cada leglslatura. 

AR 96 - NlnguBm poder6 ser deputado e senador ao mesmo tempo, nem acumular 
os cargos de membros do Congresso Federal e do Estado. 

Arl. 87 - SBo condlçóes de eleglbllldade para o Congresso: 

1 - estar na posse dos direitos poIltlcos; 

t l  - ter a Idade, a resid&ncla e o dornicrlio exlgidos na Coristltulção; 

I11 - a qualidade de cldadao brasileiro nos termos da ConstitulçBo e salva a dis- 
posiçBo do art. 67, nQ 4, da ConstitulçBo Federal. 

DA ELEIÇAO DE SENADORES 

Alt. 107 - A elelç3o de senadores será teita pelo Estado, votando cada eleltor em 
cbdulas de listas contendo somente oito nomes. 

M. 108 - Silo condições de elegibilidade para o Senado: 

I - a Idade de 35 anos completos; 

II - o dornfclllo e resid4ncia no Estado ao tempo da eleiçao e desde sela anos 
antes; 

III - o tempo de quatro anos de cldaddo brasileiro. 

Art. 109 - A elelp8o para preenchimento de alguma vaga no Senado, ter8 lugar 
no dla que designar o Presidente do Estado. 

$ 19 - A dlsposiç80 deste artigo se refere tanto ao caso de vagas por motie OU 
renúncla do senador ou senadores, como ao de ser anulada pelo Senado a elelçlio de 
um ou mals dos eleitos, conforme a dispasiçAo do art. 112. 

8 2P - O Presldente do Senado, logo que esteja constitulda a respectiva mesa, 
comunicar8 a vaga ou vagas de senadores ao Presldente do Estado, a fim de que este 
deslgne o dla para proceder-se #I nova eleição, a qual realizar-se-& no prazo de tr4s 
meses, contados da data da comunicaç&o. 

§ 3Q - Se. porbm, for notbria a exlst4ncia de alguma vaga no Senado, em conse- 
aÜ8ncla de morte, o Presidente do Estado, logo que esta lhe chegar ao conhecimento, 
marcará dia para a elelçtio, em que seja preenchida a vaga, no prazo fixado no par&- 
grafo antecedente. 

5 4.0 - Quando, em menos de t k s  meses, ocorrem duas ou mals vagas de sena- 
dores, alnda que por motlvos diferentes, o presidente do Estado, a fim de preenchê-las, 
marcar8 o mesmo dia para a elelção, a que se proceder8 de conformidade com o dis- 
posto no 1 60 deste artlgo. 

5 S? - NBo ter8 lugar a dlsposiçao do paragrafo antecedente, quando nno seja pos- 
sfvel, dentro dos três meses, depois de veriftcada ou conhecida a vaga, observar-se o 
prazo da convocação dos eleitores, marcado no art. 51. 
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5 6? - Se a eleição for para preenchimento de uma ou duas vagas de senadores, 
cada eleitor votar8 em um ou em dois nomes, conforme a hipótese. 

Se, porém, forem três as vagas, cada eleitor votará em do18 nomes; e sendo quatro 
ou cinco, o voto ser8 de três nomes. 

Se as vagas a preencherem-se forem em maior número, comportando este a divl- 
slo, cada eleitor votar8 em listas contendo dols terços dos nomes dos senadores que 
houverem de ser eleltos; e sendo que o nijmero destes náo comporte a divisão em tf& 
partes, as cedulas conter80 dois terços e mals um nome. 

A h  110 - SerBo considerados eleitos senadores os cidadãos que obtiverem maioria 
de votos sucessivamente ate o número que houver de eleger-se. 

AR 111 - Havendo empate em votaçgo obtida por dols ou mais cidadbs, de 
sorte que a eleição não possa decidir pela pluralidade relatlva dos votos, ser8 conside- 
rado eleito o mais velho em Idade. 

Art. 112 - A eleiçlio de senadores se aplica a dlsposlçáo do art. 105. 

DA APURAÇAO GERAL DA ELEIÇÁO DE SENADORES 

Art. 184 - A junta apuradora da Capital do Estado compóe+e do presidente da 
Relaçao ou seu substituto, legal, como presidente dos trds juizes de Paz e dos tres ime- 
diatos do primeiro distrito da Capltai, que serão substltu[dos pelos tr8s juizes de Paz 
e pelos iks imediatos do segundo distrito da mesma Capltal. 

Art. 185 - Tambem far8o parte dessa junta apuradora os presidentes das juntas 
apuradoras municipais ou um dos seus membros elelto pelos outros, na 4p0ca da apu- 
raç8o da eleiçBo de que se tratar, se comparecer para esse flm. 

Art. 186 - A apuraFi3o lerá Iugar sessenta dias depois da elelp80, precedendo a 
publlcação por ediial afixado no lugar de costume e pela imprensa e comunicaç~o aos 
presidentes das juntas municipais, qulnze dias antes do da apuraçao, que efetuar-se-á 
no edificlo da Camara Municipal da Capital. 

Art. 187 - Compete a esta junta fazer a apuraçao geral das elelçbes, para sena- 
dores por todo o Estado, pelas cbplas aut6ntlcas das atas das apurações das juntas 
munlclpais. 

Parbgrafo únlco - Para auxiliar a junta na apuraçFio, o presldente da Relaç8o que 
tiver de presidir a mesma, designará um ou mals tabellges de notas da Capital. 

Art. 188 - Quando os trabalhos da apuraçBo não puderem ser concluídos no mes- 
mo cita, poder80 continuar nos seguintes at6 o terceiro, lavrando-se cada dia em que 
torem suspensos, termo de onde constem quals as authntlcas apuradas. 

Parhgrafo único - Na ata final, que sei.8 assinada por todos os membros da junta e 
pelos eleitores presentes, que o quiserem, se mencionar& o conteúdo de todos os termos. 

Arí. 189 - Na dia designado, a junta reunlr-se& as dez horas da manh8, e com 
a maior publicidade procederá ik apuração das aut&nticas das juntas municipais, pelo 
mesmo modo por que estas apuram as das mesas eleitorais. 

Art. 190 - Concluida definitivamente a apuração e transcrita a ata no livro de notas 
de um dos tabeli8es, a junta apuradora expedir& diplomas de senadores aos que obtl- 
veram malorla relativa de votos at6 o número que se deve eleger pelo Estado, remetendo 
cbpias aut&nticas da ata da apuraçáo geral à secretaria do Senado e ao Presidente do 
Estado. 

Art. 191 - Quando houver empate na votaçáo para senador, considerar-se-& eteito 
o mais velho em idade. 
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Parágraio únko - Em qualquer desses casos a junta delxarh de expedir diploma 
aos candidatos que empatarem na votaçáo, competindo ao Senado tomar conhecimento 
do empate e reconhecer o mais velho. 

Art. 192 - Sergo adlmitldos tanto nas apuraçóes parciais dos Munlcipios, como na 
apuraçao geral felta na Capltal, fiscals dos candidatos, que deverão ser eleitores resl- 
dentes no Estado e, munidos de procuraçáo com poderes especiais, quando os prbprlos 
candidatos não puderem fiscalizar. 

ANEXO 3 

SENADORES E DEPUTADOS 00 CONGRESSO CONSTITUINTE MINEIRO DE 1891 

Chrlsplm Jacques Blas Fortes - Presldente. (Senador) 

Sablno Barroso Junior - I?-Secretário . (Deputado) 

Dr. Carlos Ferrelra Alves - 2*Secrelhrio. (Senador) 

JoBo Gomes Rebello Horta (Senador) 

Dr. Affonso Augusto Morelra Penna (Senador) 

Frederlco Augusto Alvares da Silva (Senador) 

Camillo Augusto Maria de Brito (Senador) 

Vlrglllo M. de Mello Franco (Senador) 

Dr. Franclsco Silvlano de Almelda Brandão (Senador) 

Eduardo Ernesto da Gama Cerqueira (Senador) 

Dr. Bemardo Cysneiros da Costa Reis (Senador) 

Franclsco Ferreira Alves (Senador) 

Carlos SIi (Senador) 

Manoel Ignaclo Gomes ValladBo (Senador) 

Jos6 Pedro Xavter da Velga (Senador) 

Antonlo Martlns Ferrelra da Silva (Senador) 

Joaqulm Candldo da Costa Sena (Senador) 

Antonlo Augusto Vefloso (Senador) 

Dr. Alvaro da Matta Machado (Senador) 

Francisco de Paula Rocha Lagoa (Senador) 

JoBo Roquette Carneiro de Mendonça (Senador) 

Manoel Eustachlo Martlns de Andrade (Senador) 

JoHo Nepomuceno Kubitschek (Senador) 

A. C. Rlbelro de Andrade (Senador) 

Octavlo Ottoni (Deputado) 

Levlndo Ferreira Lopes (Deputado) 

Llndolpho Caetano de Souza e Silva (Deputado) 

Sim80 da Cunha Pereira (Deputado) 

Camillo Phllinto Prates (Deputado) 

Ignacio Carlos Moreira Murta (Deputado) 
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Dr. Carlos da Silva Fortes (Deputada) 

Jose Bento Nogueira (Deputado) 

Adalberto Dlas Ferrar da Luz (Deputado) 

Francisco Antbnlo de Salles (Deputado) 

Manoel Jos6 da Sllva (Deputado) 

EugBnlo Simpl[clo de Salles (Deputado) 

Antbnlo Leopoldino dos Passos (Deputado) 

Padre Pedro Celestlno Rodrlgues Chaves (Deputado) 

Aiexandre de Souza Barbosa (Deputado) 

Otegario Dlas Maciel (Deputado) 

Nelson Darlo Plmentel Barbosa (Deputado) 

Jose Tavares de Mello (Deputado) 

Augusto Gonçalves de Souza Morelra (Deputado) 

Dr. Francisco de Farla Lobato (Deputado) 

Virlato Dinlz Mascarenhas (Deputado) 

Henrique Augusto de Ollveira Dtniz (Deputado) 

Dr. Augusto Clementlno da Silva (Deputado) 

Mariano Ribeiro de Abreu (Deputado) 

Davld Moretzshon Camplsta (Deputado) 

Manoel Teixelra da Costa (Deputado) 

Dr. Olyntho Mbximo de Magaihaes (Deputado) 

Lulz Barbosa da Gama Cerquelra {Deputado) 

Eduardo Augusto Plmentel Barbosa (Deputado) 

Dr. Targlno Ottonl de Carvalho e Silva (Deputado) 

Francisco Ribeiro de Ollveira (Deputado) 

Arlstides Godofredo Caldeira (Deputado) 

Or. Ernesto da Sifva Braga (Deputado) 

Domingos Rodrlgues Vlottl (Deputado) 

Dr. Josino de Paula Brlto (Deputado) 

Dr. Abellard Rodrigues Pereira (Deputado) 

Bernardino Augusto de Lima (Deputado) 

do80 Lzilz de Alrneida e Souza (Deputado) 

Ildefonso Morelra de Farla Alvlm (Deputado) 

JosB Facundo de Monte Raso (Deputado) 

Gomes H. Freire de Andrade (Deputado) 

Carlos Marques da Silveira (Deputado) 

Cbnego Manoel Alves Perelra {Deputado) 

Arthur Itabirano de Menezes (Deputado) 

Dr. Eloy dos Reis e Silva (üeputado) 

Severiano Nunes Cardoso de Rezende (Deputado). 
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ANEXO 4 

RELAÇAO DOS SENADORES ESTADUAIS MINEIROS 

(Organizada pelo Prof. Franclsco de Assis Andrade, Diretor do Arquivo Público Minelro) 

Senadores cujo mandato teimina em 1902 

1Q) Dr. Franclsco Sllvlano de Almalda Brandgo 
29) Dr. Nec4sIo José Tavares 

30) Dr. Joaquim Antbnio Dutra 

40) Dr. Joaqutm CAndldo da Costa Sena 

50) Dr. Vlrglllo Martlns de Melo Franco 

60) Dr. Jose Pedro Drumond 

70) JoBo Nepomuceno Kubltschek 

89) Dr. Levlndo Ferrelra Lopes 

99) Conselheiro Frederlco Augusto Aivares da Sllva 

10e) Dr. Joslno de Paula Brlto 

l i q )  Comendador Joaqulm Antonlo Gomes da Sllva 

120) Dr. Franclsco de Paula Rocha Lagoe 

Senadores cujo mandato tcrmlna em 1898 

13P) Comendador Antbnlo Martlns Ferreira da Sllva 

14Q) Coronel Josb Bento Noguelra 

15O) Dr. Carios Ferrelra Alws 
169) Dr. João Gomes Rebelo Horta 

179) Cel. Francisco Ferreira Alves 

18Q) Dr. Camllo Augusto Maria de Brito 

19O) Comendador Jos6 Pedro Xavler da VeTga 

209) Comendador Manoei inhcio Gomes ValadBo 

21e) Dr. JoBo Roquette Carneiro de Mendonça 

220) Comendador Joaquim Jos6 de Oliveira Pena 

230) Cel. Carlos de Olivelra SB. 
240) ............................. 

Alteraçõer durante a Ia SessBo 

140) Cel. JosB Bento Nogueira preencheu a vaga wrlficada com a renúncia do 
Dr. Chrkplm Jacques Bias Fortes, elebo Presfdente do Estado. 

240) Vaga do Dr. Camllo Marle Ferrelra da Fonseca. que não tomou posse. 
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Alteraçoes durante a b Seieão 

189% 

159) Cel. Manoel Teixelra da Costa preencheu a vaga do Dr. Carlos Ferrelra Alves, 
que faleceu. 

199) Joaqulm Jose AIvares dos Santos Silva preencheu a vaga do Comendador 
Jose Pedro Xavier da Veiga, que renunciou, por ter sldo nomeado Dlretor do 
Aqulvo Públlco Mlnelro. 

240) Contlnua a vaga do Dr. Camllo Ferreira da Fonseca, que não exerceu o man- 
dato. 

Alteraç8ea durante a 30 S e  

240) Dr. Bsmardlno Augusto de Lima preencheu a vaga do Dr. Camilo Maria Fer- 
relra da Fonseca, que renunclou. 

AiteraçW durante a 40 Sessão 

19) Renunciou ao mandato de senador, por ter sido eleito Presidente do Estado. 

70) Renunciou ao mandato de senador, por ter sido nomeado Dlretor da Imprensa 
Oflclal. 

Ja LEGISLATURA 

Senadores CUJO mandato termina em 1906 

19) ................................................ 
20) Comendador Antbnlo Martlns Ferrelra da Silva 

30) Dr. Camilo Augusto Marla de Brlto 

40) Dr. Francisco Jose Coelho de Moura 

59) ........................................... 
60) Dr. Francisco Alvaro Bueno de Paiva 

70) Dr. Sablno Barroso Júnlor 

80) Coronel Jos6 Bento Noguelra 

90) Coronel Francisco Ferrelra Alves 

1W) Comendador Manoel Teixelra da Costa 

110) Dr. Joaquim JosB Aivares dos Santos e Sllva 

124) Dr. Agostinho CssBrio de Flgueiredo Cortes 

Sanadores cujo mandato termina em 1902 

130) Dr. Joaquim Antbnlo Dutra 

140) Dr. 30sB Pedro' Drumond 

159) Camlllo Phlllnto Prates 

169) Comendador Joaqulm Antdnio Gomes da Silva 
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170) Dr. Franclsco de Paula Rocha Lagoa 

1BQ) ar. Vlrgfllo Martins de Melo Franco 

190) Dr. Levlndo Ferreira Lopes 

20O) Dr. Joslno de Paula Brito 

210) Dr. JoBo Antbnlo de Avelar 

229) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
2301 Dr. NecBslo JosB Tavares 

240) Dr. Joaqulm CAndldo da Costa Sena 

Alteraçbes durante a la S m B o  

lo) Vaga do Dr. Francisco Antbnlo de Salles, senador eleito, que renunciou antes 
da posse, por ter aceito o cargo de Prefelto da Capital. 

59) Vaga do Comendador Llndolfo Caetano de Sluza e Silva, senador elelto 
que renunclou antes da posse por jB ser deputado federal. 

220) Vaga com o falecimento do Dr. Frederlco Augusto Alvares da Silva. 

150) Preencheu a vaga do Dr. Franclsco Silvlano de Almelda BrandBo, eleito Pre- 
sidente do Estado. 

21.0) Prwncheu a vaga do Dr. JoBo Nepornuceno Kubitschek, nomeado Dlretor da 
Imprensa Oticlal. 

Alteraçóeir durante a 20 Sessh 

1900 

I?) Dr. Afonso Augusto Morelra Pena preencheu a vaga do Dr. Francisco Antbnlo 
de Sales, nomeado Prefelto da Capltal. 

50) Dr. Chrlsplm Jacques Bias Fortes preencheu a vaga do Dr. Llndolfo Caetano de 
Souza e Silva, que renunciou antes de tomar posse. 

60) Vaga do Dr. Frasclsco Alvaro Bueno de Palva, que renunclou por ter sldo elelto 
deputado federal. 

79) Vaga do Dr. Sablno Barroso Junior, que renunclou, por ter sido elelto deputado 
federal. 

220) Dr. Arnbrbsio Vleira Braga preencheu a vaga do Dr. Frederlco Augusto Alvares 
da Silva, que faleceu. 

230) Vaga do Dr. NecBsio JosB Tavares, que renunciou por ter sido eleito deputado 
federal. 

240) Vaga do Dr. Joaquim Cândido da Costa Sena, que renunciou por ter acelto o 
cargo de dlretor da Escola de Minas. 

Alteraç&es durante a 30 SeurBo 

60) SIrnBo da Cunha Perelra preencheu a vaga do Dr. Franclsco Alvaro Bueno de 
Palva, eleito deputado federal. 

70) Cel. Joaqulm Batlsta Vielra de Melo preencheu a vaga do Dr. Sablno Barroso 
Júnlor, elelto deputado federal. 
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230) Dr. Bawden preencheu a vaga do Dr. NecBslo Jose Tavares, elelto depu- 
tado federal. 

240) Continua vaga a cadeira do Dr. Joaquim CBndido da Costa Sena. O eleito para 
sua vaga. Dr. Francisco Luiz da Veiga renunciou ao mandato, por ter sldo 
eleito deputado federal. 

Alterações durante a 4? Sesslo 

1902 

lla) Dr. CornBlio Vaz de Melo preencheu a vaga do Dr. Joaquim Jose5 Alvares dos 
Santos e Silva, que faleceu. 

240) Dr. Rodolfo Custbdio Ferreira preencheu a vaga do Dr. Francisco Lu12 da 
Veiga, que foi eleito deputado federal. 

4a LEGISLATURA 

19w1906 

Senadores cujo mandato termina em 1910 

I ? )  Dr. Levindo Ferrelra Lopes 

20) Dr. Virglllo Martlns de Mello Franco 

30) Cel. JÚHo Cesar lavares Paes 

40) Comendador Francisco Ribeiro de Oliveira 

50) Dr. Jose Pedro Drumond 

60) Camillo Phllinto Prates 

70) Dr. Gaspar Ferreira Lopes 

80) Cel. Olimpio JOlio de Oliveira Mourão 

90) Dr. José Gonçalves de Souza 

100) Dr. Joao Bawden 

110) Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa 

120) Dr. Josino de Paula Brito 

M o t e s  Cujo mendato termina em t906 

130) Dr. Afonso Augusto Morelra Pena 

140) Comendador AntOnio Martins Ferrelra da Silva 

150) Dr. Camilo Augusto Maria de Briio 

160) Dr. Francisco JosB Coelho de Moura 

I??) Dr, Chrlspim Jacques Blas Fortes 

180) Simão da Cunha Pereira 

190) Cel. Joaquim Batista Vlaira de Melo 

200) Cel. JosB Bento Noguelra 

210) Cel. Francisco Ferrelra Alves 

220) Cel. Manoel Telxelra da Costa 

230) Dr. Cornbllo Vaz de Melo 

240) Dr. Agostinho CesBrio de figuelredo Cortes 
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Aiferaçõea durante a l* S e d o  

t 903 

130) Vaga do Dr. Afonso Augusto Moreira Pena, que renunclou, por ter sldo eleito 
Vice-presidente da República 

20p) Vaga do Cel. José Bento Nogueira. que renunclou por ter sido eleito deputado 
federal. 

Alteraçles durante a 21" S d o  

6Qj Vaga de Camlllo Phillnto Prates, que renunciou, por ter s\do elelto deputado 
federal. 

130) Contlnou vaga a cadeira do Dr. Afonso Augusto Moreira Pena 

203) Continua vaga a cadeira do Cel. José Bento Nogueira. 

Alteraçõei durante a 30 SsrrBo 

6Q) ar. Henrique Augusto de Ollvelra Dlniz preencheu a vaga do Dr. Camlllo Phflinto 
Prates. 

13" Dr. Epaminondas Esteves Otonl preencheu a vaga do Dr. Afonso Augusto Moreira 
Pena 

20?) Dr. Nuno da Cunha Melo preencheu a vaga do Cel. JosB Bento Noguelra 

240) Vaga do Comendador Agostinho CesBrio de Flgueiredo Cortes, que faleceu 

Alteraçi3w durante a 40 =são 

240) Dr. Augusto Plnto Alves Pequeno elelto para a vaga do Comendador Agostinho 
CesBrio de Figueiredo Cortes. NBo tomou posse da cadeira, por motivo de saúde. 

13P) Vaga do Dr. Epamlnondas Esteves Otonl, que renunclou, por ter sido eleito 
deputado federal 

80) Vaga do Dr. Henrique Augusto de Ollvelra Dinlz, que renunciou, por ter sido 
nomeado Vlce-Presidente da Caixa de Conversão 

18Q) Vaga de Simão da Cunha Perelra, que faleceu 

30) Vaga do Cel. JÚiio César Tavares Paes, que faleceu 

58 LEGISLATURA 

Senadores cujo mandato Iermlna em 1914 

19) Dr. Chrlspim Jacques Blas Fortes 

20) Dr. Delfim Moreira da Costa Ribeiro 

3 9  Antbnio Gonçalves Chaves 

40) Cel. Antonio Martlns Ferrelra da Silve 
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50) Dr. Antonb Carlos Ribeiro de Andrada 

6?) Dr. Camila Augusto Maria de Brlto 

7 9  DD;. Gomes Freire de Andrade 

83) Dr. AntBnio Gomes Llma 

93) Dr. Pcdro da Mata Machado 

IO?)  Dr. Cornélio Vaz de Melo 

110) Cel. Joaquim Batista de Melo 

120) Dr. Nuno da Cunha Melo 

Senadores cujo mandato temilna em 1910 

130) Dr. Levhdo Ferrelra Lopes 

14?) Dr. Virgllio Martlns de Melo Franco 

150) Dr. Franclsco Ferreira Alves 

160) Comendador Francisco Ribeiro de Oliveira 

170) Dr. Jose Pedro Drumond 

180) Dr. Francisco Nunes Coelho 

190) Dr. Gsspar Ferrelra Lopes 

20O) Cal. Otlmpio Júlio de Oliveira Mourão 

21'4) Dr. JosB Gonçalves de %usa 

220) Dr. João Bawden 

230) Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa 

240) Dr. Josino de Paula Brito 

259) ............................ 

Alterações durante a f ?  sessão 

150) Cel. Francisco Ferrelra Alws preencheu a vaga do Dr. Julio CBsar Tavares Paes 

180) Dr. Francisco Nunes Coelho preencheu a vaga do Dr. Henrique Augusto de 
Olivelra Diniz 

223 Vaga do Dr. Jozo Bawden, que faleceu 

220) Dr. Antero Dutra de Moraes preencheu a vaga do Dr. JoBo Bawden. 

Alteraçõe8 durante a 3. sessão 

80) Vaga do Dr. Antonio Gomes Lima, que renunciou, por ter sldo nomeado Pre- 
sidente do Banco de Crédito Real de Minas Gerais 

2'4) Vaga do Dr. Delfim Moreira da Costa Ribeiro, que renunciou, por ter sido eleito 
deputado federal 
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Alieraç6cn durante a 4! sessão 

21") Vaga do Dr. Jose Gonçalves de Souza, que renunciou, por ter aceito o cargo 
de Secretário da Agricultura 

80) Dr. Leopoldo Correa preencheu a vaga do Dr. Antonio Gomes Lima 

29)  Dr. JosB Candido de Souza Viana preencheu e vaga do Dr. Delflm Moreira da 
Costa Ribelro 

5P) Vaga do Dr. Antonio Carlos Ribelro de Andrada, que tot elelto deputado federal 

l?) Dr. LevIndo Ferreira Lopes 

20) Dr. Virgtlio Mertins de Meio Franco 

30) Cel. Francisco Ribelro de Oliveira 

40) Dr. Francisco de Andrade Botelho 

50) Dr. Gaspar Ferreira L o p s  

60) Dr. Antero Dutra de Moraes 

70) Franclsco de Paula Rocha Lagoa 

80) Dr. Francisco Nunes Coelho 

90) Csl. Françlsco Ferreira Alves 

100) Cel. Joaquim Augusto Ribeiro do Vale 

11O) Ollmplo Júlio de Oliveira Mourao 

129) Dr. JosB Pedro Drumond 

Senadorea cujo mandato termlna em 1914 

13O) Dt. Chrlspim Jacques Blas Fortes 

140) JosB Candido de Souza Viana 

ISO) Dr. Antonio Gonçalves Chaves 

160) Cel. Antonio Martins Ferreira da Silva 

170) Dr. Josino de Paula Brlto 

18P) Dr. Camilo Augusto Marla de Brito 

190) Dr. Gomes Freire de Andrade 

200) Dr. Leopoldo Correa 

210) Dr. Pedro Mata Machado 

220) Dr. CornBlio Vaz de Melo 

230) Cel. Joaquim Batista de Melo 

240) Dr. Nuno da Cunha Melo 
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Alterações durante a I? sessgo 

150) Vaga do Dr. Antonlo Gonpalves Chaves, que faleceu 

179) Dr. Joslno de Paula Brito, que preencheu a vaga do Dr. Antonio Carios Ribeiro 
de Andrada 

Alteraçães durante a 2a sessb 

1912 

$50) Dr. Gabrlel de Oliveira Santos preencheu a vaga do Dr. Antonio Gonçaives 
Matos 

230) Vaga do Dr. Joaquim Batista de Melo, que foi eleito deputado federal 

Aiterações durante a 3r sessHo 

1913 

23P) Dr. Urias de Melo Botelho preencheu a vaga do 0;. Joaquim Batista de Melo 

Alterações durante a 4a sessáo 

9?) Vaga do Cel. Francisco Ferreira Alves, que faleceu 

210) Vaga do Dr. Pedro Mata Machado, que Foi eleilo degutada federal 

22O) Vaga do Dr. Cornéllo Vaz de Melo, que foi nomeado Prefeito da Capital 

Senadores cujo mar;dato temina e n  1922 

l?) Dr. Chrisplm Jacques Bias Fortes 

20) Dr. Henriqua Augusto de Oliveira Diniz 

3?) Dr. Camilo Augusto Maria de Brito 

49) Dr. Gomes Freire de Andrade 

50) Cel. Eduardo Carlos Vmilhena do Amaral 

60) Dr. Levindo Eduardo Ccrelho 

79) Dr. Nuno da Cunha Melo 

80) Dr. Pedro da Mata Machado 

90) C h e g o  Francisco Xavier de Almeida Fblim 

IO*) Dr. Unas de Melo Botelho 

11?) Dr. Gabriel de Oliveira Santos 

120) Dr. Jose Candido de Souza Viana 

Sensdores cujo man<laio termina em 1918 

130) Dr. Levindo Ferrelra Lopes 

140) Dr. Virgllio Monteiro de Meilo Franco 
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150) &I. Francisco Ribeiro de Oliveira 

t69) ar. Francisco de Andrade Botelho 
179) Dr. Gaspar Ferrelra Lopes 
18P) Dr. Antero Dutra de Moraes 

199) Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa 

209) Dr. Franclsco Nuna Coelho 

219) Dr. Joaqulm Domlngues Leite de Castro 

220) Cel. Joaqulm Augusto Ribeiro do Vale 

239) Olimplo Júlio de Oliveira Mourão 

249) Dr. Jos6 Pedro Drurnond 

Alteraçóer durante a 1' muião 

1915 

210) Or. Joaquim Domlngues Leite de Castro preencheu a vaga do Cel. Francisco 
Ferreira Alves 

Alterações durante a 20 sero8o 

1916 

49) Vaga do Dr. Gomes Frelre de Andrade, que foi eleito deputado federal 

Alterações durante a 3F ieiráo 

1917 

10) Vaga do Dr. Chrisplm Jacques Bias Fortes, que faleceu 

40) Júllo Bueno Branda0 preencheu a vaga do Dr. Gomes Freire de Andrade e 
renunciou em outubro de 1977 

10?) Vaga do Dr. Urias de Melo Botelho, que renunciou ao mandato de senador 

Alterações durante a 4? SWBM 

1918 

1P) Dr. JosB Cupertlno Teixelra Fontes preencheu a vaga do Dr. Ghrisplm Jacques 
Blas Fortes 

49) Dr, Diogo Luiz de Almelda Pereira de Vasconcelos preencheu a vaga de JQlIo 
Bueno Brandão 

100) Cel. Manoel Alves Lemos preencheu a vaga do Dr. Urias de Meto Bvteiho 

20) Vaga do Dr. Henrlque Auguslo de Ollveira Dlniz, que renunciou ao mandato de 
senador 

8a LEGISLATURA 

Senadores cujo mandato termina em I926 

10) Dr. JosB Vlelra Marques 
20) Dr. Vlrgltlo Martlns de Mello Franco 
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30) Dr. Manoel Tomaz de Carvalho Brlto 

40) Dr. Levindo Ferrelra Lopes 

59) Comendador Francisco Ribelro de Oilveira 

60) Ollmpio Júl~Io de Oliveira M o u W  

70) Dr. Augusto Glbria Ferreira Alves 
80) Dr. Francisco de Andrade Botelho 

9s) Dr. Landulfo Machado de MagalhBes 

109) Dr. Francisco Coelho Duarte de Badaró 

119) Getullo Ribelm de Carvalho 

120) Dr. JosB Rlbelro de Miranda Júniar 

Senadores cujo mandato tennlna em 1922 

130) Dr. Josb Cupertino Teixelra Fontes 

14al Dr. JosB Tavares de Meio 

150) Dr. Camllo Augusto Marla de Brlto 

16O) Dr. Diogo Luz de Almeida Pereira de Vasconcelos 

t7Q) Gel. Eduardo Carlos Vilhena do Amaral 

180) Dr. Levlndo Eduardo Coelho 

190) Or. Nuno da Cunha Me10 

200) Dr. Pedro da Mata Machado 

210) Cbnego Francisco Xavier de Almeida Rolirn 

220) Cel. Manoel Alves Lemos 

230) Dr. Gabriel de Oliveira Santos 

249) Dr. JosB Candldo de Souta Vlana 

Allerações durante a Ia wssão 

90) Vaga do Dr. Landulfo Machado Magalhães, que renunciou do mandato de sanador 

14Q) Dr. Jos6 Tavares de Melo preencheu a vaga do Dr. Henrique Augusto de Oliveira 
Dmir 

200) Vaga do Dr. Pedro Mata Machado, que renunciou, por ter sido eleito deputado 
federal 

Alterações durante a 20 sessão 

1920 

90) C6nego J o h  Pio de Sousa Reis preencheu a vaga do Dr. Landulfo Machado 
de Magalhães 

2W) Dr. &&o Jaques Montandon preencheu a vaga do Dr. Pedro Mata Machado 

Alleriçóea durante a Sq sessão 

$921 

30) Vaga do Dr. Manoel Tomaz de Carvalho Brlto, que renunclou ao mandato de 
senador 
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40) Vaga do Dr. Levlndo Ferreira Lopes, que faleceu 

79) Vaga do Or. Augusto Gl6ria Ferrelra Alves, que renunciou ao mandato de 
senador. 

10P) Vaga do Dr. Francisco Coelho Duarte Badarb, que foi eleito deputado federal 

Alterações durante a 4P sessão 

1922 

39) Dr. Alfredo Si3 preencheu a vaga do Dr. Manoel Toma2 de Carvalho Brlto e 
renunciou, por ter acetto o cargo de Chefe de Pollcla do Estado. 

40) Dr. PBricles Vielra de Mendonça preencheu a vaga do Dr. Levindo Ferreira Lopes 

7P) Dr. Albertlno Ferreira Drumond preencheu a vaga do Dr. Augusto Gldria Ferrelra 
Alves 

109) Dr. Basllio de Magalhties preencheu a vaga do Dr. Francisco Coelho Duarte 
Badarb 

149) Vaga do Dr. Jose Tavares de Melo, que tateceu 

Senadores cujo mandato temibia em 1930 

19) Dr. Levindo Eduardo Coelho 

2Q) Dr. Camllo Augusto Marfa de Brito 

39) Dr. Dlogo Luiz de Almelda Pereira de Vasconcelos 

4P) Dr. Mlguel Antlkrlo de Lana e Sllva 

69) Dr. JoBo Jacques Montandon 

õ*) Cônego Francisco Xavier de Almeida Rolirn 

79) Dr. Gabrfel de Ollvelra Santos 

£49) Dr. Domlclano Augusto dos Passos Mala 
90) Cel. Manoel Alves de Lemos 

109) Dr. Francisco Alves Morelra da Rocha 

119) Dr. Franclsm Escobar 

129) Cel. Alfredo Carneiro Virlato Cata0 

Senadores cujo mandato termina em 1926 

13p)  Dr. José Vlelra Marques 

149) Simáo da Cunha Pereira 

150) Dr. Antbnio Benedito Valadares Ribeiro 
160) Dr. PBrlcles Vlelra de Mendonça 

179) Comendador Francisco Ribeiro de Olivelra 

189) Ol[rnplo Júlio de Olivelra Mourão 

199) Dr. Albertlno Ferrelia Drumond 

204) .............................. 
219) Cbnego Joaa Pio de Sousa Rels 
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220) Dr. Baslllo de MagalhBes 

22-01 Gefúllo Ribelro de Carvalho 

240) Dr. José Ribelro de Mlranda Jú,nlor 

Alteraçth durante a la w i i o  

150) Dr. Antbnlo Benedito Valadares Ribeiro preencheu a vaga do h. Alfredo S4 

t4?) SImão da Cunha Pereira preencheu a vaga do Dr. Vlrglllo Martins de Melo 
Franco 

20P) Vaga do Dr. Francisco de Andrads Botelho, que taleceu 

Alterações durante a 20 sessiio 

20) Vaga do Dr. Camilo Augusto Marla de Brito, que faleceu 

l i ? )  Vaga do Dr. Franclsco Escobar, que faleceu 

209 Dr. dos8 Luiz do Couto e Silva, que preencheu a vaga do Dr. Francisco de 
Andrade Botelho 1 

220) Dr. Olegkrio Dias Maclel preencheu a vaga do Dr. Basillo de Magalhães, que 
renunciau ao mandato de senador no Intervalo da l ê  para a 20 sess8o 

AHeraçbes durante a 3r se&o 

20) Dr. Alfredo Telxeira meta  Neves preencheu a vaga do Dr. Camllo Augusto 
Marla de Brlto 

249) Cel, Modestlno Gonçalves preencheu a vaga do Dr. Getõllo Rlbelro de Carvalho, 
que taleceu no Intervalo da 28 para a 3 8  sess8o 

11O) Farmacéutlco Lulz Lisboa preencheu a vaga do Dr. Fmnclsco Escobar 
190) Vaga do Dr. Albertlno Ferreira Drumond, que renunciou por ter sido elelto 

deputado federal 

Alteraçbs durante a 4F ress8o 

1926 

190) Dr. Alfredo Sh preencheu a vaga do Dr. Albertino Ferreira Drurnond 

10a LEGISLATURA 

1927-1 930 

Senadores cujo mandato termina em 1934 

lo) Dr. OlegBrio Dlas Maclel 

20) Comendador Francfsm Rlbelro de Oliveira 
30) Cel. Ollmpio Júllo de Olivelra MourBo 

49) Dr. Alfredo SA 
50) Cbnego Jogo Pio de Sousa Rels 
69) Dr. En6as Czirnera 
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7Q) Cel. Modestlno Gonpalves 

80) ar. S l m b  da Cunha Pereira 

W) Cel. Camilo Rodrlguea Chaves 

100) Dr. Antenb Benedito Valadares Rlbelm 

11O) Dr. P6rlcles Vielra de Mendonça 

129) .......................... 

Senadorer cujo mandato tsrmlna eun 1930 

13O) Dr. Levlndo Eduardo Coelho 
149) Dr. Alfredo Telxelra Baeta Neves 

159) ............................... 
160) Dr. Mlguef Antbnlo de Lana e Sllva 

179) Dr. Joào Jacques Montandon 

180) Chego Franclsco Xavler de Almelda Rolim 

190) Dr. Gabriel de Ollveira Santos 

209) Dr. üumlcland Augusto dos Passos Mala 

2lO) Cel. Manoel Alves de Lemos 

220) Dr. Francisco Atues Morelra de Rocha 

230) FamacButfco Lulr L l s h  

240) Dr. Altredo Carnelro Virlato CatBo 

1 8 )  Vaga do Dr. Pedro Marques de Alrnelda, que não tomou posse, por ter optado 
pela cadelra de deputado estadual para a qual fora tarnbbm elelto 

159) Vaga do Dr. Diogo Lulz de Almelda Pereira de Vasconcelos, que faleceu 

Alteraçóes durante a 22 sessão 

120) Dr. Joaquim Furtado de Menezes preencheu a vaga do Dr. Pedro Marques de 
Alrnelda 

150) Dr. Lulz Barbosa Gonçalves Pena preencheu a vaga do Dr. Diogo Luiz de 
Almeldei Perelra de Vasconcelos i 

Altera@- duranle a S? sem80 

NBo houve alterap8o 

Alteraç4es durante a 4' ressh 

130) Vaga do Dr. Levlndo Eduardo Coelho, que fol elelto deputado federal 
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ANEXO 5 

O PODER E O PROCESSO LEGISLATIVO NA CONSTITUIÇAO MINEIRA DE 1891 

(Transcrito do texto publicado pela Typographla da "Ordm" - Rua 
da Barra nq 30 - Ouro Preto - 1891) 

DO PODER LEGISLATIVO 

CAPITULO I 

Alr. 90 - O poder legislativo é delegado a um Congresso, com a sançgo do pre- 
sidente do Estado. 

Pardgrafo únleo - O Congresso compõe-se de duas CAmaras: a dos Deputados e a 
dos Senadores ou Senado. 

Alt. 10 - Salvo os casos Indicados na ConstltuiçBo, em que houver fusão de Chma- 
ras. os dois ramos do Congresso funcionar80 separadamente, mas ao mesmo .tempo, 
na capltai do Estado, 

P ã r á w d o  L n h  - PoderBa, porem, funcionar em outro lugar, preceúendo delibera- 
çBo do Congresso ou convocaç80 motivada do presldmte do Estado, aprovada por aquele 
no ato de reunlrse. 

Art. I f  - O Congresso reunir-se4 no dia 21 de abrll de cada ano, se a lel não 
designar outro dia, independente de convocação; funclonarh durante t e  m 8 ~ 0 S  a datar 
de sua abertura, podendo ser prorrogado, adiado ou convocado extraordinariamente. 

Paragrato Úniw - S6 ao Congresso compete deliberar sobre a prorrogação e adia- 
mento de suas sessbes. 

ArL 32 - As sessbes do Cangresso seiao públicas. salvo se o contrario for deli- 
berado por matorla dos votos presentes. Todos os atos e discussões serão regularmente 
publicados pela imprensa, exceto os atos praticados e as discussks havidas em sessóes 
secretas se asslm for deliberado. 

Afl. 13 - O Congresso sb deliberar8 estando presente maloria absoluta de seus 
membros; no reglmento de cada uma das Carnaras indicar-se-&, porém, o niimero Indls- 
pens8vel para a abertura das sessões e dlscussBo das materlas da ordem do dia. 

Ari. 1 4  - Compete prlvatlvarnente a cada uma dss Charas, Independente de 
sanç80, verlflcar e reconhecer os poderes de seus membros, eleger suas mesas, orga- 
nizar seus reglmentos, nomear os empregados de suas secretarias, marcar seus venci- 
mentos e regular o serviço de sua poilcla Interna. 

Art. 15 - Cada uma das CAmaras proverh também em seu regimento quanto ao 
modo de sua comunlcapiio com o presidente, publicação dos seus trabalhos, solenldade 
da abertura e encerramento das sessbes e quanto w mais que for concemente ao regl- 
rnento Interno, wpeltadas as dlsposlçóes desta CanstitulçBo. 

Pardgrn40 Sinrca - 0 8  regimentos internos serão organizados respltadas as s~guln- 
tes regras: 

Nenhum projeto de lei ou resoluç8o poder8 entrar em discussão sem que tenha 
sido dado para a ordem do dia, pelo menos, vinte e quatro horas antes; 

Cada projeto de lei ou resoluçáo passar&, pelo menos, por t d s  discussbes; 

De uma a outra discussão nHo poder8 haver intervalo menor de vinte e quatro 
horas; 
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O projeto de lel do orçamento ter8 sempre preferbncia na discussão, e n8a poderá 
conter dlsposlç80 alguma estranha a receita e despesa do Estado. 

M. 16 - Os deputados e senadores s&o invlolhvels por suas oplnlbes, palavras 
e votos, no exerclcio do mandato. 

Art. 17 - Os &putados e senadores. desde que tlverem recebldo dlploma atb 
nova elelçtío, n8o poder50 sofrer imposlç8o de qualquer penalfdade, ser processados 

crimlnalrnente, nem presos sem prbvia licença, de sua Câmara, salvo caso de flagrancla 
em crime InafiançAvel. Neste caso, levado o processo atb h pronúncia excluslva, a 
autoridade processante remeter& os autos B camara respectiva para resolver sobre a 
proced&ncia da acusaç80, se o acusado n8o optar pelo julgamento Imediato. 

Psdgrafo tnlm - Se a CBmara declarar que n8o procede a acusaçtío, em tempo 
algum ser4 ela renovada. 

Art. 18 - Os membros do Congresso, quando tomarem assento, contralr&o, em 
sess8o públlca, o compromisso de bem cumprir os seus deveres ou prestar80 juramento. 

Art. 19 - Durante as sessóes, receber80 os senadores e os deputados um subsl- 
dlo pecunlhrio Igual e ajuda de custo, que serão fixados pelo Congresso, no flm de 
cada leglslatura para a seguinte. 

Parágmfo únfco - O exerclcio do mandato durante as prorrogatlvas n8o será retr t  
buldo. 

Art. 20 - Nenhum membro do Congresso, a datar do dla de sua elelçh, poderh 
celebrar contratos com o poder executivo Federal ou do Estado, nem deles receber 
comlssbs ou empregos remunerados, nem ser presidente ou fazer parte de dlretorla 
de bancos, companhias ou empresas que gozem de favores da UnlBo ou do Estado. 
Aquele que a fizer renuncla, Ipw facta, o mandato. 

Art. 21 - A mudança de domicltlo ou de residencta para fora do Estado importa 
renúncia do mandato. 

ArL 22 - O mandato não ser& Imperativo. 

3 I? - Os membros do Congresso poderão renunciar o mandato em qualquer 
tempo. 

5 20 - O hinclon8rlo pfibllco que for eleito membro do Congresso e n8o tomar 
assento dentro de 30 dias, contados da abertura da sessho ordln&rla, mntfnuando no 
exerclclo do seu emprego, reputa-se ter renunciado o mandato, pmcedendo9e B e le lçb  
para sua substltuipão. 

Da Câmara dos Depulado8 

M. 23 - A Clmara dos Deputados compor-se-& de cldadaos eleitos pelo povo 
minelro por voto direto. 

5 19 - O número de deputados ser8 fixado por fel em p r o p o ~ a o  que n8o excederá 
de um para setenta mil habitantes, nem do máximo de quarenta e oito; se porem, h vlsta 
do recenseamento se verificar que deve ser aumentado, o Congresso resolver8 a respeito. 

8 20 - Para este flm mandard o governo proceder ao recenseamento da populaç80 
do Estado. o qual ser8 revisto decenalmente. 

M. 24 - O mandato de deputado durar8 quatro anos. 

Art. 25 - IE privativa da CBmara dos Deputados a Iniciativa: 
I - sobre Impostos; 
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II - flxaçb de força pcbllca; 

III - dlscussfio das propostas feitas pelo Poder Executivo; 

IV - adiamento e prarrogaç80 das sessl5es leglslatlvas. 

C tambhm de sua privativa atrIbuiçBo declarar procedente a_acusaçiio contra o 
presidente do Estado, nos termos do art. 58 desta Constltulç~o. 

CAPITULO I11 

Ah 26 - O Senado compor-sa-h de cldad8os elsltos peb povo mineiro, por voto 
dlreto, com as condições de eleglbllldade determinada no art. 96. 

Pardigrafo h l c o  - O niimero de senadores ser8 fixado por lei em proporçgo que 
não exceda de um para cento e quarenta mil habitantes, nem do máxlmo de vlnte e 
cuatro: se, pordm. B vista do recwnseamento, se verificar que deve ser aumentado, o 
Songresso resolverá a respeito. 

Art. 27 - O mandato de senador durar8 oito anos, sendo o pessoal do Senado 
renovado pela metade quatrienaimente. 

ArL 28 - O senador eleito em substitulçi30 de outro, servirA somente o tempo 
que faltar para expirar o mandato do substituído. 

Ar?. 29 - Compete ao Senado julgar o presidente do Estado e demais krnclonh- 
rlos designados na ConstltuiçBo, nos crimes de responsabttldade. 

I 1Q - Como trlbunal de justiça, o Senado nHo poder8 Impor outras pena3 que n80 
sejam as de suspensão e demissao do emprego, com declaração de lnabiildade para 
servir qualquer outro ou sem esta, cornkiadas em lei anterior. 

9 2? - Esta compethcia. que só ser8 exercida por prowcaç8o de quetxa ou 
dsnçinda, não exclulr8 a dos tribunais perante os quals devem os dltos tunclon8rios 
responder, nos termos desta ConstitulçBo. 

9 S? - N b  proferir8 sentença condenatbria senão pelos votos de dois terÇos 
dos membros presentes. 

5 49 - A ordem do processo ser8 regulada por lel. 

Arf 30 - Compete privativamente ao Congresso: 
19 - fazer iels, Interpret8-Ias, suspende4as e rewg8-Ias: 
b - orçar e flxar, anualmente, a receita e despesa do Estado e tomar as contas 
de cada exercicio financeiro; 

90 - regular a arrecadaçgio e dlstrlbuiç80 das rendas do Estado e, quando esta 
se referir a despesas de carAter local, precisarã obter, pelo menos, os votos de 
dois terpos dos membros presentes em uma das duas Chmaras; 
40 - flxar anualmente a força publlca; 
SQ - legislar sobre o ensino secundhrlo e superior, que ser8 livre em todos os 
graus; 
69 - sobre a dívida pSiblica, decretando os melos para a sua amortlzaç80 
anual, juros e pagamento; 
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70 - sobre a organlzação ludiclhria a ordem do pracesso de competência do 
Estado; 

80 - sobre Câmaras Municipais, nos termos dos artigos 75 a 80: 

99 - sobre terras s minas pertencentes ao Esta*; 
10 - sobre desapráprlaç80, mediante pr4vla Indenlzaç80, por necessldade OU 
utilidade do Estado; 

11 - sobre obras piiblicas, estradas, vias-Mrreas, canais e navegação de rios, 
que n8o estelam subordinados h administrapão federal ou munlclpal; 
12 - sobre casas de prisão, trabalho, correg80 e seus regimes, pertencentes ao 
Estado; 

13 - sobre socorros públicos e casas de caridade, exceto as pertencentes AS 
munlclpalldades; 

14 -sobre o estabeleclrnento de colbnias, catequese e clvilizaç80 dos Indigenas; 

15 - sobre correios e tel6grafos do Estado, nos termos da ConstltulçBo Federal; 

16 - sobre bancos. salvo a restrição estabeleçida pda Constltulçllo Federal; 
17 - sobre o estabeleclmento de pecúlb legal em beneficio dos funclondrlos do 
Estado; 
18 - autorizar o presldente a contrair empr6stimos e fazer outras oparagbea 
de crkilto; 
19 - autorlzar e aprovar ajustes e convenç8es com outros Estados, nos temos 
do art. 65 da Constltulção Federal; 

20 - decretar a allenaçgo dos bens do Estado; 
21 - decretar a divisão polftica, judiclhria e admlnlstrativa do Estado e mudan- 
ça de sua capltal para o lugar que mais convier; 

22 - criar e suprlmlr empregos prjblicos e dar-lhes atribufgões; 
23 - fixar os venclmenios dos hinctonários phbtkms e detannlnar o wbsldlo 
e ajuda de custo dos membros do Congresso; 

24 - aceltar as renúncias e excusas do presidente e vim-presidente; 
25 - Iqlslar sobre os meios de fazer efetiva a respansabllldade dos tuncionh- 
rios encarregados da arrecadaçho das rendas do Estado; 
26 - conceder ou negar licenças ao presidente para retlrar-se do Estado por 
mals de olto dias; 
27 - pmmover no Estado o desenvolvimento da educaçh publica, da agrl- 
cultura, da indústria, do mm8rcio. da imignçBo e das artes; 
20 - organizar o c6digo florestal e rural; 
29 - anular as posturas e decisbes das Chrnaras Munlclpais nos casos do art. 
75, no 7, 3s lo, 20 e 3 0  desta Constituiçao; 

30 - decretar a organização da miltcla clvlca e preceitos disclpllnares a que 
fica sujeita; 
31 - perdoar e comutar as penas impostas aos funcion8rios do Estado, por 
crlmes de responsabllldade; 
32 - conceder, por tempo limitado, privll6glo a inventores, aperfelçoadores e 
primelros introdutores de indústrlas novas salvas as airibufções do governo 
federal; 
33 - prorrogar e adiar as suas s e s s b ;  
94 - cassar os poderes do presldente ou vlcspresldente do Estado, nos casos 
de incapacldade flsica ou moral plenamente provada e reconheclda por dols 
terços dos membros presentes; 
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35 - regular as candlç6es e o processo de elelçáo para os cargos do Estado; 

36 - apurar a efefçAo de presldente e vlce-presidente, 

A h  31 - Compete tarnbbm ao Congresso: 

I? - velar na guarda da Constltulgtio e das Ieli; 

20 - providenciar sobre todas as necessidades de carhter estadual; 

30 - reclamar a Intervençao do governo da União nos casos do art. 6Q 
da Constltulç&o Federal; 

40 - nomear comíssães que examinem o estado das repartfçbes públicas e 
procedam a Inqu8rlto sobre neg6clos de Interesse públlco; 
59 - leglslar sobre Instrução prirnhria; 

(lo - convocar, pelos presidentes das duas Câmaras ou seus substltutos legals, 
sessões extraordfnárlas. quando as clrcunst8clclas o exigirem; 

70 - dar posse ao presldente e vlce-presidente do Estado. 

Art. 32 - É vedado ao angresso delegar ao presldente do Estado o exerclclo 
de qualquer das atrlbulçóes que por esta Const~tulçBo lhe competem. 

Art. 33 - Quando houver convocaçBo extraordlnhrla do Congresso, este de pre- 
fer8ncla deliberar& sobre o assunto que tenha motivado a convocação. 

A k  34 - A leglslatura durará quatro anos, termhando a prlmeira em 31 de dezem- 
bro de 1894. 

Afl. 85 - As deliberações do Congresso, tornadas de acordo com r, art. 30 no 34, 
indepmdem de sançtio. 

CAPITULO v 

Dar Lels, Decretos e Rerolugõe, 

Art. 36 - Salvas as exceçóes do art. 25, todos os proleius de lei poderao ter 
origem Lndlstlntamente na Cgmara ou Senado, por lnloiatlva de qualquer de seus 
membros. 

Ai2 37 - O projeto de lel adotado em uma das Cgmaras ser8 submetldo h outra 
e esta, se aprovar, envla-10-8 ao presidente, que, aquiescendo, o sancionar8 e promulgarA, 

Ar?. 38 - Se o presldente, par4m, julg8-10 Inconsthuclonal ou contr8rlo aos lnts 
?esses do Estado, opor-lhe-á o seu veto dentro de dez dlas ritefs, a contar daquele 
em que o tiver recebldo, devolvendo-o neste mesmo prazo, ao- presidente do C O ~ ~ ~ ~ S S O ,  
com os motlvos da recusa. 

8 19 - O projeto e as motlvos da recusa s e r b  publicados na fblha oficial dentro 
do mesmo prazo, se o Congresso 16 estlver encerrado. Em qualquer dos casos, o sfl8nclo 
do presldente, além do dechdb, Importa a sançgo. 

f 29 - O .projeto ntio sancionado ser& submetldo a uma dlscuss8o e votaçBo no 
Congresso, e sendo adotado por dols terços dos membros presentes, voltar8 ao presl- 
dente para ser promulgado como lei. 

Nesta discussão o projeto poder8 ser moditlcado no sentido de algumas ou todas 
as razóos, elegadas pelo presidente na sua mensagem. 

Art. 39 - A sanç8o e prarnulgaç80 pelo presldente do Estado terão as segulntes 
fbrmulas: 

19 - "O povo do Estacio de Minas Gerals, por seus representantes, decretou 
e eu, em seu, nome, sanciono a segulnte 181." 
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2? - "O povo do Estado de Minas Gerais, por seus mpresentantes, resolveu 
e eu, em seu nome, sanciono o segulnte decreto." 

3q - "O povo do Estado de Mlnas Gerals, por seus representwtes, decretou e 
eu promulgo a segulnte lei ou decreto." 

M. 40 - A promulgação pelo presidente do Congresso, ter8 as seguintes f6mulas: 

10 - "O povo do Estado de Mlnas Gerais, por seus reprssentantes, decretou e 
eu promulgo a segulnte lei." 

20 - "0 povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, resolveu e 
eu promulgo o seguinte decreto." 

A h  41 - Nenhum projeto poderá ser sancionado ou promulgado somente em 
parte. 

Art. 42 - Os projetos rejeitados, ou não aprovados nos termos do art. 38, Q 20, 
n80 poder50 ser renovados na mesma sessso. 

Art. 43 - O presidente fará promulgar e publicar, dentro de dez dlas úteis, as lds 
que sancionar. Quando n8o o faça neste prazo, o presldente do Congresso promulgarh 
a lei na forma prescrita no art. 40. 

Att. 44 - Cada uma das CBmaras B obrigada a s0 pronunciar, at8 a sessao seguinte, 
sobre os projetos remetidos pela outra Camara. ou pelo Poder Executivo. 

Ari. 45 - O projeto de lei de uma Camara, emendado pela outra, volverb h pd- 
melra, que, aceitando as emendas, envlã-10-8 ao presidente com as rnodltlcaçBes hlta8. 

9 19 - No caso contrária, volverb o projeto à Câmara revlsora. onde se consldera- 
ráo confirmadas as alterações, se obtiverem dois terços dos votos presentes e, nessa 
hlpbtese se volverá h Camara Iniciadora, que 96 poderá rejeltar as mod l f i ca~bs  também 
por dois tergos dos votos presentes. 

9 20 - Com as alterações ou sem elas, na mesma hipbtese do padgrato anterior, 
ser& o projeto sujeito h sanpso. 

CAPITULO V1 

Da Fusiío das Câmaras 

AR. 46 - As CBmaras só funcionarao juntamente nos seguintes casos: 
I? - abertura e encerramento das sessóes; 
20 - posse ao presidente e vice-presidente; 
39 - conhecimento das renúncias e excusas desses hincion8rlos; 

40 - nos casos do art. 30, no 21, última parte, no 34, art. 38, Q 29, e art. 

97, 55 10 e SP 

A h  47 - O Congresso serb presldldo pelo presldente do Senado e, na falta 
deste, pelo presidente da Câmara. 

ANEXO 6 

RECONHECIMENTO DE PODERES 

Parecer da Comissão de Constltueb e Poderes, extraldo dos Anda do 
Senado Mlneim, ano de 1923. 



JULHO A SETEMBRO - 1976 285 

PARECER No i ,  DA COYISSAO DE CONSTITUJÇAO E PODERES 

O Sr. João Pio, obtendo a palavra, pela Comissão de Constituição e Poderes, oferece 
e envia Mesa o seguinte: 

A Comissão de Constituição e Poderes, a que foram presentes as autenticas, boie- 
tins e mais documentos referentes B eieiçiío realizada neste Estado, em 15 de abril do 
corrent8 ano, para renovação da metade dos membros do Senado e preenchimento de 
duas vagas, motlvadas, pela renúncia do Dr. Alfredo Si3 e falecimento do Dr. Vlrgiiio 
Martins de Meiio Franco, depois de cuidadoso exame, verificou ter o processo eleitoral 
corrido regulamente em todo o Estado; tendo obtido votos para renovaçiio os senho- 
res: Or. Levindo Eduardo Coelho, cento e oito mil quatrocentos e oitenta e seis votos 
(108.486) e cinqüenta e cinco (55) em separado; Dr. Camilo Augusto Maria de Briio, 
cento e seis mil quatrocentos e treze votos (106.413) e vinte e dois (22) em separado; 
Dr. Diogo Luit de Almeida Pereira de Vasconcellos, cento e seis mll trezentos e trinta 
e ires votos (106.333) e vinte e quatro (24) em separado; Dr. Miguei Antonio de Lannn 
e Silva, cento e seis mil trezentos e vinte e oito votos (1W.328) e setenta (70) em 
separado; Dr. João Jacques Monlandon, cento e cinco mil oitocentos e vinte e tr8s votos 
(105.823) e cinqüenta e oito (58) em separado; C h e g o  Frmcisco Xavler de Almelda 
Rollm, cento e cinco mil duzentos e oitenta e um votos (105.281) e quarenta (40) em 
separado; Dr. Gabriel de Oliveira Santos, cento e quatro mil trezentos e quatro votos 
{104.W) e quarenta e seis (46) em separado; Dr. Domlciano Augusto dos Passos Maia, 
cento e dois mil quatrocentos e oitenta votos (102.480) e cincuenta e cinco (551 em 
separado; Coronel Manoel Aives de Lemos, cento e dois mil quatrocentos e Sessenta e 
tr6s votos (102.463) e cincoenta e tr&s (53) em separado; Dr. Francisco Alves MOrelra 
da Rocha, cento e dois mil quatrocentos e dois votos (102.402) e trinta e oito (38) em 
separado; Dr. Francisco Eacobar, cem mil quatrocentos e cincoenta e seis votos (100.456) 
e clncoenta e sete (57) em separado; e Dr, Alfredo Carneiro Virialo Catão. noventa e 
nove mil novecentos e sessenta e um votos (99.961) e quarenta e cinco (45) em Sepa- 
rado; e para preenchimento das aludidas vagas os senhores: Dr. Antonio Benedkto 
Valladares Rlbelm, cento e cincoenta e um mil cento e vinte e oito votos (151.128) 
e cincoenta e nove (591 em separado, e Dr. Simáo da Cunha Pereira, cento e cin- 
coenta mil oitocentos e cinwenta e nove votos 150.859 e cincoenta e oito (58) em 
separado. 

Foram ainda apurados i ,203 votos para diversos, obtendo o mais votado 180 votos. 

É de Parecer a Comissão que sejam reconhecidos e proclamados Senadores ao 
Congresso de Mlnas Gerais os Srs.: Dr. Levindo Eduardo Coelho, Dr. Miguei Antonio da 
Lanna e Sllva, Dr, Carnilo Augusto Marla de Brito, Dr. Diogo Luiz de Alrneida Pereira de 
Vasconcellos, Dr. João Jacques Montandon, cónego Francisco Xavier de Almeida Rolim, 
Dr. Francisco Alves Moreira da Rocha, Dr. Gabriel de Oliveira Santos, Dr. Domiciano 
Augusto dos Passos Maia, Coronel Alfredo C. Viriato Catão, Coronel Manoel Aives de 
Lemos, Dr. Franclsca Escobar, Dr. Simão da Cunha Perelra, Dr. Antonio Benedicto Val- 
ladares Ribeiro. O mandato dos dois últimos será por quatro anos, de conformidade com 
o disposto no art. 28, cap. Iii, da ConstituiçBo do Estado. 

Sala das Cornfssbes do Senado, 10 de julho de 1923. - João Pio, Albertlno Femh 
Drummond e Olympio Moutão. 
- No trabalho que acabo de ler, feito pela Secretaria, encontram-se a votaçáo 

por circunscrição, por Municlpio e o total da eleição, Pelo mesmo, mereceria rasgados 
elogios a Secretaria, se não fora feito no cumprimento de deveres. Ainda assim, 6 ela 
digna de elogios e refergncla honrosa pelo cuidado, zelo e escrúpulo com que sempre 
desempenha os seus encargos. E, pois, como disse, um serviço que honra a repartição, 
ficando o mesmo h disposiçBo dos Srs. Senadores que quiserem examinar na mlnud8ncla 
o resultado da eleição. (Muito bem; muiio bem!) 

- Na forma do artigo 36 do Regimento Interno, esse parecer entra imediatamente 
em discussão, que se encerra sem debate e, procedendo-se, por parte, a votação, B o 
mesmo aprovado, pelo que o Sr. Presidente proclama eleitos e reconhecidos Senadores 
ao Congresso Legislativo de Minas Gerais todos os Senhores nele mencionados, sendo 
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que os Senhores Camilo de Brlto e Dlogo de Vasconcellos delxaram de tomar parte na 
votagao, ao serem enunciados os seus nomes. 

Achando-se presentes no recinto os Srs. Diogo de Vasconcellos e Gamilo de Brlto, 
que acabam de ser reconhecidos, prestam o compromisso regimental, a convlte do Sr. 
Presidente . 

Nada mais havendo a tratar-se, e não se verificando alnda numero legal para a 
Instalaçao do Congresso, o Sr. Presidente convoca nova preparatdrla para amanha, & 
hora regimental, e 

Levanta-se a seasao. 

ANEXO 7 

(Alguns disposltlvos da Lei de OrganizaçBo Municipal - Trascrltos da 
COLEGA0 DE LEIS do Estado de Minas Gerais, em 1691 - ImprMSe 
Oflclal, 1895) 

LEI No 2, DE 14 DE SETEMBRO DE 1891 

Coniém a organkaçb munlcipét. 

O povo do Estado de Mlnas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanclono a seguinte Lei: 

Art l? - O Distrlto 4 a base de organização administrativa do Estado de Minas 
Gerals. 

9 19 - O Dlstrito 6 a clrcunscrlção territorial que tem admlnlstraçáo própria, em 
tudo quanto respeita ao seu peculiar interesse. 

S 29 - A sede do Distrito 6 a povoação em que houver um conselho adminlrtnitlvo, 
crlado pela Câmara Munlclpal. 

Art. 2* - Q Munlclplo 6 a reuni80 de Distrltos, formando outra clrcunscrtção admi- 
nistratlva, com direitos, interesses e obrigaçdes dlstlntas; pode, porem constar de um 86 
Olstrito. 

Parágrafo único - A sede do Municlpb 6 a povoaç8o nele elevada A categoria de 
cidade ou vlla. 

M. W? - A criaç8o de um Distrlto depende das seguintes condlp&es: 

1. -- populaç80 não interlor a mil habitantes, ou renda Ifqulda, municipal, de um 
Conto de rdls por ano; 

2? - terreno necesshrio para logradouro plibllco, a julzo da CBmara Munlclpal; 

S4 - terreno decentemente fechado, nas imediações da povoação, para cemltdrio 
público; 

I r  - ax1stl)ncia de edItícios públicos para casa do conselho distrltal e de Instrug8o 
pú bllca prlrnhrla. 

A h  49 - A crlaç8o de um Municlplo depende das seguintes condições: 

i9 - populaçb n&o Inferior a vinte mll habitantes; 

H - existilncla de edlfíclos públlcos para casa da Câmara Municipal e de hstru- 
çBo pdbllca, com a capacidade e condições requerldas para os fins a que a i b  de&- 
nados. 
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A t t  S9 - Cada Munlclplo nHo pode ter mais de 14 Distritos. 

h k  89 - O Municipio e o Distrito terão receita e despesa distintas. 

Ah 79 - O patrlmbnlo do Distrito n8o pode ser incorporado nos bens do Munlclplo. 

Att. 80 - O Distrito e a Município são pessoas juridicas para todos os efeilos que 
as leis determinarem . 

A h  99 - Em cada Municlpio haverá um conselho eleito pelo povo, com a denoml- 
naçiío de - CAmara Munlclpal. 

O conselho administrativo do Distrito tambbm ser8 elelto pelo povo e se denominará - Conselho Distrltal. 

Da Organizaçgo Municipal e DlsWnl 

AR. 10 - A Camara Municipal se compor8 de 7 a 15 membros, com a denomfna- 
çao de - vereadores, sendo cada Distrito nela representado por uma vereador, pelo 
menos. 

An. 11 - O Conselho Distrital se compor8 de 3 a 5 membros, com a denominaçfio 
de - conselheiros distrltals. 

AR. 12 - A Cgrnara Municipal depois de feita a divlsAo distrital, no Último ano 
de seu mandato, fixar8 para o triénio seguinte o número dos seus membros, o de verea- 
dores que a cada Dlstrito compete eleger e o de cada Conselho Dlstrital, respeitando 
as dlsposlções dos dois attigos antecedentes. 

Parbgrafo hlco - Estes números poder80 ser alterados, conforme a CBmara enten- 
der conveniente, mas sempre psra o triênio seguinte e respeitadas as condlç8es dos 
referidos artlgos . 

Art. 13 - O exerclcio das funções de vereador, de membro do Conseiho Distrftal, 
de agente executivo municipal e de agente executivo distritai durar8 tr&s anos, podendo 
os cldadtias eleitos renunciar o mandato em qualquer tempo. 

ArL 14 - São condições de elegibilidade para os cargos de vereador, de membro 
do Conselho Distrltal e de agente executivo municipal: 

12 - a posse dos dlreltos polfticos; 

22 - saber lar e escrever; 

5q - a idade de 21 anos completos; 

4* - ter dois anos de domlcilb e residbncla no Munlciplo. 

Partigrrtfo Qnico - O estrangeiro que reunir a 2* e 3a condições, tiver quatro anos 
de domiclllo e resld6ncia no Municipio e for contribuinte do cofre municipal, poder8 ser 
eleito vereador ou agente executivo municipal, assim como membro do Conselho Dlstrltal. 

Art. 15 - Não pode ser eleito vereador nem agente executivo munlclpal, nem mem- 
bro do Conselho Distrital, aquele que já ilver sido condenado por crime infamante ou de 
falencla fraudulenta. 

ANEXO 8 

O PROBLEMA DA CRIAÇAO DE MUNICIPIDS 

(Discurso do Senador FRANCISCO ESCOBAR - Anais do Senado Mlnelro - 1923, pága. 484/489.) 

O SR. FRANÇISCO ESCOBAA - Sr. Presidente, vou ter a honra de apresentar ti 
conslderaçilo do Senado um requerimento de adiamento da discussao desse projeto, 
a fim de que o mesmo volte h CornissHo Mista e esta emita seu parecer sobre divstsos 
pontos que, a meu ver, Infringem preceitos da ConstltuiçHo do Estado. 
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Gomo niio tenho hhbitos da tribuna, Sr. Presidente, trouxe os fundamentos do meu 
requerimento escrltos e passo a extern6-10s perante o Senado. 

A crlação de um Munlcfplo novo pode ser equiparada a uma exproprlaç&o sem 
indenlzaçáo. E quando esta criaçao n8o traduz a consagraçgo de uma asplraçb legltlma 
e lnadihvel, o ato leglslatlw que Ihe deu o ser ficar8 perpetuamente Inqulnado com a 
pecha de espollatlvo, de injusto e de impolit~co - ao mesmo tempo que as boas reta- 
çães de vlzlnhanças desaparecem, substltuldas pelo desgosto e pelo despelto dos pre- 
judlcados. Jh diziam os velhos prarlstas que as prlmelras demandas, os pr imslm litlgloa, 
os prlmelros conflitos entre os homens, se travaram em torno e por causa de Ilmltes. 

Caim, o fratriclda eternamente estlgmatlzado pela histbria, foi, no dizer de FIBvlo 
JosO, o primeiro inventor da calocaç80 de marcos. 

Reflita, portanto, o Senado, nesta obra que, devendo e podendo ser fraternidade, 
pode resultar em obra de Caim. 

Com efeito, temos visto, no correr da sua discussho, que os desmembramentos de 
terrltórlos e as mudanças de divisas est&o provocando no Estado numerosas k Justlsaima~ 
reclarnaç6as. 

E natural que os intsressados se agitem e tratem da defesa dos seus dlreltos. 

O Sr. Altredo Catão - Qualquer que fosse o tempo de estudo do projeto, haveria 
sempre essa collsão de Interesses. 

O SR. FRANCISCO ESCOBAR - O que náo 6 justo 6 que o Poder Legisl.atlvo Esta- 
dual, tendo dez anos de prazo para a elaboração de uma divisa0 adrninistrattva, passe 
por cima de todas as reclamações e delibere apressadamente sem Ihes prestar atenç80, 
sem pesar as conçequ8nclas do seu ato e sem que ao menos averigue a coniltucio- 
nalldade da criaçao de novos Municipios. 

O Poder Leglslarivo, por esta forma, procede como magarefe que, Insenslvel aos 
brados das vltimas, as conduz implacavelmente ao matadouro. 

Francamente, isto n8o est8 direito, nem se coaduna com a prudbncia e a ponde- 
raça0 que devemos observar na confecç8o dos atos legislativos. Do contrArio, o man- 
dato que c eleitorado nos confiou, para ser exercido em seu provelto e bsnefI~k, wn- 
verter-se-&, contra todo o bom senso e r&, em flagelo do pr6prlo povo. 

Evitemos tamanho contra-senso e demos aos nossos constftuintes um exemplo e 
prova da nossa honra no desempenho dos compromissos resultantes do mandato que 
nos to1 por eles wnHado. 

Em se tratando de um assunto tão grave e que interessa profundamente a todo o 
Estado de Minas. o mais pratlco, Sr. Presidente, seria simplesmente adlar, para a aess8o 
leglslatlva do próxlmo ano a conclusao da reforma e isto para dar a ilustre CarnlssBo 
Mista um prazo suficiente niio só para o exame das numerosas reclamações que lhe 
foram presentes, como também para a correçho de dlvisas mal traçadas. mal redlgldas, 
e at6 capciosamente manlpuladas para o efeito de aqulnhoar um Munlclplo em prejulzo 
de outro. Verdadeiros grllos legislatlvosl 

Ora, deliberado este adiamento, a ilustre Comissáo Mista poder6 sollcftar do governo 
e dos tbcnicos da CamlssBo Geogrhfic~ do Estado a sua cooperaçáo indlspens&ve} que 
a auxilie a expungir da reforma todas as suas irnperfelções. 

O Sr. João Plo - Estou ouvindo com toda a atençáo a V. Ex? e discutiremos depols 
a questho da Inconstltuclonalidade. 

O Sr. Ribeiro de Oliveira - Depois, a questáo da InconstRuclonalIdade devla ser 
levantada na primeira dlscuss80. Agora, nHo 6 mals tempo. 

O Sr. JoBo Pio - O assunto B muito &rio para ser tratado em aparte. Eu me reservo 
para responder a V. €xa 

O SR. FRANCISCO ESCQBAR - NBo tenho em rntios o Reglmento, mas entendo 
que at6 o momento do projeto se transformar em lei ainda B tempo de O Inqulnarmos 
de InconstHuclonal. 
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O Sr. R l b e h  de Ollveira - Mas é preciso notar que esse projeto jB veio da ano 
passado. 

O SR. FRANCISCO ESCOBAR - Não importa; podia estar 10 anos ou mais a esperar 
o debate e conter principios contrlrios Constituição. 

Que haja perante a ~omissáo um debate amplo e minucioso, com audiência de 
todos os interessados, dando-se acolhida As aspirações legitimas e pondo-se h margem 
os Interessicolas de aldeia, a cujo respeito o Presidente do Estado tão desassombrada- 
mente se pronunciou perante o Congresso das Municipalidades. Seria realmente uma 
extravaghncia que dois meses após a reunião desse Congresso, convocado sob a mais 
feliz das inspirações e realizado sob os melhores auspicios, estejamos aqui a deliberar 
sobre o grave problema da divis8o municipal sem dar ouvidos aos mais interessados nela. 
Ao parecer, a lua de mel entre o Cungresso e as municipalldades teve a curta duraçao 
das niipclas entre as abelhas. 

Por outro lado, h t ~  pouco mais de 15 dias, demos aqui solenemente a nossa solida- 
riedade ao Presidente do Estado, cujo governo tem por programa a verdade adminis- 
trativa e a verdade orçamentbrh Ora, um tal programa tem necessariamente por base 
a verdade legislativa. E a nossa solidariedade com o governo ser8 um compromisso? 
Elaborando e levando de roldáo uma l e i  cheia de erronias, ornissbes, confiisões, inexa- 
tid6es e prenhe de controv&rsias, fazemos geografia politica com o mesmo desembaraço 
dos gebgrafos da que fala Strabao, nos prolegbmenos de seu grande tratado: Qul prius 
geographiam Oractawrunt, multa vel omserunivel confusa, Érrores, lalra, inter se diasi- 
dentla Iradklmnt 

Ora, o principal dever dos políticos, segundo o velho escritor grego, B o conheci- 
mento da geografia, para que possam administrar com retidão os interesses da cole- 
tividade, tendo para isso o conhecimento da constituição dos climas, das variedades do 
solo, da situa580 e da quantidade dos territórios sujeitos ao seu governo. Singuk mim 
rectlur admlnlrtravent, qul k i  quanijtatem et situm ben teneant, et constitutlonum aeris 
et soli varietatis bene sc1ant. 

É um admirhvel conselho que a sabedoria grega gravou nas plginas do imortal tra- 
tado de Strabão, para ensinamento dos homens que detem nas suas mãos o poder de 
irnpbrio e gestáo dos negócios públicos. 

Infelizmente, a política nem sempre é dócil aos conselhos da sabedoria, mesmo 
sancionados por 20 séculos de experiências. 

Temos disto significativo exemplo no Projeto 119. E o que o Egrégio Senado vai 
ver, 

Pela atual divisão administrativa, votada em 1911, temos em Minas 57 Municípios 
com populapáo inferior a 20.000 habitantes. Destes, um existe com menos de 5.000 
habitantes e três outros com população inferior a 6.000. São, portanto, quatro Municipios 
que apenas bastariam para a formação de um com a população de 21.965 habitantes. 
São eles: Passa Tempo, Lagoa Dourada, Rio Espera e Tiradentes. H6 outros quatro Mu- 
nicípios com população menor a 7.000 habitantes: Conceição do Rio Verde, Arceburgo, 
Pequi e Resende Costa. A soma destes quatro daria para um só com a populaçáo de 
26.630 habftantes. 

Dois Municípios há inferiores a 8.000 habitantes: Cambuquira e Maria da FB; há 
quatro interiores a 9.000: AntBnio Dias, Sabará, Rio Piracibaca e P e r d w ;  há quatro 
com populap6o entre 9 e 10.000 almas: Águas Virtuosas, Extrema, Guarani e Passa 
Quatro. E Municipios cuja população varia entre 136.880 habitantes, quando com essa 
papulaçã.o s6 poderiamos ler  seis Municipios. 

Temos 18 Municipios com 10.040, e com 19.925 habitantes, existem 39. Resu- 
mindo: 

Temos, tinalmente, trinta e nove Municípios com uma população de 567.656 habi- 
tantes, suficientes somente para a legalização da existencia de 28. 
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O Sr. J a h  Pio - Fermlte-me um aparte? Que vai concluir V. Exa dessa estatistica? 
V. Exu faz uma estatlstica, aponta Munfclpios e Distritos, fala em populaçiio, hA de che- 
gar, naturalmente, a uma conclusgo. V. Exa acha que cada Munlcipio deve ter um nlimaro 
determinado de habitantes? Peço esses esclarecimentos, porque vou responder a V. Exa 

O SR. FRANCISCO ESCOBAR - Falo em número de habitantes porque o coetlciente 
da populaçh 4 exigido pela ConstltulçHo. 

O Sr. Jo& Pio - üe quanto deve ser? 

O SR. FRANCISCO ESCOBAR - De 20.000. 

O Sr. JoHo Pio - Veja V. Exa como estamos em terrenos diferentes1 Pois eu entendo 
que 3.000 bastam. No regime democr8tico quanto menor a unidade admlnlstrativa, tanto 
melhor. 

O SR. FRANCISCO ESCOBAR - Mas precisamos nos ater forma descrita pela lei. 

O St. João PIQ - Bom, eu agora j6 sei a que ponto quer V. Exa chegar. V. E x ~  vai 
ao artigo da ConstitulçBo. Iremos tamMm IA. V. Exa at4 agora tem discutido teorla e em 
teoria eu quero o Municiplo com qualquer número de hbitantes. 

O SR. FRANCISCO ESCOBAR - Ncia estou longe disso tambbm, mas para isso será 
necesstirlo reformarmos a Constituição. Reforme-se a nossa lei bhslca e eu estarei pela 
reduç6o do número de habltantes. 

O Sr. Joao PIO - Eu sb quero saber o pensamento de V. E x g  Jh o apanhe1 e res- 
pondere1 . 

O SR. FRANCISCO ESCOBAR - A popuiaçao, portanto, destes 57 Municípios, daria 
estritamente para a existancia legal e regular de 35, donde resulta que pela reforma 
admlnistratlva de 1911 foram criados 22 Municlpios a mais do que ent8o poderla com- 
portar a nossa reforma adminlstrativa, 

'De que modo, na presente reforma de 1923, vamos nbs corrigir erros das refor- 
mas anteriores? Perseverando nos mesmos erros, agrava~do-os, $6 peb  gosto de sus- 
tentar a existbncia daqueles Municipios e de Ihes superpor nova camada de Municlpios, 
dos quals evidentemente n8o satisfazem a exighncla consti'iucmnal do art. 74, no t ,  do 
nosso Estado. 

Vou demonstrbio: 

O projetado Municlpio de Dores do Aterrado vai ser desmembrado do Munfclplo 
de Chssia, que tem 32.399 habitantes. Com este desmembramento, CBssla ficar8 neces- 
sarjamente reduzida a menos de 20.UüO habitantes e Dores do Aterrado ficará sendo 
um Municiplo despido das condiçbs legals de existencia. 

De um Munlcipio que dantes se achava em perfeitas condlçóes de legalidade resul- 
tam dols sem o mesmo requisito. 

Dh-se o mesmo com Gimirim que, sendo constituldo por desmambremento de ter- 
ritbrlos dos Munlciplos de Machado e Campestre, sacrltica um e outro sem satisfazer 
ao menos as condições legais. 

A mesma coisa se d l  com o Munlciplo de ttanhându. Destacado da dois Municlpios 
cuja popuiaçi50 atinge a 55.000 habltantes. ou ter8 de ficar com menos de 20.000 habi- 
tantes ou InutillzarA os troncos de que saiu, inabilitando-os para a existoncfa constitu- 
clonal. O mesmo fato se reproduz com o Municipio de Santa Rita do SapucarB que, para 
dar existência ao de Santa Catarina, se inferiorira e dlminui, ficando reduzido a menm de 
20.000 habitantes. A mesmissima sorte vai para S. Sebastião do Paralso, com a crla@o 
de S. Thomez de Aqulno. 

Aqui, mais perio da Capital, a criação do Municlpio de Rablra, com 4 Distritos arnpu- 
tadoa a Ouro Preto, deu em resultado a seguinte extravaghncia: os 4 Dlslritos são a n a  
xados a Itablra sb nominalmente porque a sua malor e melhor parte to1 retalhada e dfs- 
trlbulda aos Munlclplos confrontantes. Jh se v6 por ai que a nossa reforma adminlstrlithra 
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98th a exigir uma revisilo antes que se converta em lei. Como, porem, esta revisao, 
mesmo que fosse oportuna, ntio a expurgaria doa seus erros e irnperfeiçbs, eu proponho, 
ao Senado, Sr. Presidente, que o projeto vá h Comlssão de Constitulçb e Legislação 
para que ela, ao menus, se pronuncie sobre a constitucionalidade n2o $6 da conservaçHo 
como criaçhlo de Munklpios, aos quais falta patentemente o requisito indispenshvel da 
populaçtio exigida pela nossa Constltuiçb. 

Na mlnha opiniiío, s6 uma medida serla Capaz de corrigir eficazmente os dafeltos 
da nossa divis8o admlnistratlva: 

Esta medida consiste na reforma da nossa Constituição no ponto relativo h exlgencla 
dos 20.000 habitantes para a criação de um Municlph. Reduzam-se os 20.000 a 5.000 e 
tudo ficar8 sanado. 

E se ao Estado não convier esta medida de ordem geral, tendo por base a reforma 
da ConstituiçHo, eu sugerlrel para todos os Municipios que náo têm as condlçbs de 
exlsthcla como constitucional, a volta ao regime dos conselhos administrativos, nos 
moldes da Lei nQ 2, de 1891. 

Se isto n8o se fizer, Sr. Presidente, a divisão administrativa ter8 aparhncia de legsa- 
lidade, mas nBo passar8 de uma lei viciada pela sua inconstltucionalidade. 

Cicero profllgava os juristas que iludiam fraudulentamente a lei por meio de atos 
aparentemente legais. Os nossos eleitores poderao infligir-nos a mesma censura. porque, 
se temos a compethncia para decretar a reforma administrativa, nós nifo lhe damos a 
forma prescrita pela Constitulçáo do Estado. Que pode resultar dai? 

Imcgine, Sr. Presidente, a quantidade de pleiios que podem resultar da violap8o 
constitucionall 

Primeiro, teremos os Municipios prejudicados que podem vir pedir ao Poder Judi- 
cihrio a nulidade da disposiçfio que os preiudicou. Teremos depois, os contribuintes que 
podem esquivar-se do pagamento dos impostos nos novos Municlpios, por lhes falecer 
a qualidade de pessoa juridica de direito publico, visto camo foram constituidos em 
desacordo com a l e i  constitucional do Estado. 

"Os direitos sb se fazem valer - diz o grande jurisconsulto Ihering, na sua obra 
nionumental "O Esplrho do Direlto Romano", vol. 4, § 65 - com 6xito quando satis- 
fazem B prova das suas condiçks legais, ou melhor, quando acompanhados das condi- 
~ O e s  hs quais, por lei. tlcaram subordinados". "Esta questão - continua Iherlng -, n8a 
tem Importhncla somente no direito privado. Ela se reproduz em todos os ramos do dlrelto 
e sobreleva principalmente no direito público. Se os aios juridlcos e as a ç h s  lndivi- 
duals se acham submetidas a certas condiçbes, cuja ausencla lhes tira toda a força 
obrigatbrla, o mesmo se d& com relação tis condições necesshrlas B existência das prb- 
prias leis, e bem assim com relaç8o aos atos dos poderes piibticos. Acima das relações 
da vida privada, eleva-se o interesse da estabilidade da ordem nas relaçáes pollticas, 
em uma palavra, o interesse da ordem legal em seu conjunto. A Import8ncia que a 
soluç8o exata desta questho apresenta 8 ,  pois, maior ainda para o direito pbblico do que 
para o dlrelto privado". Assim se exprime o maioc jurista do sécu!o XIX. 

O Sr. João Pb - É muito importante, mas isso aplica-sa a tudo quanto B lei. 

Se nao fosse a compet8ncla reconhecida de V. Exa, eu diria, sem desprimor a V. Exo, 
que to1 um nariz de cera que preparou para qualquer discuss80. 

Mas todo o Senado conhecé a grande capacidade do ilustre Senador, para n8o pensar 
assim. O que V. Exa estb dlzendo aplica-se a tudo. 

O SR. FRANCISCO ESCOBAR - Seja como for, são razoes do meu requerimento. 
Agora, se o Senado se sente contrariado em me ouvir, desistirei da palavra. W8o apOli- 
do3 gemi*) 

O Sr. João Pio - Nem esse intuito, absolutamente, tem o meu aparte, e, se V. Exa 
o Interpreta desse modo, eu o retiro. 
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O SR. FRANCISCO LSCOBAR - Ora, as condições de que depende a existência 
de um grande número de Municipios no Estado acham-se evidentemente ausentes do 
projeto da reforma. E n8o nos B licito perseverar na erronia, lançando ao Estado uma 
lei contra a qual se levantou na Cãmara dos Deputados e no Senado uma montanha de 
reclamaçbes, vlndas de quase todos os pontos do Estado. Pantagruef, sendo chamado 
para decidir um pleito que se arrastava morosamente, anos e anos, num tribunal da sua 
terra, encontrou sacos e sacos entulhados de papbis, documentos, memoriats, minutas. 
contraminutas, sustentaçtíes, Impugnaç6es, cotas e razZies, de lado a lado, produzidos e 
acumulados pelos contendores. 

E ele, sem hesitações, foi logo declarando que, para bem julgar o caso, ia primei- 
ramente mandar queimar toda a papelada para depois ouvir as partes, cada uma de 
pe r  si, pessoalmente. E todos se maravilharam da sabedoria de Pantagtuel. 

O Congresso da Estado, Sr. Presidente, faz ohra mais sumhria que a da Pantagniel: 
n8o se limita a passar por cima das centenas de reclamaçoes que lhe foram presentes, 
nem esquiva-se tambbm de ouvir as partes interessadas. 

Ainda é tempo, portlm, de emendar a mao. 

Faça o Senado com que este projeto vb h ComissBo de GonstituiçHo, para que a 
mesma se pronuncie sobre as vhriss infrações constitucionais nele cuntldas. 

Da sua perspichcia e saber vem certamente a solução adequada ao problema da 
constitucionalidade da reforma - quer ajustando-a aos preceitos do art. 74 da Consti- 
tuiçho do Estado, quer opinando pela reforma da mesma Constltulç?io. único melo de 
consertar as irregularidades da nossa divisão administrativa. 

O cl&ssico espanhol Huarte, do tempo de Felippe II, dizia que os legisladores, aum- 
prindo o dever de dar soluç6es adequadas aos problemas e As necessidades que surgem 
B todo o instante na vida corrente, devem proceder como o alfaiate hábil que, com a 
tesoura em punho, talha e ajusta a fazenda as linhas da corpa do cliente. 

O Congresso Mineiro n8o é casa de atgibebe, onde o cliente, que é o Estado de 
Mlnss, corra o risco de flcar nu ou mal vestido, porque o ferro-velho sd tem para dar-lhe 
roupa velha, usada e fora de medida. (Multo bem! Muito bem! O orador recebe tumpil- 
-tom de alguns Senadores.) 

Vai h Mesa, 6 lido, apolada e entra conjuntamente em discuss80, o segulnte: 

REQUERIMENTO 

Requelro o adiamento da discussão para o fim de o Projeto n.9 119 ser distribuldo 
h ComlssBo de Constituiçáo e Poderes, desde que nele se incluam disposiç8es que 
infringem a Constituiçiío do Estado. 

Sala das Sessões, 26 de agosto de 1923. - F.  Eswbar. 

ANEXO 9 

UM CASO DE RECURSO ELEITORAL 

(Anais do Senado Mlnelro - Ano de 1913, phgs. 128, 129, 130.) 

Parecer n? 179, da Chmara - Recuno de POUSO Alto 

Recorrente: AmBrico Pellegrine, Dário Augusto Guedes e Alexandre de Oliveira Costa. 

Recorrida: Cãmara Municipal. 

Os cidadáos AmBrico Pellegrine, DArio Augusto Guedes e Alexandre de Oliveira 
Costa recorrem para o Congresso do Estado, do ato da Câmara Municipal de Pouaa Alto, 
que, em 18 de fevereiro os destituiu dos cargos de vereadores da referida CAmara. - 
A CornissBo vem dar o seu parecer sobre o recurso referido, apbs ter feito um estudo 
néo s6 sobre os documentos e alegações dos recorrentes, como dos documentas e a is  
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gaçbes da recorrlda, apresentados por um dos vereadores no exercfcio da Presldéncia. - Alegam os recorrentes, em suma, o seguinte: 

a) que sendo vereadores A CBmara Municipal de Pouso Alto, eleitos, reconhecidos e 
empossados, sendo AmBrico Pellegrine - Vereador-Geral, Dário Augusto Guedes - 
Especial, pelo Dlstrito de Itanhandu, e Alexandre de Oliveira Costa, especial por S. JosB 
do Picu, foram ilegalmente eliminados da referida CAmara em 18 de tevereiro do cor- 
rente ano, sob o fundamento de que haviam perdido os lugares por terem faltado a três 
wunl6es ordinhrias consecutivas, sem participação (fls. 4 a 9); 

b) que foi Ilegal o ato da Camara que os eliminou, porquanto sendo onze o número 
dos seus veradores, apenas compareceram cinco vereadores, visto como não era caso 
de se chamar o suplente que substitui um dos recorrentes, para dar um cunho de legali- 
dade A reuni80 em que foram eliminados dos seus cargos (fls. 9); 

o) que nso faltaram a três reuniões consecutivas sem partioipaçao, porque o Verea- 
dor Americo Pellegrine, na reunião de 10 de fevereiro do corrente ano, havendo compa- 
recido a ela, não admitido a assinar o termo, dando, porém, divulgaçáo que era portador 
da justificativa de aus8ncia dos colegas (fls. 12 e 14); 

d) que somente interpuseram o recurso da dacis8o eliminatória a 18 de junho do 
corrente ano, dia que fol tomado o termo (fls. 12,) porque foi nesta data que tiveram 
comunicaç8o direta do presidente em exercicio do ato da CBmara (fls. 7, 8 e 9). 

A recorrida, em oficio assinado pelo vice-presidente e dlrigido ao Congresso, alega 
em resumo o seguinte: 

a) que o recurso foi interposto fora do prazo legal, pois o ato que deu causa ao 
recurso teve lugar a 18 de fevereiro do corrente ano e entretanto somente a 18 de junho 
do corrente fol ele interposto, acrescendo que a ata da reunião da Càrnara foi publicada 
no jornal local, de 23 de feverelro (Doc. n? 7); 

b) que foi legal a sessHo de 18 de fevereiro, porque foi convocado um suplente, de 
acordo com o art. 21, n? 4, da Lei no 2, de 1891, para substituir o Vereador Américo 
Pellegrlne, que havia taltado a mais de duas reunl6es ordindrias (Doc. no 2); 

c) que no dia 30 de março, que foi marcado para as eleiçaes, estas se realizaram, 
com excepilo de S. José do Picu, onde teve lugar a eleição em 15 de junho (Does. nos 
4 e 6); 

d) que os recorrentes perderam os cargos porque faltaram a tr8s reuniões con- 
secutivas sem participaçáo (Doc. n? 3); 

Examinados todos os documentos e alegações apresentados pelos vereadores 
recorrentes e pela recorrlda: 

Considerando praliminamente que a primeira questão a resolver-se B saber se o 
recurso foi interposto no prazo legal para somente no caso afirmativo entrar-Se na 
apreciação do seu merecimento; 

Considerando que o recurso da perda do mandato de vereador para o Congresso 
foi introduzido em nossa legisiaç60 pelo art. 3? da Lei no 492, de 9 de setembro de 
1909, que dava ao recorrente o prazo de 10 dias para interpor o recurso, 'com efeito 
suspensivo; e mais: 

Considerando que a Lei no 558, de 9 de outubro de 1917, no seu art. I?, tratando 
genericamente dos recursos para o Congresso do Estado, entre os quais especifica 
o de perda de mandato, ampliou o prazo para sua interposiçgo para 15 dias, nada mais 
havendo alterado na Lei no 492, que, portanto, contjnua em vigor, não só no efeito do 
recurso como também no modo de contar o tempo para a sua interposiçáo, e assim: 

Considerando que o prazo para ser intentado o recurso, no caso de perda de 
mardato do vereador, conta-se: 

1) Da data da notificag80 da decisao por meio de comunicação direta; 

2) Da data da notlflcaç8o de dec iuo medlante publicação, pela imprensa, de 
edital que a contenha (Lei no 492, de 9 de setembro de 1909, art. 301; 
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Considerando que a publicaçao da ata no jornal Pouso AMO, de 23 do corrente, n8o 
satisfaz h lei, que exige seja a notiflcaçho felta por meio do edita1 publicado pela 
imprensa; 

Considerando que a pr6pria recorrida, de nenhum efeito julgou a publlcaç80 da 
ata, que o seu presidente em exerciclo. Joáo Tertuliano de Souza Pinto, em data de 
18 de junho do ano corrente, fez a cada um dos recorrentes, por meio de offolo, uma 
notiflcaçáo do ato da Carnara, que os ellmlnou dessa corporação (docs. 7 a 9); e que 
portanto: 

Considerando que somente da data do recebimento dos aludidos oflcios B que 
m m e ~ o u  a correr o prazo do recurso. que sendo interposto no mesmo dia 18 de 
junho, tomou por termo, 6 evidente estar dentro do prazo legal. Asslm, resolvida a 
preliminar de se tomar conhecimento do recurso, B claro que as eielçbes procedidas 
sBo de todo o ponto nulas, porquanto o recurso tem efeito suspansivo. E depols de 
resolvtdo o recurso ou apbs a expirap8o do prazo para ser intentado, que se dB cum- 
primento ao disposto no art. 19. 5 2Q, da Lei n9 204, de 18 de setembro de 1896. 
Entretanto, a Câmara Municipal na mesma reuniáo que declarou a perda de mandato 
dos recorrentes. o seu presidente marcou dia para a eleiçao dos lugares que foram 
declarados vagos: houve esquecimento da disposição legal que diz ter efeito suspensivo 
o recurso e que h6 o prazo de 15 dias para a sua Interposiq80. Quanto ao mereci- 
mento do recurso: 

Considerando que perde o cargo de vereador o que faltar, sem patiicipap80, a 
tr& reuniões ordlndrlas consecutivas (Lei n? 2. de setembro de 1890, art. 47, R? 61); 

Considerando que a falta deve ser provada por meia de atas extraídas do Ilvto 
competente, para ficar claro o número de reunibs e os vereadores faltosos, que 
tacltamente hajam renunciado aos seus lugares; 

Considerando que é omissa a cert ldb oferecida pala recorrida (doc. 3), no locante 
B falta de comparecimento dos recorrentes, além de n8o w r  copiada fielmente do 
livro de atas, mencionando as fls. e dela n&o se depreende de quantas reunides ordl- 
ndrias celebrou a Chmara Munlclpal de Pouso Alto at6 a a~lmlnagt30 dos morrenles; 

Considerando que a certldão oferecida pela recorrida, albm de omissa, n8o 4 de 
molde ri convencer que se dessem mais de trds reunlóes antes da e l lmhaçb dos 
recorrentes, pois tal documento n8o faz refedncla a livro OU documento da Secmtarla, 
em que se descreva ata ou termo de reuni80 dos vereadoms, valendo apenas como 
depoimento do empregado que o subscreve; 

Considerando que adiada de 10 de fevereiro (doc. oferecido pele recorrida) para 
I8  do mesmo rnis a reuni50 ordmaria da Câmara, naquele dia, como se v6 confessado 
no oflclo (tis. 14) do Presidente da CAma-a em exerclcio, João Tertullano, em resposta 
A Int lmaçh recurso (fis. 13 v.), de 19 de junho últlmo, pretendeu um dos recorrentes 
tornar parte na reunlho; 

Considerando que 4 o próprio representante da Câmara recorrida quem afirma 
no oficio endereçado ao Congresso Legislativo que a ocinvocação do suplente, que 
tomou parte na munitio recorrida foi felta com fundamento no art. 21, 5 49, da Lei 
no 2, de 14 de setembro de 1891, que cogita de falta a mais de duas reulnlões ordinh- 
rlas, quando para a perda do mandato 4 neceashria a falta sem participação a tres 
reuntUes consecutivas (art. 17, 8 60, da citada Lei nq 2); 

Considerando, portanto, que não est8 provada a falta dos recorrentes a tr&s reuni&$ 
ordinhrias consecutivas da Câmara Munlclpal e que n8o foi regular o seu ato desti- 
tuindo-os do cargo de vereadores de Pouto Alto: 

r a Comissho Mlsta de parecer que se de provimento ao presente recurso e se 
adote a seguinte: 

I? - Fica nulo o ato da CBmara Municipal de Pouso Alto, de 18 de fevereiro do 
corrente ano, que decretou ,a perda de mandato de Vereador Geral do Municlplo ao 
cidade0 Amdrico Psllegrlne, de Vereadores Especiais eoa cldadks Ddrb Auguato 
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Guedes e Alexandre de Olivelra Costa, respectlvarnente, pelos distritos de Itanhandu e 
Sáo Pedro do Picu, que continuam em pleno gozo e exercício das hinçóes de Verea- 
dores h Municipalidade de Pouso Alto; 

20 - Flcam de nenhum efeito as elelçdes procedldas no Municiplo para o pre- 
enchimento das vagas dos vereadores AmBrlco Pellagrine, DArlo Augusto Guedes e 
Alexandre 6 Oliveira Cosia. que continuam Vereadores h Camara Municipal de Pouso 
Alto. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1913. - Valdomlro de Magalhtler - Levlndo 
Lopes, Presidente - Raul Soares. 

ANEXO 10 

O CASO DO INWLTO 

Trecho do parecer do Relalor Mello Franco. 

Estando a compet6ncia do Congresso limitada somente aos crimes de responsa- 
bílídade cometídos pelos funcionarios do Estado, surge naturalmente a quest8o de 
saber se essa competência é prorrogável, na hipótese de conexão entre crimes de 
responsabilidade da cornpet8ncia do juiz de direito e crimes comuns da compet6ncia 
do júri, dada a caso de se poderem considerar corno funcionários do Estado 05 
soldados de policia condenados. 

A segunda questao 4 a de saber se n&o sendo prorroghvel a compet8ncia do 
Congresso para perdoar os crimes comuns, mesmo que sejam julgados pelos mesmos 
juizes, no caso de conexão, pode todavia atribuir-lhe essa compethncia o fato de 
terem sido nulamente julgados os réus por juizes incompetentes. 

AIBm disto, tendo em vista a declsHo vencida do juiz de segunda instancia que 
pubiimu seu voto divergente, aparece esta outra questao: Pode o mngresso do 
Estado, convencido da inocencia dos réus, perdo8-los da pena imposta, julgando Im- 
procedente a acusaçBo por falta de provas? 

l o  - Pode o Congresso do Estado perdoar aos r h s  por considerar nulo o julga- 
ment? deles pelo juiz singular, por ser comum e da competència do jiiri o crime que 
Ihes tal imputado? 

20 - Pode o mesmo Congresso perdoa-Ias, por considerá-los inocentes e Impro- 
cedente a acusação por faRa de provas? 

Nos termos do voto vencido, sendo comuns os crimes previstos nos arts. 231 e 
294, $5 l? e 2p. do C4digo Penal, deviam ser juigados pelo júri. 

"O júri é o tribunal popular por excelhcia, aquele que mais garantias oferece 
aos delinqüentes e ã mesma causa da justlça; convenceo o significativo fato 
de ser a sua InstituiçETo mantida pela Constltuiçh." 

A CornissBo n8o ir6 tão longe, pois confia muito nos outros juizes e tribunais de 
justiça, quando procedem com independencla e imparcialidade como costumpim. 

É certo que nossa legislaç8o 8 omissa e deficiente, quanto compet8ncia por 
conex80, como já o reconhecia o Ilustrado PLmenta Bumo - Processo Criminal n? 112 
fbi: "Infelizmente nossa legislação n i o  6 positiva, antes sim omissa sobre tHo grave 
matbria e que mais de unia vez produzirá maus resultados." 

A jurisprudhcia também B vacllanl, tanto a do tempo do Imp6rio como a da 
República, salvo os casos regulados pelas iegislaturas dos Estados, admltida e compe- 
tencia deles, ainda controveriida, sobre esse assunto. 

Quanto B primeira, provam-no os arestos da Relação da Corte, de 22 de maio de 
1674, 26 de setembro de 1862 e 20 de março de 1066 (Cbdigo de 1830 anotado por 
Pauia Pessoa, notas 356 e 625 e Gazeta Juridiu?, vol. 31, pSg. 542). 
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A ComissBo parece ser estranhe, entretanto, ao assunto, qualquer discussão sobre 
competência por conexho para o julgamento dos crimes cujo perda0 6 Impetrado. 

Dessa discuss80 resultaria a decisão sobre a validade ou nulidade do processo, 
objeto esse da exclusiva competência dos tribunais de justiça e o Congresso, na 
hlpbtese do art. 30, 5 31, da Constituição, não funciona como tribunal de justiça, 
constituindo urna terceira instancia. 

Igualmente náo parece A Comissão que se possa atender justiça ou injustiça 
da condenaçHo para o fim de absolver os rbus ou denegar-lhes recurso, confirmando 
ou não a condenação. 

Quando seja competente o Congresso para perdoar os rbus, o perdao pressupbe 
a existência do crime, atua sobre a pena e nunca sobre a açiío penal, tanto assim que 
o perda0 n8o os exime da satisfação do dano causado peb delito. 

Portanto, não podem servir de base para a sua concessão, nem a nulidadw do 
processo. nem a iniustiça da condenaç00 fundada na presumida inoc6ncia dos acusa- 
dos. Esta 6 a doutrina geralmente aceita e constante da legislação phtria e estrangeira. 

DISCURSO DO SENADOR LEVINDO LOPES 

Pronunciado na sessgo de 7 de agosto (1901) 

O SR. LEVLNDO LOPES - Sr. Presidente, venho dizer ao Senado o meu voto em 
relaçHo a materia em discuss8o e o fapo, como sempre, com o maior constrangimento, 
porque me faltam predicados para suavizar a fadiga que naturalmente causam as 
minhas observações aos ilustres senadores. (N6o apoiados gerais.) 

Sr. Presidente, hesitava em reconhecer no Congresso a compet&ncia para deferir 
a petição de graça em beneficio dos soldados que, dizem, delinqüiram por ocasião de 
eleipões feitas em Bom Sucesso. 

Mas desapareceram tais dúvidas diante do parecer da CamissBo de Justiça e Le- 
gislação, na qual, parece-me, flcou só e em unidade o honrado senador que relatou o 
assunto e cuja ausbncia lamento. 

Estou hoje intimamente convencido de que essa çompet8ncia 6 incontest8vel. 

Hesitava ainda, Sr. Presidente, sobre a admissibilldade do recurso na espocie de 
que se trata, havendo na Legislaçlo Federal recurso ordin8rio por meio do qual os peti- 
cionários podiam obter a reparação da injustiça de que se quelxam. 

Firmei em contrhrio a minha convlcgb. 
Não h6 motivo para se restringir o recurso de graça, que tanto pode ser empregado 

antes como depois da ravisáo. (Apatadom) 

O Tribunal revisor pode tambem cometer erros, porque a justiça humana é fallvel; 
pode cometer injustiças e não restará outro meio para a devida reparação senáo o 
recurso de graça ao poder competente. 

O honrado relator da Comissão, que parecia adotar a competéncia do Congresso 
para deferir o recurso de graça no caso exposto, atenta a conclus80 do paiscer, veio 
nos dizer que essa compet8ncia nào existia porque o precelto da ConstRuiçãa tlmlta 
a funçao do Congresso a perdoar funcion8rios publlcos por delitos cometidos em ato 
do exercício de suas funçóes - crimes de responsabilidade. 

Noutros crimes, nos crimes comuns, a competbncia cabe ao governo do Estado; 
e 6 comum o crime que cometeram os soldados de pollcla. 

Efetivamente, Sr. Presidente, vejo na Constituiçao essas duas disposiçdes. A pri- 
meira, a do art. 30, $ 31, em que se dB ao Congress~ a faculdade limitada para 
Indultar os funcionários públicos por delito de responsabilidade; e as praças de pollcla 
nHo sBo funclon8rios públicos, n8o podem portanto cometer delitos que pressupbm 
o exerclcio de tais tunçries. 
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Se procede a raz8o da disposiçfio do ari. 30, 5 31, da Gonstituiç80 - s6 cabe ao 
Coagresso o poder de indultar os criminosos por delito de responsabilidade -, por 
uma faz80 mais forle deve caber ao Congresso, a quem Incumbe velar pelo modo 
como cumprem os outros poderes os deveres inerentes aos seus cargos, indultar na 
hipóieso de que se trata. 

Veja V. Exo o perigo a que flcarlamos expostos. O Poder Executivo dispóe da 
força; pols bem, o Poder Executivo abusa, delir.qCie, con?ste crimes; assegura a irnpu- 
r':dade dos soldados porque ele tem pela ConstltuiçBo a arma precisa para Inutilizar 
os julgados, as sentenças do Poder JudiclArio. 

O que n8o se diria na hipótese de que se trata, em que se procura atirar sobra 
o governo toda a responsabilidade pelas ocorrt9ncias havidas em Bom Sucesso? Dir- 
se-ia: o Presidente mandou esplngardear o povo de Bom Sucesso, abatando a Itber- 
dade eleitoral; mandou assassinar e assegura aos assassinos a impunidade, Impedlndo 
que a sentença contra eles proferida pelo tribunal judicihrio surta os ateltos dwldos. 

Por essas razões, Sr. Presidente, eu me convenci de que, se não est8 na letra 
da Constitulçao expressamente estabelecida a mmpet8ncla do Congresso para o Indulto 
no caso de que se trata. estA em seu espirito, e a lei n8o 6 a letra, B o pensamento 
do legislador. 

Nfio sHo funcionhrios publicas, nlio estão na letra da ConstituiçBo, mas são agentes 
do poder publico; a torpa 6 um complemento da fung80, há casos em que esta n8o 
poda se exercer sem o emprego da força. 

Quem pode portanto indultar os funcionArlos piiblicos 4 quem pode indultar os 
agentes dos mesmos funclonArios, aqueles que prestam-lhes auxilio para o bom desem- 
penho de suas funções. 

A segunda raxtio, Sr. Presidente, a restriçkio do recurso com exclusAo dos casos 
de injustiça, de erro judiciário e de nulidades de piocessos, 8 t5o irnprocedentB como 
a prlrneira. 

As doutrinas de Bouneville, a que se refeflu o honrado relator da Comissão, n l o  
são verdadeiras, conduzem a um absurdo, )mportam a negaça0 do prbprio recurso de 
graça; na entanto ele all est8 na nossa Constlhilçb. 

Enquanto o honrado relator da ComlssAo nos diz que o recurso de graça n8o 4 
um rernbdlo para a repafaç8o de uma Injustiça ou de um erro jud'icihrio, dizem outros 
escritores: a justiça humana n8o deve proferir arestos irrsvoghveis; o indulto 6 um 
complemento necessário da penalidade; uma condenaçBo que 6 justa no motI?€?ntO em 
que B pronunciada, pode converter-se em uma iniqüidade na ocasiao de sua execuç8o. 

Vem ao caso, Sr. Presidente, o que diz o ilustre escritor a que hA pouco me referi, 
o Sr. MarquBs de SBo Vlcente, quer anotando a Constituiçilo do Impbrlo, quer no exce- 
knte livrinho que tenho em maos e a que deu o titulo de "Apontamentos sobre o 
Processo Criminal Brasileiro". 

Diz ele que, por mais perfellas que sejam as leis penais, jamais poder8 o legis- 
lador prever, a prlori, todas as circunstanclas que podem acompanhar o crime ou o 
delinqüente; que h8 circunst8ncias excápclonals que exigem modificaçáes na Inflexl- 
billdade da lel penal. 

Um exemplo, Sr. Presidente: a defesa fegltima da prbpria pessoa tal qual foi 
definida no Código Penal, como o era no Cbdlgo Crimlnal de 1830, depende de tais 
requisitos que 6 difícil. s e n b  imposslval, poder ser atendida por um juiz que 6 obrigado 
pela lei a julgar segundo o alegado e provado. 

No júrl mesmo, Sr. Presidente, B diticll fazer a prova dos requisitos dos quals 
depende a legitima defesa. 

NBo discuto a justiça ou in/ustiça da sentença proferida pelo julz de direito de 
Bom Sucesso ou pelo Tribunal da Relaçao. 
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Quero mosfrar que o direito de defesa podia ter sido cerceado em virtude de 
conex80 por terem-se sujeitado os intellzes soldados, que se envolverem nesse acon- 
teclrnento, ao julzo pprivativo, aqueb em que é coisa dificil, sm&o imposslvel, dar-se 
a prova desses requisitos entre os quais estti este: (Li.) 

Quem pratica no foro, quem exerce a advocacia sabe que a prova desse requisito 
& diffcil ou Imposslvef. 

Se Isso se dB perante o j i i r i  que julga tendo diante dos olhos Deus e a lei somente. 
vè-se a quanto sobe de ponto a dificuldade em outro jufzo. 

Quem pode, Sr. Presidente, sob a ameaça de morte em perigo iminente propor- 
cionar o mal que vai fazer, e em que consiste a detesa, ao mal do qual 4 ameaçado? 

Ngo direi que isso se deu no processo de que ora se trata, porque n8o indago se a 
sentença 8 justa ou injusta. Meu fim B outra e o Senado vai ver. 

A restrlçéo do direito do recurso de graça no sentido das doutrinas de Bouneville, 
que como disse. conduz ao absurdo. eliminação do prbprio recurso, 6 ainda inconcl- 
libvel com a que dispõe a nossa leglclaç30 qusnfo ao prctesso desse recurso. 

Antes de tudo, quer no art. 30, 5 31, quer no art. 77 da Constitulçk, vejo somente 
as frases: (L&.) 

Onde est8 o limite, onde est8 traçada a esfera de aç&o de qua!quer desses poderes 
para o exerclcio dessa Importante facufdade? 

htiniu a bi os motlvos da conceJs8o de graça? Nhu, evidentemente. 

O indoJto tanta pode ser concedido reconhecida a injustiça da condenaçao, tanto 
pode ser concedido reconhecido o erro judicldrio, como por mera clemencia. como 
porqu8 o delinqüente, por exemplo, era um cldad8o cheio de servlços 8 sua phtrla. 
porque não lhe foi possivel provar alguma clrcunst&ncia justlficaflva; porqus cumpriu 
algum tempo da sentença a que foi condenado, e mostrou-se corrlgidu; não 4, neste 
caso, justo que ele continue privado de prestar z l  sociedade seus serviços. no gozo 
pkno de seus direttos. 

Aqui o motlvo único B a clemencia que prepondera sobre a justiça; mas os outros 
motivos a80 foram excluldos. 

N80 estou sb, Sr. Presidente. Francovllle, em seu excelente tratado de organizaç80 
judbi&ria, na Inglaterra, em poucas palavras condena a doutrina exposta pelo honrado 
relator da Comissho. 

O dfrelfo de graça, diz ele, n8o permite somente que a clemencia prevaleça sobre 
a justtça: 8 também um meio de reparar-se uma Iniqüídade InvufwtBria. 

Esta doutrina estti de acordo alnda com a nossa IegislagBo no tocante ao processo 
de recmo de graça. 

Q Decreto na 3.084, de 5 de novembro de 1898, de consolidaçào das leis de 
processo da justiça federal, tratando do recurso de graça, retere-se ao decreto de 
1860, em que se dispõe sobre o modo de Instruir-se a petiçBo de graça. 

Pois bem, o traslado completo do processo 6 condiç80 indlspensbvel 2 instnip%o 
ao recurso de graça; a mesma dlsposiçgo encontramos na lei h& pouco cltada, Lei 
no 110, de novembro de 1891. 

Por que se exige o traslado completo do processo? Por que se exige cbpia OU 
certld& clos depoimentos de testemunhas? Nao B certo que u poder que tem a hcul- 
dade de Indultar vai verificar se a sentença B justa ou injusta? 

E para que fim essa verificaçao senil0 para exercer essa faculdade importante de 
indultar ou de negar o Indulto pedido? Sr. Presidente, o mesmo escritor ciia este caso. 

As petiçòes de graça são processadas no MlnistBriu do lnterlor; o SecretArio de 
Estado sujeita a processo a novo exame, ouve o juiz da sentença e consulta aos juizes 
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consultores da Coroa. Alguns deputados do Parlamento ingl&s, em 1888, censuraram 
esta prátlca, dizendo que o Minbtério era convertido em um tribunal de revisão. 

O Secrethrio respondeu-lhes: NBo, a Coroa n8o pode desempenhar esta alta funç8a 
senfio instruida sobre a justiça ou injustiça do julgamento. 

N b  h& revis8o do processo, nem h& limitaç8o aos tatos alegados; atendemos 
principalmente às provas colhidas posteriormente ao julgamento, fatos novos que podem 
revelar a necessidade de modltlcar-se a Inflexibilidade da lei penal, de indultar-se o 
delinqüente. 

A doutrina de BouneviHe, Sr. Presidente, que, repito, conduz ao absurdo, à e lh i -  
naçHo do recurso de graça, nâo esth consubstanciada no art. 75 do &digo Penal, como 
nos dlsse o honrado relator da Comlssão no parecer. O que aqui se dispõe 6 que o 
delinqüente pode reabilitar-se, provada sua inocència, em recurso, RelaçAo. 

Mas, Sr. Presidente, não s8o coisas antlnbmicas, incompativeis, inconciIi8vels o 
recurso de graça e a revisão. E a prova B que a Constituiqào Federal, que no art. 48 
deu ao Presidente da República a faculdade de indultar crlrninosos, no art. 59 diz o 
segulnte: 118.1 

E pois certo, Sr. Presidente, que o recurso extraordinhrio da revisão não exclui o 
Indulto, do mesmo modo que o Indulto não exclul o recurso da revis6o. 

Assim, se o delinqüente lança mijo do recurso de revisao e não o consegue; se a 
revls8o B negada e a sentença de condenação mantida, nada lhe impede recorrer ao 
poder competente pedindo o indulto. 

Disse, em principio, que o mais elevado tribunal do Pais poda cometer injustiça e 
que o Indulto n8o exclui o recurso de revisgo. 

O artlgo 75 do Cbdigo Penal limita os efeitos do indulto a nHo execução da sentença 
nD tocante ao cumprimento da pena, mas as obrigaçbes civis que nascem de um dellto, 
essas subsistem: 56 podem desaparecer com a reabilitaçao. 

Indultamos um delinqüente, e Isto quer dizer que ele fica exonerado do cumprimento 
da pena, sujeito As outras obrigações que decorrem do dellto, mas o indultado pode Ir 
ao mais elevado tribunal de justiça pedir a revisão do processo e, declarado Inocente, 
extlnguam-se essas obrigaçbes. 

Eis a i  como se conciliam o indulto e a revisão. 

Isto posta, demonstrada a improcedencia dos motivos que o honrado Senador alegou 
para divergir da maioria dos outros membros da sua ComissBo, repito: NBa fndago, se 
a sentença proferida contra os peticianhrios B justa ou injusta, se essa sentença est8 
em harmonia com as provas colhidas no processo, se os tribunais que os julgaram come- 
teram algum erro, se o processo em que foram julgados conthm vlcios que importam 
a sua nulidade. 

Tenho em conslderaçgo somente a duvida quanto culpabilidade dos petlclondrfos, 
dúvida oriunda de fatos novos, a possibilidade de restriç8o das meios de defesa - por 
correr o pracesso no julzo cOmpet-3nte para o julgamento dos crimes de resgonsabtlidade; 
a dicvlda quanto h sinceridade das testemunhas, cuios depoimentos serviram de base 
à condenaçlo . 

Dlz um dos honrados membros da Comissho: há provas colhidas depois. 

Essas provas v8m demonstrar que as testemunhas, cujos depoimentos serviram de 
base B sentença, sbo falsas. 

Eu nBo entro no merecimento do valor dessas provas; basta a dúvida que trazem 
ao esplrito sobre a culpabllfdade dos rbus, para que eu não possa rnals considerá-los 
crlrninosos . 

O meu fim, portanto, diante deste fato novo, é concorrer com meu voto para que 
esses Infelizes sejam tlrados das enxovias da cadela de Ouro Preto e possam Ilvf~1ment9 
implorar do Supremo Tribunal Federal a revisgo do seu processo, a declaração da sua 
inoc&nc!a. (Muito bem; muito bem!) 
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ANEXO 11 
O CASO DO C6DIGO DO PROCESSO CRtMIMAL 

Discurso do Senador Mello Franco - Anais do Senado Mineira - Ano de 1699, 
pbgs. 273f276. 

PROJETO No 25, DA CbklAfU 

Código do Processo Criminal 

Entra em primeira díscussáo, sendo sua leitura dispensada a requerimento do Sr. 
Sabino Barroso, o proleto na 25, da Cámara, do corrente ano, contendo o Código do 
Processo Criminal. 

O SR. MELLO FRANCO - Sr. Presidente, lamento que o projeto que organiza o 
Cbdlgo de Processo Criminal viesse para a discussilo do Senado nos seus iiltimos dias 
de SBSS&, quando n8o 15 mais possível a esta ilustre corporaçáo ocupar-se de assunto 
tão importante com a alteraçiío que lhe é devida. 

AIBm disso, Sr. Presidente, não tendo eu recebido o projeto impresso, acontece que, 
por Incbmodo de saúde, não pude acompanhh-10 com o cuidado com que devia e estu- 
dB-lo em todas as suas partes. 

Entretanto, não o devo deixar passar em silêncio nesta Casa, nesta primeira dls- 
cussb. 

Sem dúvida alguma, o projeto do C6digo do Processo Criminal do Estado de Minas 
Gerais 8, desde a nossa organização política, o projeto de lei mais importante que o 
Congresso poder8 decretar, de sorte que exige sobretudo uma atenção especial da parte 

dos legísiadores para que obra de tanta relwãncia saia escoimada dos defeitos que sem- 
pre contem todas as obras humanas precipitadas. 

Sr. Presidente, desde que estou nesta Casa tenho sempre sido sectário do tradicio- 
nafismo e adversario de todas as inovaç8es em matéria de legislação. 

Isto nEio quer dizer que o projeto do C6dig0, que esta em discussão, contenha inova- 
ções; creio mesmo que n8o as ter& porque, tendo sido elaborado primitivamente por uni 
dos nossos mais distintos jurisconsultos, que sempre procurou adaptar as novas lels 
as disposições da legislação que já tinhamos nesta fase polltica do nosso Estado, B de 
supor que o projeto não contenha profundas alterasóes. 

Mas, como disse, não tendo eu podido fazer estudo completo do projeto, começo 
a recear que essa multipticidade de leis que est8o sempre a fazer os corpos legislativos 
não venha a ser uma prova de decadhncia do espirito público; pois, segundo diz um 
escritor antigo, que todos conhecemos, Montesquleu, em sua obra "Esplrito das Leis", 
esse acervo de leis revela um estado de abatimento moral, e, tanto maior B o número 
de leis, quanto maior 6 o grau de corrupção dos povos para os quais sáo decretadas. 
Entretanto eu sei que, dada a nova fase política do Brasil e tendo sido promulgado um 
Código Penal, era indispensável que o Estado de Minas, que tinha competência e tem, 
pela Constituição Federal, de legislar sobre a forma do processo, adaptasse essas formas 
ao novo Cbdlgo Penal da Rephblica, porque este novo Cbdigo não contém as mesmas 
disposl~ões do Código de 16 de dezembro de 1830; era indíspensavel alguma alteraçáo 
no processo porque sabemos que o antigo Código de Processo Criminal continha 
defeitos que são enumerados por quase todos os processualistas que se ocuparam de 
sua anhlise. 

Eu me lembro de ler lido na "Consolida~álo do Processo Criminal" do Conselheiro 
Tr1stS.o de Alencar Araripe, a indlcaçfro desses defeitos. muitos dos quais s8o devidos h 
grande cdpia de novas disposições feitas sem sistema em diferentes épocas em reformas 
incompletas e dominadas por  necessidades de ocasfZto. 

Essas alteraçbes parciais da legislação revelam a Insuficiência de disposiç6es garan- 
tidoras da liberdade individual e dos direitos dos cidadãos, e, por outro lado, mostram 
talta de garantias relativas h ordem social, o que demonstra ausència de sistema em 
leis üesta ordem. 
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Esses defeitos notados pelo Conseiheiro Araripe s2o enumerados do segulnte modo 
W): 

1) A profusao de disposlçóes que ora repetem o dlreita jB criado, ora obscurecem 
anteriores disposições clarissimas. 

2) A desnecessldada de t&rmulas que, embaraçando a marcha do processo, ocaslonern 
dijvldas e motivem nulidades escusadas. 

3) A ausbncia de mbtodo nas disposiçóes, que dificulta a sua compreens80. 

4) A falta de clareza na redação dos preceitos, que gera ,incerteza do direito. 

5) A multlplicldade das jurisdiçdes, que desprotege o cldadtio acusado, arrancando-o 
dos seus pares. f acrescenta o mesmo escritor, todos estes vicios (que ele atribul ao 
processo crfmlnal) se originam do modo porque o nosso processo se hA organizado: obra 
de dlversoa legisladores e diversas ocasibes, n3o tem unldade de idkias, nem rigor 
Idglco, na deduçgo das regras. Temos legiskdo para estabelecer ou reformar partes do 
processo; nAo Ieglslamos ainda para fazer um cbdigo do processo em todos os juizes 
e InstBnclas . 

Ora, no C6dlgo que nos ocupa e que consta do proleto em discuss30, os d e f e b ,  
que jh silo antigos, devem ter sido corrigidos principalmente, atendendo-se a que esta 
projeto fol submetido a uma comlssSo da Faculdade de Direlto deste Estado, ~0miss80 
composta de jurisconsultos competentes, e passou pelas t r ls  dtscussães na Chmara dos 
Srs. Deputados, estudado por outra Carnissão igualmente Competente. 

Mas, atendendo a que o Código do Processo 8 uma lei lmporiantisslma, lembro-me 
do modo como as lels eram feitas entre nõs antes da Ropúbllca e, como o novo ngjme 
que temos adotado n8o podia alterar a natureza do povo brasilelro, que vive na mesma 
zona, tem os mesmos hdbitos, a mesma linguagem, a mesma religiBo e os mesmos 
costumes. 

Assim devo supor que a marcha natural e progressiva da legislação dever8 ser mals 
ou menos an8loga A que essa leglsla~ão tinha no tempo do Imp8rio. 

Referindo-me a essa bpoca - e pego ao Senado multa desculpa nao scí em aten~Ho 
ao meu estado de saúde, como por motivo da exposição, que ser8 um tanto enfadonha 
em materia t8o &rida como esta -, mierindo-me h essa Bpoca anterior, sei que os 
rels portugueses desde Dom Diniz procuraram slslematlz8-10 e codlfich-10, como de iato 
codiflcarrtm o processo criminal no Livro qulnto das Ordenaçães. 

Nos prlmelros tempos da monarquia portuguesa, andando unido o poder militar e 
a jur!sdiç#o civil, o processo criminal tinha tamb8m uma forma mllitar. O Rei Dom Oink 
separou a jurisdição civil do poder militar. Pela introduçao do dlrelto romano no f 0 ~  
do reinado de Dom JoBo I, o processo criminal foi recebendo nova fbrma. 

Ao princlplo era mais breve e simples, como se v13 da ordenaçáo de Dom Afonso V. 

Foram-se Introduzindo depois outras solenidades deduzidas j B  do direito canbnlco, 
j& da jurlsprud6ncIa dos arestos e deste modo se formou o tltuto 124 das Drdenaçdes do 
Llvro 5. que B o assento do antigo processo criminal. 

Naquela Bpoca o processo continha disposiçòes nascidas de preconceitos relativos 
& teligI80, moral, ao dlreito, que andavam sempre confundidos na hlstdria do Processa 
e do Direito Penal. necessdrio que assinalemos trés Bpocas notdvels na hlst6rla em 
re lq8o ao direito e ao processo criminal. 

A época calonlal, onde o direito era aquele que regia a m8e p4tria; a Bpoca depois 
da independ8ncia; a Bpoca depois da promulgação do Cddigo de 1830. Na prlmelra, que 
cornega desde os antigos reis portuguesas e ~icaba no ano de 1808, a Ieglslaç80 crlmlnaf 
se clfrava por assim dizer no Livro 5 das Ordenações, embora jB a Alvari4 de 31 de 
março de 1778 llvesse mandado codllicar a iegislap8o portuguesa segundo os diferentes 
livros dessa ordsnaçb; embora 18 o Ilustrado jurlsconsulto Mello Freire tivesse produzido 
8s suas In i t i tuche i  Jurir Crtmln ls  Luzltanl, que sem duvlda vinham derramar multa 
luz nesse amontoado de trevas em que se achava a leglslaçtio portuguesa. 
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Depois da vinda da Familia Real Portuguesa para o Brasil, desde a Carta Régia de 
28 de janeiro de 1808, que abriu nossos portos aos mercados do mundo, atb nossa 
independdncia em 7 de setembro de 1822. poucas foram as mudanças e se Ilmitaram 
8s leis sobre sociedades secretas, hs leis sobre aboliç&o da censura pr6via e lal de 
i 8  de junho de 1822, determinando que os abusos da liberdade da imprensa fossem 
juigados por juizes de fato. 

A segunda Bpoca começa no ano da nossa independbncia, a 7 de setembro de 1822, 
ate que foi promulgado o Código de 16 de dezembro de 1830. Com a promulgaçHo do 
Cbdlgo Criminal não se adotava o processo, das Ordenaçóes, tornou-se necess8rio um 
C6digo de Processo, que toi promulgado a 29 de novembro ds 1832, o qual temos se- 
guido at8 hoje, com algumas modificações de leis posteriores. 

Alnda vemos que diferentes leis providenciaram sobre crimes especlais, e ajgumas 
sobre liberdade de imprensa etc. Mas o Cbdigo do Processo Criminal ficou todo ele 
formado na fei de 29 de novembro de 2832, que ainda vigora entre nós, corno disse. 
Este Código dava amplas garantias à liberdade, e, como continha certas dispmlçóes mais 
favorhveis b liberdade do que ao poder e arbítrio da autoridade numa Bpoca dominada 
ainda pelo esplrlto revolucionhrio, pensavam alguns estadistas da escola conservadora 
que era necessbria a concentraçiio das forças, ou da poder piib!ico nas m8os das auto- 
rldades públicas, visto a iminencia da anarquia que começava a aparecer no Brasil, e 
isto determinou por parte do Poder Legislativo a lei de 3 de dezembro de 1841. 

!E preclso dlzer, em homenagem aos homens políticos dâquela Bpoca. que foram eles 
mesmos que mais tarde, com a mais louvável franqueza, contessaram ser aquela lei uma 
let de reaçgo, mas lei necesshria naquela ocasião para se poder manter a unidade 
pol[tlca nacional, arneacada em algumas provincias do Brasil. De sorte qua a lei de 1845 
e seu regulamento de 1842 foram um produto de ocasitlo. 

Asslm, desde que a vida nacional normalizou-se, fez-se sentir logo a necesslttade 
de reformar a lei de 1841, adotando-se uma IeglslaçEio mais liberal. Mas as dlversas 
tentativas de reforma só lograram êxito trinta anos depois, em 1671. 

Efellvamente, de 1841 at8 1871, durante esse longo espaço de tempo, veio a lei 
de 1871, reformaiido a organização judiciária e o processo criminal. 

Esta última reforma na legisiaç80 em materia de organização iudicihria, e do pM- 
cesso criminal, n k  foi uma reforma compieia, tanio que reclamações diversas come- 
caram a suscitar novas tentativas de reforma que, com efeito, se traduziram em pro- 
jetos de lel sujeltos ao Poder Legislativo ate a proclamaçao da República. 

Portanto, durante todo esse tempo, muito poucas leis tivemos em rnatbria de pro- 
cesso, e o Código do Processo de 1232 permaneceu vigorando até a Bpoca presente, 
com poucas madificaç6es. 

Assim, Sr. Presidente, vemos quanta era difícil a elaboração de um corpo organico 
de lels no antigo regime. 

Pode-se dizer que essas dificuldades eram devidas ao próprio regime. ao parlamen- 
tarismo, que embaraçava a passagem de leis reclamadas pelas necessidades públtcaa; 
mas. pode-se tambem dizer que o governo, tendo interesse na adoção de uma lel, quando 
reconhecia a necessidade dela conseguia qUe a sua maioria no Corpo Legislailvo a 
adotasse. 

NBo se pode dizer que essa marcha lenta fosse sb devida ao regime parlamentar, 
mas a n t s  aos nossos prbprjos hhbitos e costumes. 

De modo que a história de nossa kgislaçiio prova a lentldao com que essas reformas 
se faziam. 

Isto vem demonstrar quanto devemos ser caute!osos na adoç8o de uma lei de organb 
zação como essa, pela sua Importância; não que eu queira duvidar da capac,ldade dos 
seus colaboradores, ao contrário, sou o primeiro a reconhec.sr a sua alta compethcia e ael 
que um trabalho d8Çsa ordem deve s e r  contiafh antes a comlss6es prbprlas, do que Bs 
discussUee de assem blblas. 
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Mas, vendo que em todas as naçbes, os mais notbveis jurisconsultos pensam que 
reformas como esta se fazem em dilatados anos de estudo e rneditaçáo, reconheço que 
em tBo curto lapso de tempo, e lendo m vista as liqaes da história da legislaç80 compa- 
rada, n8o é prudente a adoção de um projeto, da irnportancia deste, sem muito estudo e 
demorada reflexao. 

Em Portugal, desde a Constituiçào, procurou-se fazer o Codigo Civil; enlretanto, o 
C6digo Clvll Portugu&s, veio somente a ser adotado em 1868, isto e, muitos anos depois; 
e depois de ser elaborado por um jurisconsulto da estatura do conselheiro Seabra, Mlnis- 
tro do Supremo Tribunal daquele pais, de ter sida ouvida uma tomissáo de jurisconsultos 
da Universidade de Coimbra, a opinião de muitos outros jurisconsultos e homens de 
letras. 

Todos eles trabalharam conjuntamente na confecção do Código. 

O Cbdigo do Chlie também foi decretado depois de muitos anos de estudo e reflexb. 

Agora, o Código da Alemanha, esse modelo de Iegislaçáa, 8. o fruto do trabalho de 
eminentes jurisconsultos, durante vinte e tres anos. 

O adiantado Estado de São Paulo ainda não adotou seu projeto de Código do Pro- 
cesso Crlminal. 

Ora, Sr. Presidente, eu reconheço que tem- necessidade de um Cddigo de Pmcasso 
Crlmlnal, que esteja de acordo com o novo Cõdlgo da Repúbilca. 

O Processo que temos 4 insuficiente, em muitas disposiç8es. Precisa de ser sistema- 
tizado. 

Por outro lado, eu vejo que está eminente a adoção de um novo Cbdigo, temos j4 
um projeto que dentro em pouco ser8 lei, e 8 indispensfivel que o C&digo do P~N~SSO, 
que B quem d8 vida leglslaç8o penal, acompanhe o novo Cddigo, se tor adotado. 

Assim, repito: um projeto da impofibncia deste deve merecer especlalissima atençho; 
e acredito que dentro de tão curto prazo não ser8 possível conseguir esse de&Mwatum. 

Sr. Presidente, era eu ainda juiz de direito em Barbacena em 1888, e, vendo as difi- 
culdades do nosso Processo Criminal, e a evoluçao do Direito Penal, que tomava nova 
orientação com o aparecimento da Escola chamada nova eacola penal, reconhecia que 
o nosso Processo Criminal, calcado sobre o Código de 1830, que adotava os prkiclptos 
da Escola CIBssica em relação h crimlnologia, carecia de modificações, reconhecia (lu0 
o Cbdigo do Processo devia igualmente modificar-se, inspirando-se nos prlnclplos da 
ciencla moderna. 

Nesse sentido esbocei um artigo que se 1.5 no termo 48, pAgs. 330 e seguintes do 
Direito. Eu dizia ent8o que a moderna orientaçao dada pela nova escola exlgia que o 
crlme fosse estudado como um fenomeno social cujas causas se devem indagar, indi- 
cando-lhe os rembdks, e a pena como uma funçáo destinada a reagir contra ele, conforme 
o interesse do organismo social. Que segundo a mesma Escola, o crime na0 aparecia 
mais como pura manlfestaçào da perversidade Individual, mas convinha estudá-lo na so- 
cledade, Investigando-lhe as causas, e lels e os meios de combatê-b. 

O processo, como conjunto de formas destinadas B prevenç8o e repressão dos crl- 
mes, deve adotar-se a todos os meios de observação empregados para perfeito conheci- 
mento da verdade, visto que o direito penal e a nova cihcia de que tratamos ligam-se 
estreitamente no estudo do crime e do criminoso. 

Todas essas razóes nos aconselham a ser prudentes e cautelosos na confecç80 de 
um Cbdigo, que deve ser o produto de u.m trabatho renetldo. Não ser8 no gabinete de 
estudo e com teorias abstratas, mas por me10 de profundas observaçães no seio do povo 
em que vlvemos, que poderemos encontrar lndlcíos seguros que nos orientem para exe- 
cução de grande empreendimento que projetamos. 

Alem disso, o Gbdigo do processo esth intimamente ligado B materia da organiza- 
çgo judicihria e policial. 

Ngo poda ser estudado isoladamente e sendo de muito valor essas circunstancias, 
convbm ngo prd&-Ias de vista. Eis porque asse trabalho 6 lento par sua natureza e náa 
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pode ser preclpltado, a ftm de ser votado de afogadllho nos últlmos dtaç de uma a e s s h  
leglslatlva. 

Com efeito, a Iel pena! por mais justa que possa ser em relação a um crlma, como 
bem diz Pimenta Bueno, se não for bem aplicada, verltlcada a crlmlnalldade do delln- 
quente, ser& uma Iel opressora e tiranica, 

Mas, para que uma lel penal justa sela apllcada, 6 praclsrs que as lels do Processo 
de que ela depende lhe deem realidade e vida; B precjso que a organlzaçAo Judlcibrla, de 
acordo com o Processo, concorra para a aplicação da lei. 

De modo que a organiraçHo Judiciária lndlspens8vel, a forma do processo de Inves- 
tigaçao e, finalmente, a justa aplicação da penalidade $&o elementos que devem sar 
aiendldos. 

Esses elementos ngo sao isolados. Devemos atender a outras consideraç8es. A 
questão da fmputabilidade, que tanto preocupa a escola clhssica, a nova escola a sim- 
plificou, fazendo assentar a responsabilidade, não sobre o livre arbltrlo, mas sobre o 
carhter de lemlbllldade do dellnquente e o perigo que dele resulta para a socledade, 
sendo ao Inverso da doutrlna clhssica, tanto mals perlgoso o agente quanta mals acentue 
das forem as anomalias de sua organlzaçfio. 

Assim, pois, o legislador precisa fazer um grande esforço, consuitando tudo, obser- 
vando, estudando, meditando, a tirn de poder traduzlr na legislação as regras apiicAvels 
a tão dlflcll objeto. 

Os dignos autores do C6dlgo do Processo recmhecem, sem dúvida, essa verdade 
muita melhor da que eu. 

Estou, pols, somente expondo o que acabei de dlzer com o fim de demonstrar no 
Senado que a tarefa a 116s imposta 6 uma tarefa Ingrata e que não podemos nos livmr 
dela sen8o com a consci8ncia de termos contribuido para uma obra reclamada por 
necessidade pública Imprescindível, mas uma obra dlgna e escoimada de todos os V ~ C ~ O S  
e debitas que possa ter. 

Asslm, Sr. Presidente, expondo essas toscas considerações nesta primelra discu3~8a 
do projeto do C6digo do Processo Criminal, tlve s6 em vlsta que ficasse consignado nos 
anais que esta primeira discusslio não passou silenciosa, sem que se reconhecesse que 
havla em face do Senado uma obra de dificilima realização, diante da qual todos o3 es- 
forços da sua intellg8ncia e capacidade $80 apenas suficientes para vencer as dificulda- 
des que se apresentam. 

Ao terminar, devo repetir a oplnlão do Ilustre Sr. Senador Pimenta Bueno (I&:] 
Certamente o processo crlmlnal 6 credor da mais alta canslderaçáo, pols que seus 

termos sao que fazem das leis entidades prhticas, atos de justiça ou opressao; siio que 
decidem dos dlreitas mais preciosos da socledade e de seus membros. A administraçtlo da 
justiça criminal 4 um dos mals Importantes ramos da administraçllo geral do Estado 
(Muito bem! MUNO bem!) 

NinguBm mals pedlndo a palavra encerra-se a dlscuss30, e procedendo-se a vota- 
çBo do projeto, B o mesmo aprovado e remeildo B Comissão de Justlça e Leglsla~ào. 

DEBATE SOBRE LICENÇA A FUNCIONARIO PiSBLICO 

(ADalr do Senado Mlnelro -Ano de 1904, pággç. 177/183), 

PROJETO No 225, 00 SENADO 

E Ifdo e entra em 28 dlscussKo. por arilgos, o Prbjeto no 225, do Senado, autorlranda 
concessilo de lfcença ao Dr. MBrlo Augum Brandão de Amorim, JUIZ rnunlclpal do t e m  
de 'Belo Horizonte. 



Entra em dlscuss8o o art. lQ 

O SR. CAMILO DE BRLTO - Sr. Presidente, uma provid&ncia mirema, nos Estados 
onde niio há a aposentadoria, B a concessão de licenças Iguais Aquelas sem tempo de 
temilnado que existiam no tempo do Impbrio. Dá-se o caso, por exemplo, de um fun- 
clonhrlo públlco adoecer gravemente: entre n6s náo h4 outro recurso; esgotado o prazo 
durante o qual ele pode gozar do favor, ficar$ reduzido a nada. 

Entende-se que a Constltuiçh n8o admite llcenpa remunerada p o r  mais de um ano. 
Isto 8, dlr no seu art. 119: "As licenpas remuneradas não poder80 ser concedidas por 
prazo excedente de um ano ..." De manelra que a cancessiio nHo pode ser nem de um 
ano e meio nem de dols anos... 

O Sr. Henrlque Dlnk - O tunclonArlo pode obter nova licenga uma vez que decorra 
um ano a contar do d\a em que ele reassumlu a exerclclo. 

O SR. CAMILO DE BRlTO - Isto 6 que a Cúnstltulçb n5o diz. 

O Sr. Henrlque Dinlx - È da Lei no 307, interpretatlva do art. 119 da Constltuiçb. 

O SR. CAMILO DE BRITO - Podemos revoga-la agora para esse caso do Dr. Mdrlo 
de Amorim, que B especlallsslmo. 

O Sr. Henrique Dlnlz - Pode-se revogar, não h4 dúvida, mas n8o parece que ela In- 
terpreta ilelrnente a disposl@o constituclonal, e por isso deve ser mantlda. 

O Sr. Ribeiro de Ollvelra - Mas nào estb revogada alnda. 

O SR. CAMILO DE BRITO - d um funcionhrio distlntfsslrno e que adoeceu, tendo 
adqulrtdo o Incbmodo nos trabalhos do alistamento eleitoral. 

O Sr. Mdlo Franco - Parece que t8o cedo nHo flcarh bom. 

O SR. CAMILO DE BRITO - V. EK8 sabe que B rnol8stia muitas vezes incurável. E, 
se h6 .deveres morais dos quals r180 podemos nos afastar, 6 esse sem d0vlda um deles; 0 
Congresso est8 na obrigaçho de amparar aqueles que se invalidam no S ~ N ~ Ç O  público, 

O $r. Henrlque Dlnlz - Precisa primeiro revogar a artigo da CvnstftuiçBo. 

O SR. CAMILO DE BRITO - Prometeu-se o pecúlio e at8 hoje nHo 6 lei. 

O Sr. Henrlque Dlntz - Esth sendo discutido e votado este ano. 

O SR. CW{CO DE BRITO - e preciso que ele venha em substltuiçao h aposenta- 
çães abolidas; e um caso gravissimo como o de que se trata nHo h& recurso. Enquanto 
nho votamos o peciillo, devemos donceder essa Ilcença remunerada. 

O Sr. Henrique Dhlz - Não apoiado; o prazo que era taeulfado ao poder público 
conceder já foi esgotado. 

O SR. ê M L O  DE BRLTO - Quando o funcionário entra de novo em exerclclo de- 
pois de ter gozado urna Ilcenga, n8o pode obter nova? 

O Sr. Malque Dhtlz - NBo, senhor; a Lei nP 307 exige que decorra um ano, e est8 
de acordo com o art. 119 da Constlluição que foi votado com o fim de evitar as cons- 
tantes prorrogaçbes de Ilcengas remuneradas, o que equivaleria a uma perfeita aposen- 
tadorla. Um funclonárlo regueria a sua Ilcenpa por  um certo prazo; esgotado esta, entrava 
em exerclclo, ficava dols ou ires dias a logo requeria nova licença, e assim por dlante, 
burlando a dlsposiçtio constituclonal sobre aposentadorias. 

O SR. CAMILO DE BRITO - V. &xa argumenta com um abuso mas dB lugar a outro. 
Lkn funclonárlo tira Ilcença remunerada por um ano, esgota-se esta e ale entra em exer 
ciclo, mas adoece no dla segolnte gravemente: na oplnião de V. Exa ele não pode obter 
nova Ilcença. 

O Sr. H ~ r l q u t ,  Dlniz - Pode, sem venclrnentos. 

O SR. CAMILO DE IRITO - Qual d a lei que diz somente pode obter licença sem 
vencimentos? 



JULHO A SETEMBRO - 1976 307 

O Sr. Henríque Dlnk - B o que se deduz da Constitulçáo, e o que dlz expressamente 
a Lel no 307. 

O SR. CAM1LQ DE BRITO -Acho que licença detine-se assim - B a interrupggo do 
exerclcio da funçfio pública. 

Se houve essa interrupção durante um ano e o funcionfirio entrou em exercfcio, est8 
claro que ele entrou no gozo da todos os seus direitos; portanto cabe-lhe solicitar nova 
licença. Alnda mesmo que houvesse uma lei no sentldo de que V. Exa quer, essa lel não 
podia prevalecer enquanto não se votasse o pecúllo. 

O Sr. Henrique Dlniz - Depois, hB uma circunst8ncla: a disposição relativa h apo- 
sentadoria ou mesmo ao peccilio nem tinha valor no caso de que se irata, porque esse 
funclonhrio s6 tem exerclcio por 4 anos. 

O SR. CAMILO DE BRlTO - Portanto, o caso d mais grave ainda, para o Sr. Dt. 
Mkrio de Amorim. 

O Sr. Henríque DInlz - De acordo; mas o que o Congresso votar agora s e ~ i r t l  de 
regra para os casos em geraj. 

O SR. CAMILO DE BR~TD - Podíamos fazer uma lei especial para esse caso. 

O Sr. Hemlque Diniz - Isto o C~ngresso pode fazer, sem dúvida, mas o que ele fizer 
no caso presente deve servir de norma para casos semelhantes. 

O SR. CAMILO DE BRITO - Térn-se feito todos os dias e é direito nosso conforma 
as circunstãnclas. 

O Sr. Henrlque Dlnh - Podemos estabelecer uma regra, para ser adotada em casos 
semelhantes, mas antes disso era preciso reformar-se a Constituição quanto ao ar(. 11%. 

O SR. CAMILO DE SRITO - Temos o direito de faz&-10; o caso 4 especial; e temo-lo 
feito multas vezes; nas leis de orçamentos temos Incluldo verbas por deveres patribtlcos 
em relação a ilustres mortos. 

O Sr. Henrlque Diniz - Em casos semelhantes poder-se-ia fazer, mas no de que ee 
trata a questh 6 diferente. 

O SR. CAMILO DE BRITO - Temos obrigação de fazer uma concessão especial 
para esse caso. V. Exa tem feito muitas vezes e h& de fazer como senador. 

O Sr. Henrique Dinlz - Não apoíado, não me pesa a consclència de ter votado uma 
s6 medida de carhter individual, em desacordo com a Constituição ou com a te1 do 
Estado. Para se votar uma lei dessas, hoje, amanhã teriamos de kzer a mesma coisa para 
casos semelhantes. 

O SR. CAMILO DE BRITO - Não, senhor, sem regra; B urna lei para esse caso s6 e, 
estA isto na atribuiç8o do leglslador. Nem podia deixar de ser assim. Suponha-se que o 
Presidente do Estado apresente-se numa clrcrinstAncia especial, e iguat do Sr. Dr. M&ria 
de Amorim: o Congresso n8o poderá conceder-lhe O subsidlo até o resto do mandato? 

O Sr. Henrique Dinix - Desde que passasse a constltulr regra geral, poderia. 

O SR. CAMILO DE BRITO - A Constituiçáo acabou com as pensões, teve um ex- 
cesso de zelo. alils multo louv~vel, mas n6s devemos ter um sentimentalismo cristão; por 
força, 6 esta uma das nossas principais obrigações. 

Assim acho que podemos fazer uma le i  especial para o Sr. Dr. MArio de Amorlm, 
mesmo porque 4 nosso dever interpretar a Constituiçáo, que B mut4vel. 

O &. Henrique Dlniz - S6 4 muthvel tamb6m nas condiçães que ela determina. 

O SR. CAMILO DE BRITO - Muthvel também pelas interpretaçbes. interpreta-se ela 
conforme as necessidades. 

O Sr. Henrique Dinlr - JA foi hterpretada 'wpelo Oongressb em relaçáo a este assunto, 
e essa Interpretação consta da Lel nQ 307. 
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O SR. CAMILO DE IR170 - Desde que o Sr. Dr. Márlo de Amorim entrou em exer- 
clclo do seu cargo, tem dlreito a nova licença. 

O Sr. Hsnrique Dlnlz - Devemos revogar prlmelro a Lel nQ 307, e antes dela o art. 119 
da ConatltulçBo. 

O SR. CAMILO DE BRlTO - Pois façamos isto, porque o Dr. Mhrio de Arnorim 08th 
em condlp6es especlallsslmas e Invalidou-se no servlço pBbllco. 

0 Sr. Hsnrtqus Dlnb - E quando ele terminar o praza da seu quatrlAnlo? 

O SR. CMIIILO DE BRITO - DelxarB de ser funclanbr\a piiblico a o Estado n8o tem 
mala nada com ele. 

O Sr. Hwdque Dlniz - Se se der agora a licença, com vencimentos, terminado o 
quatrldnlo R sltuagâa dele contlnua a mesma. 

O SR. CAMlLQ DE BRITO - Mas replto, B um caso particular e temos obrigaçáo de 
amparar a um tunclon8rlo durante a mol8stla que ele contralu em consequBncla do carw. 

O $r, Henrlque Dlnix - {Oá outro aparte). 

O SR. CAUILO DE 8RlT0 - Admira como V. Exa, sendo m8dico e de um coraçgo 
generoso, vem com esse aparte. 

O Sr. Henrlque Dálz - Nb se trata de coraç8o generoso. Pudesse o coraçgo preva- 
Lwer aqui em nossas declabes, eu n8o hesltarla um sb momento em dar meu voto favorti- 
vel P emenda 

O SR. CAMILO DE BRLTO - Pois dentre os muitos operiirlos um caiu vencldo. São 
segredos da natureza, que sb Deus pode explicar. 

O Sr. Henrlque Dlnlz - O que quero dlzer B que n8o esta provado que fase o tra- 
balho de sllstamento que detemilnau a mol4stla. 

O SR. CAMILO DE BRITO - O essencial B votarse quanto antes o monteplo dos 
hnclan6rlos púbilcos. 

O Sr. HwIque Dink - Sem dbvlda. 

O SR. CWIILO DE BRITO - Era o que eu tinha a dizer sobre o proleta. 

Voxes - (Multo bem! Muno bemP 

O SR. MEU0  FRANCO - Sr. Presldente, como V. Exa tem visto, eu sou em prlnclplo 
adverso a esses favores que ntio se fundem em euldent~ justiga. Ainda h& pouco, a pro- 
p6alto de um projeto de Ilcença a dlversos funclon8rlos, rnanlfestel-ma. Mas, há casos 
especlals, Sr. Presldente, em que a justiça é por tal forma evldente que temos de nos 
cuwar diante dela; e um desses casos consta do projeto em discussão. O hinclanário 
que hoje pede ao Congresso um ano da licença remunerada, Invalidou-se no serviço pu- 
bllco. E verdade que se ele tivesse uma outra organlrapão, como a dos dlversos outros 
hinclonbrlos que desempenharam encargos Iguais, talvez n8o estivesse reduzldo 8s clr- 
cunetRnclas em que esth, ao estado de Invalldez quase Incurhvel em que se acha; m8s o 
certo 8 que o servlw públlco concorreu poderosamente para ele chegar a esse estado. 
Penso, pois, que B um caso de suprema justlça o deferlmento do pedido desse funclo- 
nhrlo. Mas, Sr. Presidente, temos de um lado a ConstltulpBo do Estado e do outro a Lei 
nQ 307, de 13 de sgosto de 1901, uedando as Ilcenças remunaradas por mals de um ano. 

O Ilustre senador que em aparte contrariava as propos\~€ms do meu colega da dlreita, 
dlsae que a Lei nQ 307 Impediu ao Poder Leglslatlvo de conceder nova Ilcença remuned 
rada antes de se verHlcar o lapso de um ano de que trata o art. 11 da cltada lei, e que, 
aob pena dessa lel ser revogada pelo Congresso, 0 tuncion8rio d8 que SB trata, náo tendo 
um ano de exercfclo depois de terminada a última Ilcença, nllo podla obter uma outra. 

Maa. S. EXP esque~eu4e de que estamos revogando essa lel a cada momento, par- 
que, tendo essa lel autorizado o poder executivo a conceder at8 2 anos de ilcenpa, entre- 
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tanto todos 06 anos chegam requerimentos ao poder Jegislatlvo e este resolve sabm o 
pedido. A le l4  expressa; nau 68 pode cosiceder Ilcença por male de 2 anos. 

0 Sr. Hmrique Dhiz - NBo apoiado; eu nko me esquecl dlsto quando de1 os apartem. 
A lel nEo tem sldo revogada; esses funclonArlos que se dlrlgem ao Congresso vdo primelm 
ao governo do Estado. 

O SR. MELLO FRANCO - Nem sempre acontece asslm e o Hmite das Ilcençaa 4 o 
que esta na bi. Do contrbrlo, altera-se a lel. 

O Sr: Henrique Dinlz - Quando esgota-ue o prazo que cabla ao poder executlvo can- 
ceder, 6 que eles se dirlgem ao Congresso. 

O Poder teglslatlvo continua com a compibncla de conceder nesses cesos. I ~ t o  nilo B 
revogaçgo de tet. 

O SR. MEUO FRANCO - Nem sempre est8 esgotado o prazo que cabla ao governo 
conceder e eles se dlrlgem ao Congresso; portanto, o tato 4 que estamos revogando easa 
lef constantemente. Mas, Sr. Presidente, n8o B esta a rnlnha questllo. As leIs kl tss pelo 
poder leglslatlvo n8o embaraçam a sua faculdade d h t 8  da Constltulção, pols nesta d qua 
esta0 flxados os 1Imltes da sua compei6ncla. Ora, a Constltulçllo dlr que as ilcençaa re- 
muneradas nBo poder80 ser concedidas por prazo excedente de um ano; portanto, sl 6 
que esth determinada a compet4ncla do poder bglsbtlvo, que nBo as pode conceder por 
mals de um ano. ao passo que a compet8ncla do executlvo B que sst8 traçada nas lels 
ordin8rlas. A ConstifolçBo traça a competbncla do poder legldatlvo, as lels ordlnbrke 
traçam a do poder executlvo e do judlcfbrlo. 

Logo, Sr. Presidente, a Ilmltaç~o de que trata o art. 11 da Let nP 307 referese ao 
poder executlvo e nso ao teglslatlvo; esse Ihnltação n8o existe ma ConstRulçBo. Por con- 
seguinte, o nobre senador n8o poda argumentar com esse Ilmlts da Lel nQ 307, porque 8b 
serve para os outros poderes. Asdm, pols, se v6 que o, tuncbn8rfo em qusstm, tendo 
entrada em exerckio, apbs a Última Iicença e vindo requerer ao Congresso uma nova 
licença, pode este concede-Ia nos termos do art, 119 da Constltulç80, Isto 9, remunera- 
da por um ano. Isto perece evldente por ser a prlmelra que concede. 

Disse S. Exa, que pode haver abusos, que um funcion4rlo pode esgotar uma Ilcença, 
entrar em exerclcfo e no dla segulnte sollcltar nova Ilcença, 

O Sr. Hmrlque  Dlnk - PerdBo; eu não disse que pode haver abusos; o que eu dlssa 
4 que o Congresso quis evitar abusos quando Inclulu na ConstltuiçBo a dlsposlçi%o do 
art. 119. 

O SR. MELLO FRANCO - V. Exai dlsse que Sem esse disposltlvo burlar-sela o art, 104 
que abollu as aposentadorias. 

O Sr. Henrique D l n h  - Sem dúvida; quando se dlswtlu Isto na constituinte ficou bem 
clara que era ao poder público estadual que se [Imitava a compet8ncle para conceder II- 
cença remunerada por mals de um ano, s n& somente ao executlvo. 

O SR. MEUO FRANCO - Se fosse asslm, est8vamos Inteiramente perdldos - não 
havla organizaçBo dos t r h  poderes. A Constltul~Bo, repito, regula a competbncla do po- 
der leglslativo e a lel ordinArla a do executivo. Se tambem regulasse a do leglslativo, 
este que faz a lei, a obrigarta, quando quisesse, e proclamarla sua onIpot6ncla soberana 

Entretanto, na divis8o e equillbrlo dos poderes pol[tlcos, 6 que reside a liberdade. 

O Sr. Henrique D l n k  - Neste caso chega-se a esse resultado: fica o poder leglsla- 
tivo concedendo por sl um ano e por Interrn6dlo do Executivo mals dols. 

O SR. MELLO FRANCO - C outra questáo dlversa da que tratamos. 

O Sr. Hmrique Dink - Não, Sr.; 6 preciso esse argumento para se chegar ao ponto 
que V. quer, 



O SR. MELLO FRANCO - Mas, dlzja eu, S. Exa entende que sem a disposlçAo do 
art. 119 burtava-se o art. 304, parque um funcion8ri0, dapois de gozar urna licença, entra& 
va em sxerclcia e no dia seguinte solicitava uma nova e assim por diante. 

O Sr. Hemique üinlz - Foi isto que o legislador constituinte quis evitar. 

O SR. MEU0 FRANCO - Mas o funcionario que assim procedesse pratlcarla um 
abuso e com abusos não se pode argumentar. 

Em tais casos, camo os requerimentos s8o dirigidos ao Congressa, este poder& exa- 
minar se h& ou nao justiça na concess8o e evitar o abuso. Trata-se de uma licença nova 
pela primeira vez pedida ao Congresso, que na0 tem impedlmento para concedh-Ia, porque 
uma licença nova n8o 8 uma prorrogação de licença. 

Sr. Presidente, antes de se discutlr a Lei n9 307 no Senado (V. Exa que presldla a 
sess8o deve-se lembrar). o então Senador Sr. Dr. Cosia Sena, que alias teve opinllio opos- 
ta manifestada na discussão, a respeito da atribuição que compete ao poder \eglsla~\W, 
entendia que essa atribuição n8a era exclusiva desse poder e que este poderia exerc8-I& 
em complemento de concesséo jB feita pelo Poder Executivo. 

Eu, Sr. Presldante, que sempfe entendl que o equil(brlo entre 0s tr& poderes 4 o 
fundamento do nosso sistema polltico, intervim na discussão para demonstrar que o Poder 
Legislativo não ficava com a compet8ncla limltada pelo fato de concessbes antedores 
por parte do Executlvo tratando-se de uma licença nova. 

O meu dlscurso fol publlcado s consta dos Anak 

Tratava-se de uma licença requerida pelo tarmacêutlco Avellno Mhximo de Jesus, 
funclon8rlo da Sect'etarla das Finanças, o qual jB havia gozado uma licença da 7 meses, 
concedida pelo executivo, e a solicitava do Congresso por mais um ano. 

A CarnlssBo de Requerlmenios de Partes do Senado, composta do Sr. Senador Ferrel- 
ra Alves que, infellzmente, n8o se acha presente, e do 'BarBo de S. Geraldo, entendeu de 
conceder apenas 5 meses para completar o ano e nesse senlldo apresentou emenda. 

&I por ess4 ocaslb que se discuitu a competbncia do Poder Legfslatlvo em faca 
do art. 119 da ConslltulçBo, e eu Intervim na discuss80, como dlsse, para demonstrar que 
eis Ilmlta~ões teltas ao Poder Executlvo não podiam servir para o Leglslatlvo, vlsto que 
só tlnha os seus Itmlt~s traQados na Constituição; portanto, ee o E~ecutlvo já tlnha 
concedldo 7 meses e falando a Constituição em um ano, podia o Legislativo conceder 
nova I lcen~a por este prazo. Encerrada a discuss80, foi rejeliada a emenda da Comissb. 
(Anal~ de 1900, phg. 121). 

Portanto, chegamos a essa conclus8o que o Poder Legislatlvo pode conceder Ifcença 
nova por um ano, apesar do executivo jd ter concedido dentro do prazo que lhe B fa- 
cultado. 

Sendo asslm, e estando o Congresso diante de um caso urgente, como o de que se 
trata, a iicença pode ser, sem contestat80, concedida. 

Como esta 6 rnlnha convlcçiío que 1130 é de agora e consta jb dos Anala, e para áten- 
der a um caso de absoluta justiça, formulei a seguinte emenda ao projeto em discuss8o: 
(16). Vozes - {Muito baml Muho bem!) 

Emenda ao Projeto n? 225 

Em vez de - sem venclmentos, dlga-se - com vencimentos. 

Sela das SessõBs, 2t de agosto de 1905. - Wrgillo M. de Milk FranIa. 

É apoiada e p s t a  conjuntamente em discuss80. 
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O SR. HENRIQUE PINIZ - Sr. Presidente, mjnha presença na tribuna neste momento 
se expllca pelo dever que ma assiste de esclarecer alguns apartes que tlve ocaslb de 
dar quando oravam os ilustres senadores que fustificaram a emenda oferecida ao 
projeto em dlscussáo, 

Ngo :pude deixar de dar esses apartes, porque reputo de mâxima Import8ncla a decb 
são que o Senado val proferlr sobre a emenda em questáo, e venho agora esclarecer 
meu pensamento no tocante ao assunto. e justificar meu voto desiavor8vet a essa emenda. 

Em um dos apartes eu tlve ocasião de declarar que a decisao do Senado acarreta* 
uma interprefaçiio a um das artigos de nossa ConstltulçBo em senttdo Intelram~nte oposto 
ao que tem sido aceita ar8 agora pefos poderes qúblkus do Estado, e 8 esse o único W 
tlvo, Sr. Presidente, do voto que pretendo dar contra a emenda. 

Procurarei justificar em poucas palavres esse meu modo de pensar. 

No art. 119 da Constituição do Estado flcou bem expresso o pensamwito do leglsla- 
dor constituinte, de nlo poder ser concedida a funclon8rlos do Estado licença remunerada 
por prazo excedente de 1 ano; e nesse artigo, Sr. Presldente, nBo pode dalxar de estar 
inclillda a atribuição conferida ao poder leglslativo quanto a cancess&o de Ilcenças. 

O Sr. Mello Franco - Nilo se trata de Interprataçao. 

O SR. HENRtOUE DINIZ - A meu ver, Sr. Presidente, nHo se pode delxar de pro- 
curar interpretar o pensamento do legislador const,ituinte antes de votar-se a emenda, 
principalmente porque a dedstio do Congresso Legblativo do Estado n8o pode quebrar a 
tradição que tem invariavelmente mantido sobre o caso de concesslo de Ilcenças remu- 
neradas sem que previamente examine se essa decisao fere alguma disposlçb consti- 
tucional. 

Se recorrermos ao elemento histbrico para apreoiaç&o do caso, vetemos, Sr. Presl- 
dente, que a emenda em quest&o n&a pode ser aprovada pelo Senado, sob pena de ferlr 
se o dlsposto no art. 119 de nossa ConstltulgBo. 

Recordone ainda hoje, Sr. Presidente, da dlscusslio travada no selo do Congresso 
Constltulnte do Estado quando se dlscutla all a questao referente a aposentaciorlas e 
a licencas remuneradas a .tunclonArlos públicos. 

Resolvida a abolição das aposentadorlas, alguns congressistas entenderem que ssrla 
burlada na prhtica a disposiç.80 constfuclonal referente a esse assunto se fosse permítldo 
aos poderes públlcos do Estado conceder Ilcenças remuneradas por prazos indetemk 
nados. 

Essas licenças por prazo Indetermlnado seriam verdadeiras aposentadorlas, e algu- 
mas delas mesmo com vantagens superiores hs das aposentadorias, porque o hincjon8rjo 
licencfado poderla na0 ter o tempo sxlgldo na antlga leglslaçh para abter sua aposenta- 
doria, nem mesmo com ordenado proporcional ao tempo de exerclclo no emprego, e 
poderia, entretanto, com a vantagem da licença por tempo tndeteninado, tlcar em dls- 
ponibilidede ou inatividade com a metade de seus venelrnentos, apesar de ter poucos anos, 
ou mesmo poucos meses no exerclclo do respectivo cargo. 

Foi com esse fundamento, e para prevenlrem-se os ribusw que na pdtica poderiam ae 
dar constantemente que foi apresentada a emenda ao projeto de ConstltulçBo, e que se 
converteu no art. 119 da Constltulção de nosso Estado. 

O SR. MELLQ FRANCO - Emenda do Dr. Olyntho de Magalhães. 

O SR HWRIOUE DINIZ - AtB o presente, tanto o Poder Leglslativo do Estado, como 
o Poder Executivo. têm Interpretado essa disposiçáo constltuclonal de modo a não delxar 
dúvidas no esplrito a respeito da tfrnífaçáo da compet8ncla de um e outro desses poderes 
quanto h concessão de Ilcenças remuneradas. 



512 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

De lato, Sr. Presldente, percorramos os Anais do Congresso Legislatlvo, e a1 n6s v+ 
remas constantemente a preocupação do legislador de n b  axcader o prazo constltuclonal 
retemnte B concessilo de Ilcenças remuneradas. Veremos por vezes os pedldos de In- 
torrnaçOes das Comlss6es de uma e outra Casa do Congresso dlrlgidos ao governo do 
Estado a propbsito de petlçóes de iunclonhrlos sollcltando licenças remuneradas, a tlm de 
que elas flquem habllltadas a dar seu parecer sobre o conteúdo dessas petiçbee sem f e  
rirem o artlgo constitucional que veda a concess8o de Iicenças por prazo excedente de 
1 ano; veremos multas vezes pareceres de comissbes terminarem pelo Indeferlmento do 
pedldo de Ilcenças remuneradas. porque os funclon8rlos que as soilcltam jB gozaram, 
coneadlda pelo Poder Legislatlvo, ou pelo Poder Executlvo, da Ilcen~a pelo prazo m8xlmo 
de que tratei o ar!. 119 de nossa ConstltulçBo. Percorramos a leglslaçáo do Estado, e 
nbs veremos al  firmado sempre o prlnclplo de que as Ilcenças remuneradas não podem 
ser concedidas por prazo malor de 1 ano. 

At6 a época da prornulgçb da LeI n.9 307, nbs encontraremos sempre, se percorrer 
mos a coleç8o de lels do Estado, Ilmltado por 6 meses o prazo pata concessho de Ilcen- 
ças remuneradas por parte do Poder Executivo, parecendo asslm que o máximo do p r w  
conetltuclonal sd poderla ser concadldo pelo Poder Leglslatlvo. Nos dlversos regulamen- 
tos do Estado ftcou bem dettnlda a atrlbulç&o de um e outra desses dois poderes retativa- 
mente A concesa&o de llcengas remuneradas. 

É esse alnda um elemento hlstórlco para a apreclaçb do caso que neste momento sei 
ventlla. 

A decretaçáo da Lel n.Q 307 ri30 me parece, Sr. Presidente que sirva de argumenb 
f@vor6vel Aqueles que pensam que a IImitaçBo de concessbo de Ilcenças remuneradas por 
prezo excedente de 1 ano s6 atinja ao Poder Executlvo, tlcando salvo ao Poder Leglslatlvú 
o dlrelto de conceder Ilcenças por tempo excedente de 1 ano. [)e fato, albm de n8o poder 
uma lel do Estado Invalldar uma dlsposlç~o constltuclonal, acresce que o pensamento 
do leglslador mlnelro ao aprovar o projeto que se converteu na referida Lei nQ 307 to1 
tomar cumulatlva ao Poder Executlvo e ao Poder Legislatlvo a atrtbulg8o de conceder li- 
cenças remuneradas pelo prezo de l ano, alivlando asslm o Podar Leglslatlvo de trabalho 
que & mals prbprio do Poder Executlvo por ter aste elementos de Informações de que 
n8o dlspõe muitas vezes o Poder Legislativo para poder bem avallar da justiça do pedido 
de concess80 de Ilcenças. 

Eu nao fazia parte do Poder Leglslatlvo do Estado. Sr. Presldente, quando aqu] Se 
dlscutlu esse projeto de lel, de modo que a Interprataçdlo que estou dando poder8 n6o 
estar de acordo com o pensamento do leglslador de então; os meus Ilustrados co!egas,' 
porbm, que tomaram parte na discussão e votação do mesmo podertlo em todo caso dize+ 
se estou bem Interpretando seu pensamento, e Isso tanto mais quanto o referido projeto 
6 de Inlclatlva do Senado. 

O Sr. P. Drummond - V. ExU interpretou muito bem; foi exatamente esse o fim que 
tivemos em vista.. 

O SR. HENRIQUE DINIZ - Folgo muito de ouvir essa declaração de V. Exg que foi o 
autor do aludldo projeto. 

O Sr. P. Dnimmond (conilnuando) ... at4 porque eu dlsse na ocasi80 que o Poder 
Executiva era o competente, o que tinha elementos de Informações para bem verfllcar se o 
funclon8rlo estava ou n8o nos casos de obter a Itcenqa. 

O SR. HENRIQUE blNlZ - A mlnha questão no momento presente B de doutrina, Sr. 
Presidente, ela está longe de se referir ao caso concreto de que trata o projeto em 
dlscitss80. 

Conheço hB longos anos o funclon6rlo a que se refere o projeto; formo o mals 
alavada concatto a respelto de suas virtudes clvlcas e prluadas, estou bem a par dos 
serviços que ele tem 16 prestado a nosso Estado, e estou bem Informado de suas pr& 
chrtas condtçbes de saúde. 
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Dependesse de mfm, Sr. Presidente, e eu n8o hesitaria um momento em conceder 
a esse dlgno funclon8rlo do Estado a prorrogaç80 da licença que ele pede com a 
metade do8 vencimentos. 

NBo podemos, porbm, segundo penso, conceder Ilcenpas por prazo excedente de 
um ano, uma ver que estejamos de acordo com a InterpretaçAo que me parece a mais 
razotivel de atlnglr tambem o Poder Leglslatlvo o art. 119 da Constituiçfio do Estado, e 
o funclonArío em queslsto jB gozou de Ilcença remunerada pelo prazo máxlmo de que 
trata esse artlgo constltucional. 

O Sr. Mello Ranm - Mas V, Exa esquece-se de que ele entrou novamente em 
exerc(clo. 

O SR. HENRIQUE DINIZ - Náo me esqueço dessa clrcunst&ncia, mas ela n8o pode 
Invalidar minha argumenfaç8o, porque do contrário o abuso que quis evitar o feglslador 
constituinte quanto $I concess8o de licença remunerada por prazo indeterminado dar- 
se-ia, bastando apenas que o funclonhrlo Ilcenclado reassumisse o exerclclo de seu 
cargo para pedir ent8o nova licença remunerada. 

E da mesma t o n a  como eu interpreto a disposlçáo constitucionel conflda no 
referldo artlgo 119 da Constltulç&o do Estado Interpreta a Ilustrada ComlssBo de Reque- 
rlmentos, a cujo estuda foi sujei10 o pedido da licença que o Senado discute neste 
momento. 

De fato, tendo e\a exarnlnado os documentos referentes ao pedido de licença, e 
verificado que o funcion8rlo em questi5o tinha jA gozado de um ano de Ilcença remu- 
nerada, cujo prazo flndou-se h& menos de  um mes, entendo que não podia o Cangresso 
Leglslatlvo do Estado conceder neste momento ao mesmo tuncionbrio nova licença re- 
munerada, e por isso terminou-se parecer formulando um proleto de licença sem venci- 
mentos, 

O Si. Camllo de Brito - Mas, o Sr. Dr. MArio de Arnorim entrou de novo em 
exerclclo; e portanto 6 uma nova licença, e néo excede do prazo da Constituiç&o. 

O SR. HENRIQUE DINIZ - Acabei de dlzer, Sr. Presidente, que o art. 119 da 
Constltulção teve em vlsta fechar a porta e abusos que poderlam se dar, de c0ncesSõa~ 
de Ilcenças remuneradas por prazos longos, o que importarta numa verdadeira aposen- 
tedorla e, portanto, buriava o aR. 104 da mesma ConstituiçBo. 

Poitanto, tem toda proced4ncta as conslderações que estou fazendo. 

Bem sei que a nossa sltuaç80 no momento 6 melindrosa, e mals uma vez reconheço 
a necessidade que tem de votar quanto antes o pecúlio legal (apolado do Sr. Camlto 
de Brlto), ou mesmo de retomar o artigo constitucional referente a aposentadorias, 
mas antes de tomarmos esta providbncla náo podamos modificar a mesma GonstituiçSo 
por esse processo que resulta da emenda do nobre Senador.. . 

O Sr. Mdlo Franco - Mas n8o se rnodlflca. All 4 que est8 o engano de V. Exa 

O SR. HENRIQUE DINIZ - Sr. Presidente, estamos diante de um caso individual, 
um caso desses em que o caraç8o sangra realmente, mas n8o podemos votar com o 
corapAo, temos de votar com o artlgo da Constituição e este n8o permite licença 
remunerada por mals de um ano. 

O Sr. Mello Franco - Mas V. Exa quer limitar a compet8ncia do Congresso pela 
Lel r19 307, entendendo Que o funclontirjo de que se trata jh esgotou o prazo que lhe 
podla ser concedido. NBo h& tal; esse tunciondrio entrou de novo em exercicio e vem 
agora requerer uma nova Ilcença. 

O SR. HENRIQUE OINfZ - Ndo apoiado. A prdpria Lei no 307 dá-me razão. Ela declara 
que as Ilcenpas por mals de um ano sõ poder80 ser concedidas sem vencimentos e 
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que os funcionArios licenciados que tiverem gozado de Ifcença pelo tempo marcado 
nessa Lei nao podarào obter nova licença antes da findo um ano, contado do dla em 
que houver terminado a últlma licença. (Art. 11 da Lel no 307, de 13 de agasta de 1901.) 

Eu tambem faço parte do funcionalismo pública, Sr. Presldente, como membro do 
corpo docente do Internato do GinAsio Minelro, e posso dlzer que o Regulamento da- 
quele Inslituto contbm disposiçBo Idêntlca B da Lei nQ 3137. Tanto assim, Sr. Presldente, 
que h& pouco achamo-nos em frente de um caso para o qual n€ío achamos soluç80. 
Tratava-se mesmo do Reitor daquele internato. 

Depois de haver esgotado o prazo de uma Ilcença que lhe havia sido concedida, 
ele entrou em exercicio e pedlu nova licença para tratar de saúde, e esta néo lhe 
pbde ser concedida; e, sendo ele um funcionãrio velho de mais de 30 anos de serviços 
relevantlssimos ao Estado, s6 pode obter nova Ilcença para tratar de negdclo, porque 
o poder público niío podia prorrogar-lhe a licença com vencimentos. 

V6 o Senado que se trata de um caso a que precisamos dar remédio, mas pelos 
meios regulares e não, como alvitrou o nobre Senador, por uma Interpretatgo ca- 
suistica. 

A Lei n? 307, segundo afirmou h& pouco o nobre Sr. I?-Secretãrlo, que td o autor 
do projeto iniciado aqui no Senado, foi uma lei que teve em vista aliviar o Congresso 
dos constantes pedidos de licença que eram dlrigidos (apolado do Sr. P. Diummond) 
e não fez mais do que interpretar o art. 119 de Constituição. Ora, se formos adotar 
a dautrlna do ilustrado Senador, o Sr. Mello Franco.. . 

O Sr. lello Franco - Que B verdadeira, 

O SR. HENRIDUE DINIZ - . . . o Poder Legislativo e o Executivo daqui em diante 
concedefiio licenças por prazos excedentes dos prescritos na citada LeI no 307 e no 
arilgo Constitucional. 

Foi tendo em vista esses princlpios. Sr. Presidente, que dei os apartes aos nobres 
Senadores. 

Se se encontrasse na Constltulção uma brecha que nos habilitasse a conceder essa 
Ilcença, Sr. Presfdente, eu votaria por ela com o mhximo prazer, porque trata-se de 
um funclonlrto a quem multo prezo e que esbi realmente nas casos de obter a licença; 
mas, como disse, não se trata senao de uma questilo de principias, superior aos nossos 
sentimentos afetivos. 

SHo estas, Sr. Presldente, as considerações que me levaram a votar contra a emenda 
do nobre Senador. 

O Sr. Mello Franco - V. Exa, como Julz, n8o estudou bem o fato. 

O SR. HENRIQUE OINIZ - Perece bem estudado, porque trouxe a quest8o desde 
o Congresso Constituinte. V. Exa B que quer votar com o coraçEio. o que sinto nào poder 
fazer. (Vozes - Muito bem1 Muito bem!) 

NEio havendo mais quem peça a palavra, encerra-se a discuss~~. 

Procedendo-se votação do art. lo, Bm escrutlnio secreto, são recolhidas 15 cbdulas, 
e 6 o mesmo aprovado por igual nijrnero de votos, salva a emenda. 

Procedendo-se ã votaçiio da emenda, recolhido o mesma número de cbdulas, B a 
mesma rejeitada por 11 votos contra 4. 

O art. 20 6 aprovado sem debate. 

Adotado em 28 para passar it 3a discussão, fica o praiata sobre a Mesa para entrar 
na ordem dos trabalhos, depois de findo o intentlcfo regimental, visto não ter sofrldo 
alterações. 




